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60 anos

Uma reunião realizada 
há 15 para tratar da 
Rodovia do Agrone-

gócio, que liga Paranavaí a 
Taquarussu (MS), por pista 
dupla, através do Porto São 
José, acendeu a luz amarela 
entre os defensores da ideia. 

O encontro reuniu repre-
sentantes da Empresa de 
Planejamento e Logística 
(EPL), vinculada ao Minis-
tério da Infraestrutura, do 
Departamento de Estradas 
de Rodagem do Paraná 
(DER-PR)e os coordenadores 
da Sociedade Civil Organiza-
da de Paranavaí e Região, 
que lidera o movimento pela 
Rodovia.Participaram das 
conversações os deputados 
paranaenses Luiz Nishimori 
(federal) e Luiz Cláudio Ro-
manelli (estadual) e, ainda, 
representantes do Governo 
do Mato Grosso do Sul, que 
também têm se mobilizado 
favoravelmente ao empreen-
dimento.

“Trata-se de uma ligação 
importante, esta rodovia vai 
ligar a principal zona pro-
dutora de grãos do país ao 

RODOVIA DO AGRONEGÓCIO

Sociedade Civil não aceita argumentos contra a Rodovia do Agronegócio
A ligação entre 

Paranavaí e 
Taquarussu (MS) 

pelo Porto São José 
não é a mais

 fácil, mas é a 
melhor opção

VIDEOCONFERÊNCIA Participaram das conversações os deputados 
paranaenses Luiz Nishimori (federal) e Luiz Cláudio Romanelli (esta-
dual) e, ainda, representantes do Governo do Mato Grosso do Sul, que 
também têm se mobilizado favoravelmente ao empreendimento

Porto de Paranaguá’, disse 
o deputado Romanelli após 
o encontro. “Mas fi quei pre-
ocupado, porque os técnicos 
do DER e da EPL querem 
fazer esta ligação por Dia-
mante do Norte, passando 
pela barragem em São Paulo 
e depois seguindo para o 
Mato Grosso do Sul. Isto não 
nos interessa, não interessa 
à região de Paranavaí”, com-
pletou o parlamentar.

“O que os técnicos que-
rem não é a melhor opção, 
mas a opção mais fácil”, 
comentou o presidente do 
Sindicato Rural de Parana-
vaí, Ivo Pierin Júnior, um dos 
coordenadores da Socieda-
de Civil. Na sua avaliação, o 
que a EPL e o DER defendem 
é uma opção que, a curto 
prazo, pode parecer a mais 
vantajosa economicamente, 
mas não é.

SOLUÇÃO POLÍTICA
O deputado Luiz Nishi-

mori também não concorda 
com esta visão técnica, 
pois diz que a proposta dos 
dois órgãos não está consi-
derando o quanto o trajeto 

seria encurtado entre a 
zona de produção e o Porto 
de Paranaguá, algo entre 
120 e 150 quilômetros. Ele 
também desconfi a de que 
uma eventual duplicação 
entre Taquarussu (MS) e 
Rosana (SP), pode estimular 
as exportações pelo Porto 
de Santos. “Fiquei muito 
chateado”, admitiu o de-
putado após a reunião por 
videoconferência.

Mas isso não o deses-
timulou. “Vamos ter que 
encontrar uma saída polí-
tica”, disse ele apontado 
que a alternativa seria uma 
conversa dos governadores 
do Paraná e Mato Grosso do 
Sul com o ministro Tarcísio 
Gomes de Freitas. Na quinta-
feira da semana passada, o 
parlamentar participou de 
uma reunião do governador 
Ratinho Júnior e do secre-
tário estadual de Infraes-
trutura e Logística, Sandro 
Alex com o ministro Tarcísio. 
Do encontro participaram 
outros deputados. “Meu 
tempo dediquei a questão 
de BR-376 e do movimento 

de vocês de Sociedade Civil 
de Paranavaí”, escreveu 
Nishimori em mensagem en-
caminhada aos coordenado-
res. “Pelo menos o ministro 
já sabe do movimento e da 
necessidade de ampliação 
da Rodovia do Agronegócio”, 
completou ele.

A expectativa agora é em 
relação a conversa entre o 
governador Reinaldo Azam-
buja (MS) com o ministro da 
Infraestrutura.

D e s d e  qu e  p a s s o u 
a apoiar a reivindicação, 
Nishimori tem defendido 
a concessão da rodovia à 
iniciativa privada com a 
cobrança de pedágio, mas 
em um valor no mínimo 
50% mais barato. Segundo 
ele, os técnicos da EPL e do 
DER entendem, no entanto, 
que a construção de uma 
ponte sobre no Rio Paraná, 
em Porto São José, entre os 
dois estados, vai elevar o 
custo do pedágio.

SUPERAR A TIMIDEZ
Esta não é a opinião da 

Sociedade Civil. Segundo 
Pierin, o Paraná tem a quin-
ta maior economia do país, 
embora ocupe uma área de 
apenas 3%, tem que perder 
sua timidez e ser mais ou-
sado na hora de reivindicar. 
“Se cruzarmos os braços não 
teremos conquistas e corre-

mos até o risco de perder o 
que já conquistamos”.

“Não podemos ser ime-
diatistas, muito menos não 
avaliar todos os aspectos 
deste assunto”, diz ele, que 
aponta que ainda não há se-
quer um estudo aprofunda-
do do número de caminhões 
que circulariam pela rodovia. 
“Quanto estes caminhões 
poderiam economizar em 
combustível, pneus, ma-
nutenção etc? Quanto isso 
representaria no preço do 
frete? E os carros peque-
nos?”, questiona.

Pierin Júnior vai além: 
“se a opção for fazer a 
ligação por Diamante do 
Norte certamente será para 
aproveitar traçado atual da 
rodovia existente. É um tra-
çado cheio de curvas, que 
foi projetado com base em 
estradas rurais, quando ca-
minhões e automóveis de-
senvolviam uma velocidade 
bem menor. Quantas vidas 
foram perdidas à medida 
que carros e caminhões co-
meçaram a fi car mais velo-
zes? Quanto ainda teremos 
que perder para entender 

que retas são mais econô-
micas e protegem vidas? 
Que os cruzamentos de 
rodovias com viadutos são 
mais seguros? Que estas 
ações evitam acidentes, 
economizam a estrutura 
de socorro, resgate, emer-
gência, leitos e insumos 
nos hospitais com menos 
feridos, economizando na 
saúde e, no limite, salva 
vidas?”, pergunta ele.

O presidente do Sindi-
cato Rural entende que o 
momento é de fortalecer o 
movimento pela Rodovia do 
Agronegócio. “Temos que 
nos unir, sensibilizar as auto-
ridades, pedir estudos mais 
aprofundados. E tudo isso 
com rapidez, pois o tempo é 
curto”, conclui ele.

A preocupação com o 
tempo é porque o contrato 
de cessão das rodovias 
federais do Paraná ao Go-
verno do Estado termina 
ano que vem, quando o 
Governo Federal também 
deverá lançar o plano de 
concessões de rodovias. É 
este plano que está sendo 
elaborado pela EPL.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 21 de agosto do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, TOMADA 
DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos 
e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

LOTE OBJETO Prazo Valor Máximo 
 
 

ÚNICO 

Empreitada global para obras de infra estrutura urbana para 
Recapeamento e Pavimentação Asfáltica com revestimento em 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, com área total 
de 10.975,66 em diversas ruas da área urbana deste município, 
conforme memoriais, planilha de custos e cronograma físico 
financeiro. 

 
 

30 
dias 

 
 

R$ 419.083,77 

 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 

administração, objetivando a Pavimentação e Recapeamento asfáltico em Vias do Município de 
Atalaia. 

Pasta Técnica, adendo e demais informações poderão ser examinados no endereço 
mencionado no rodapé deste aviso. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 
9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
      Atalaia/PR., 04 de agosto de 2020. 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
             CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
        Presidente C.P.L. 

Atalaia/PR., 04 de agosto de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Presidente C.P.L.
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DECRETO N.º 075/2020 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal a efetuar a Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município para o exercício de 2020. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em especial a Lei 026/2019 de 20/12/2019. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 

Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 867.217,89(oitocentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos)destinado a atender as 
seguintes despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

14.03.26.452.0017.1.016 – Recape de Pavimentação em Ruas e 
Avenidas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

452 

 
 

0.842 

 
 

149.587,89 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de 
Atendimento a Saúde  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
 

438 
439 
454 
215 

 
 

1.019 
0.324 
1.019 
0.303 

 
 

31.561,00 
35.000,00 
106.500,00 
25.000,00 

10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos e Equipamentos 
Médico Hospitalar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

440 

 
 

3.325 

 
 

1.225,00 
15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
436 

 
0.809 

 
221.000,00 

15.02.22.661.0026.1.050 – Construção de Barracões Industrial 
Inclusive Aquisição de Terreno 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

417 

 
 

0.840 

 
 

50.000,00 
14.02.15.451.0019.2.041 – Manutenção do Cemitério e Capela 
Mortuária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

361 
360 

 
 

0.001 
0.001 

 
 

5.000,00 
10.000,00 

05.01.04.122.0003.1.002 – Aquisição de Veículos e Equipamentos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
453 

 
0.843 

 
55.700,00 

13.01.26.122.0003.2.022 – Manutenção Secretaria Municipal de 
Obras, Transito e Urbanismo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

321 

 
 

0.001 

 
 

16.000,00 
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
158 

 
0.102 

 
55.000,00 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do Cras – Centro de 
Referência Assist. Social 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
 

303 
455 

 
 

0.001 
3.000 

 
 

2.700,00 
22.000,00 

14.03.26.782.0017.1.006 – Recape, Cascalhamento e Adequação 
de Estradas Vicinais  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

456 

 
 

0.844 

 
 

50.000,00 
12.01.04.244.0003.2.086 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Promoção Social  
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
 

424 

 
 

3.934 

 
 

944,00 
09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
142 

 
0.103 

 
10.000,00 

14.03.15.452.0017.2.017 – Manutenção de Ruas e Avenidas 
Municipais   
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

384 

 
 

0.001 

 
 

20.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 867.217,89 
Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica 

autorizado a utilização de Cancelamento no valor de R$143.700,00 (cento e 
quarenta e três mil e setecentos reais), Superávit Financeiro no valor de R$ 
24.169,00(vinte e quatro mil, cento e sessenta e nove reais) eExcesso de 
Arrecadação no valor de R$ 699.348,89(seiscentos e noventa e nove mil, trezentos 
e quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

14.02.15.451.0019.2.040 – Manutenção de Praças, Parques e 
Jardins 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

356 

 
 

0.001 

 
 

5.000,00 
13.01.26.122.0003.2.022 – Manutenção Secretaria Municipal de 
Obras, Transito e Urbanismo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

326 

 
 

0.001 

 
 

16.000,00 
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
157 

 
0.101 

 
55.000,00 

10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de 
Atendimento a Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

209 

 
 

0.001 

 
 

25.000,00 
12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do Cras – Centro de 
Referência Assist. Social 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

307 

 
 

0.001 

 
 

2.700,00 
09.02.12.361.0034.2.018 – Manutenção das Atividades 
Complementares 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
 

152 

 
 

0.103 

 
 

10.000,00 
14.02.15.451.0019.2.041 – Manutenção do Cemitério e Capela 
Mortuária 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

361 

 
 

0.001 

 
 

10.000,00 
14.03.15.452.0017.2.017 – Manutenção de Ruas e Avenidas 
Municipais 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

382 

 
 

0.001 

 
 

20.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 143.700,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de julhode 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2020 de 07/08/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o Orçamento Anual do consórcio conforme resolução nº 
6/2019 de 13/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Fica o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema autorizado a 

abrir no Orçamento para o exercício de 2020, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil Reais), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
01.000.00.000.0000.0.000.          CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA 

 01.001.00.000.0000.0.000          MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
  01.001.10.301.0010.2.001.            MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

   

    
 13-       3.3.90.39.00.00       01369 OUTROS SERV. DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA..............     R$.          50.000,00 

 
                                                                       TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: ......................        R$.       50.000,00 
 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, $ 1º, 
Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução: 

 
01.000.00.000.0000.0.000.  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA 
01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

 01.001.10.301.0010.2.001.   MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
 
19-           3.3.90.91.00.00      01369 SENTENÇAS JUDICIAIS.................................................................. R$.      28.000,00 
 
24-           4.6.90.71.00.00     01369- PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO................... R$.      22.000,00 
 
 
       Total da Redução:......................... .. R$.    50.000,00 

 
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema, em 07 de Agosto de 

2020. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente do Consórcio 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2020 de 07/08/2020 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o Orçamento Anual do consórcio conforme resolução nº 
6/2019 de 13/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Fica o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema autorizado a 

abrir no Orçamento para o exercício de 2020, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil Reais), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
01.000.00.000.0000.0.000.          CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA 

 01.001.00.000.0000.0.000          MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
  01.001.10.301.0010.2.001.            MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

   

    
 13-       3.3.90.39.00.00       01369 OUTROS SERV. DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA..............     R$.          50.000,00 

 
                                                                       TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: ......................        R$.       50.000,00 
 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, $ 1º, 
Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Redução: 

 
01.000.00.000.0000.0.000.  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA 
01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

 01.001.10.301.0010.2.001.   MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 
 
19-           3.3.90.91.00.00      01369 SENTENÇAS JUDICIAIS.................................................................. R$.      28.000,00 
 
24-           4.6.90.71.00.00     01369- PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO................... R$.      22.000,00 
 
 
       Total da Redução:......................... .. R$.    50.000,00 

 
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema, em 07 de Agosto de 

2020. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente do Consórcio 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
PORTARIA N.º 050/2020 
 

DATA: 03 DE AGOSTO DE 2020. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
 

R E S O L V E: 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 30 (trinta) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Iraci Mendonça dos 
Santos Ciriaco 

Aux. De Serviços 
Gerais 20/06/2016 2019/2020 20/07/2020 a 

18/08/2020 
Isabella Miyuki 
Tamimori 

Aux. 
Administrativo 01/02/2017 2019/2020 27/07/2020 a 

25/08/2020 
Lucia Meire Souza 
Dutra 

Aux. De Serviços 
Gerais 01/02/2008 2019/2020 02/07/2020 a 

31/07/2020 

Luis Ailton Victor Lixeiro 12/08/2010 2019/2020 20/07/2020 a 
18/08/2020 

Manoel Antonio 
Eduardo Ferreira 

Professor de 
Música 06/08/2012 2019/2020 03/08/2020 a 

01/09/2020 
Micheli Aparecida 
Benedetti  Enfermeira 02/01/2012 2019/2020 16/07/2020 a 

15/08/2020 

Paulo Cesar Dutra Aux. De Serviços 
Gerais 01/04/1991 2019/2020 21/07/2020 a 

19/08/2020 

Valdomiro Schurer Aux. De Serviços 
Gerais 02/05/2001 2019/2020 20/07/2020 a 

18/08/2020 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de agosto de 2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

           PREFEITO MUNICIPAL  
PORTARIA N.º 051/2020 
 

DATA: 03 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder FÉRIAS por 20 (vinte) dias aos 

servidores abaixo relacionados, conforme Art. 106 da Lei Municipal 402/90 de 
28/08/1990: 

 

NOME CARGO DATA DE 
ADMISSÃO 

PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO 
DE FÉRIAS 

Diego Rafael Floripes 
de Souza 

Chefe de Divisão 
de Licitação 06/08/2012 2019/2020 22/07/2020 a 

10/08/2020 

Eder Pereira da Silva Motorista 16/11/2015 2018/2019 24/07/2020 a 
12/08/2020 

Sueli Novakowski Psicóloga 06/08/2012 2019/2020 22/07/2020 a 
10/08/2020 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
Em 03 de agosto de 2020. 

    
 

Cleber Geraldo da Silva 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2020 
 

 
Processo nº 94/2020 

 
Considerando a solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Administração, 

considerando a indicação de dotações orçamentárias e disponibilidade de caixa, 
considerando a manifestação da assessoria jurídica quanto a regularidade, considerando a 
oportunidade e conveniência em relação a aquisição de combustíveis para a frota municipal, 
para o periodo de até 31 de outubro de 2020, visando a necessária continuidade dos serviços 
públicos, e considerando a inviabilidade de competição diante da existência de um único 
estabelecimento comercial revendedor de combustíveis no município, tomando inviável a 
competição em razão da nítida desvantagem decorrente dos custos adicionais e riscos 
inerentes aos eventuais deslocamentos para outros municípios, DECLARO inexigível a 
licitação, com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da empresa 
AUTO POSTO MERCOLOMBO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº 77.981.215/0001-65, com sede a Av. Ipiranga nº 05, no Município de Flórida, Estado do 
Paraná, para o fornecimento de combustíveis para todos os veículos da frota municipal no 
valor de R$ 104.450,00 (cento e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

Fica desde já ratificada a inexigibilidade, para todos os fins, declarando-se a 
regularidade empresa junto ao INSS e FGTS. 

 
Flórida 30 de julho 2020. 
 
 
                                       MARCIA CRISTINA DALL´AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : L. F. CORREA - GRAFICA  
Objeto : Registro de Preços para a contratação de empresa para 

o fornecimento de material gráfico para a utilização da 
Secretarias Municipais de acordo com as suas 
necessidades. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 29.699,80 (vinte e nove mil, seiscentos e noventa e 
nove reais e oitenta centavos) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2020. 
 
Flórida, 27 de julho de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CARLOS BATISTA GOMES FILHO 00790892910  
Objeto : Registro de Preços para a Contratação de Empresa para 

a prestação de serviços de Oficina de aulas de Ingles para 
a rede municipal de ensino do Municipio de Florida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.125,00 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2020. 
 
Flórida, 07 de agosto de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
LEI N. º 639, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 

 
Súmula: Emenda aditiva ao artigo 15 do Lei nº 492/2014, 
que dispõe sobre o Político Municipal do Criança e do 
Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes, o Fundo Municipal e o 
Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes. 
 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Flórida, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, MARCIA CRISTINA DALL´AGO, Prefeita Municipal, sanciono 
a presente Emenda Aditiva a Lei nº 492/2014:  

 
Art. 1º Acrescenta-se o parágrafo 5º ao artigo 15 da Lei nº 492/2014, 

passa a ter a seguinte redação: 
 

 
Art. 15, §5º (...) 

 
§5º O conselheiro tutelar terá direito a licença, sem 
remuneração, durante o período que mediar entre a escolha em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, até o 15º 
(décimo quinto) dia seguinte ao pleito. 
 
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Flórida/Pr., 07 de agosto de 2020. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL´AGO 

Prefeita Municipal 

LEI N. º 639, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 
 
Súmula: Emenda aditiva ao artigo 15 do Lei nº 492/2014, 
que dispõe sobre o Político Municipal do Criança e do 
Adolescente, o Conselho Municipal dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes, o Fundo Municipal e o 
Conferência Municipal dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Flórida, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, MARCIA CRISTINA DALL´AGO, Prefeita Municipal, sanciono 
a presente Emenda Aditiva a Lei nº 492/2014:  

 
Art. 1º Acrescenta-se o parágrafo 5º ao artigo 15 da Lei nº 492/2014, 

passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 15, §5º (...) 
 

§5º O conselheiro tutelar terá direito a licença, sem 
remuneração, durante o período que mediar entre a escolha em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, até o 15º 
(décimo quinto) dia seguinte ao pleito. 
 
 
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Flórida/Pr., 07 de agosto de 2020. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 131/2020 
 

SÚMULA – Dispõe sobre Progressão Vertical de Elevação                     
de Nível de Servidora Municipal na forma que especifica.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Conceder a Progressão Vertical de Elevação de Nível da servidora 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, conforme tabela abaixo.  

 

SITUAÇÃO ELEVAÇÃO 

NOME DO SERVIDOR 
 

Magistério Pós 
Graduação 

N
ÍV

EL
 

C
LA

SS
E 

N
ÍV

EL
 

C
LA

SS
E 

Alessandra Colucci Ariozi  I 0.1.2 III 0.1.2 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com os efeitos 

financeiros a partir de 01 de agosto de 2020.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 05 dias do mês 
de agosto de dois mil e vinte. 
 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 DECRETO Nº 132/2020 

                                                             SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE                                         
PROVIMENTO EFETIVO.              

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 07 de agosto de 2020, a Servidora Pública Municipal:           
BRUNA ALESSANDRA FACCIN, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de 
Professora, da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em           
contrário.  

                                                        Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 06 dias do mês de agosto 
de dois mil e vinte.  

 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
 

 
 
 

 
 

 

de agosto de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL´AGO

MARCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MARCIA CRISTINA DALL´AGO
Prefeita Municipal
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Portaria nº.  091/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares  
à servidora Alexandra Noguti, RG. 7.243.544-3- PR, lotada como Auxiliar 
Administrativo, compreendido no período de 10/08/2020 a 24/08/2020 
referentes ao período aquisitivo de 03/10/2018 a 03/10/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE AGOST

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Portaria nº 90/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL  à servidora Andrea de Fátima Grabiche de Oliveira, RG. Nº 
9.119.382-5 -PR, lotada como Auxiliar Administrativo, nesta 
municipalidade, contados no período de 10/08/2020 a 07/11/2020. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE AGOSTO DE 2020. 
    

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE AGOSTO
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3506/2020 de 29/07/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 68.780,71 (sessenta  
e oito mil setecentos e oitenta reais e setenta e um centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.025. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO SÓCIO  

FAMILIAR 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  569 - 3.3.90.30.00.00 33798 

06.003.08.244.0005.2.031. GESTÃO DO IGD/SUAS E IGDBF 
MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  167 - 3.3.90.30.00.00 1940 

06.004. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

06.004.08.243.0005.2.033. INCENTIVO A PROGRAMAS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO  
ADOLESCENTE 
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  614 - 3.3.90.30.00.00 33796 

06.005. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
06.005.08.241.0005.2.019. ATIVIDADES DE APOIO AO GRUPO DA TERCEIRA IDADE 

MATERIAL DE CONSUMO  780,71  694 - 3.3.90.30.00.00 33795 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  192 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.037. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.000,00  207 - 3.1.90.11.00.00 1494 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  210 - 3.1.91.13.00.00 1494 
07.004.10.301.0006.2.038. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNTARIOS DE  

SAÚDE - ACS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  216 - 3.1.90.11.00.00 1494 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00  218 - 3.1.90.16.00.00 1494 

07.004.10.304.0006.2.042. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITARIA 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA ** Elotech ** 

06/08/2020 
Pág. 1/1 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  263 - 3.1.90.11.00.00 01303 

08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.055. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE ESCOLA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  338 - 3.1.90.11.00.00 01103 

08.003. FUNDEB 
08.003.12.365.0007.2.060. ENCARGOS COM O FUNDEB 60% - ENSINO INFANTIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 9.000,00  379 - 3.1.90.11.00.00 01101 

Total Suplementação:  68.780,71 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
02. GABINETE DO PREFEITO 
02.001. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  1 - 3.1.90.11.00.00 01000 

06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.025. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO SÓCIO  

FAMILIAR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.000,00  570 - 3.3.90.39.00.00 33798 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  571 - 4.4.90.52.00.00 33798 
06.003.08.244.0005.2.031. GESTÃO DO IGD/SUAS E IGDBF 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 3.000,00  170 - 3.3.90.40.00.00 1940 

06.004. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO  
ADOLESCENTE 

06.004.08.243.0005.2.033. INCENTIVO A PROGRAMAS DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO  
ADOLESCENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00  616 - 4.4.90.52.00.00 33796 

06.005. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
06.005.08.241.0005.2.019. ATIVIDADES DE APOIO AO GRUPO DA TERCEIRA IDADE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  780,71  560 - 4.4.90.52.00.00 33795 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.037. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  213 - 3.3.90.39.00.00 01303 

07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 16.000,00  235 - 3.3.90.40.00.00 1494 

08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.056. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  348 - 3.1.90.11.00.00 01103 

08.003. FUNDEB 
08.003.12.366.0007.2.061. ENCARGOS COM O FUNDEB 60% - EDUCAÇÃO DE JOVENS E  

ADULTOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 9.000,00  382 - 3.1.90.11.00.00 01101 

Total Redução:  68.780,71 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em 
29 de julho de 2020. 

 

 
 

DECRETO N° 55/2020, DE06 DE AGOSTO DE 2020 

Estabelece as medidas para funcionamento de delivery 
aos domingos para os supermercados, mercados, 
mercearias e açougues, em virtude da situação de 
emergência em saúde pública decorrente da pandemia 
da COVID-19, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Paranapoema, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso 
de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO as medidas e ações adotadas e recomendadas pelos Governos Federal e 
Estadual, visando à prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública em 
decorrência do Coronavírus;  

CONSIDERANDO a necessidade de se definir novas medidas para implementar o conjunto de 
ações necessárias ao enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, de acordo com os princípios da prevenção e da 
precaução, restringir atividades que possam representar risco à saúde pública, notadamente em período de 
mobilização visando ao acautelamento para evitar o contágio do vírus;  

CONSIDERANDO os debates realizados pelo COE em 22 de julho de 2020, e as sugestões por ele 
apresentadas, 

DECRETA:  

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento dos supermercados, mercados, mercearias e açougues na 
modalidade delivery aos domingos, das 08h ao 12h, ficando terminantemente proibido, a retirada de 
mercadoria diretamente no estabelecimento.  

§1° Entende-se por serviço de delivery a realização de entrega da compra realizada pelo cliente através 
de whatsapp ou telefone diretamente em suas casas. 

§2° O estabelecimento não poderá manter a porta de entrada aberta, bem como, não poderá fazer entrega 
diretamente no estabelecimento sob qualquer argumento, devendo garantir a circulação e renovação do ar 
com abertura das janelas.  

§3° Deverão ser adotadas todas as medidas de segurança e higiene para entrega da mercadoria na 
residência, devendo obrigatoriamente, utilizar-se de máscaras, luvas e realizar a higienização das mãos 
com álcool em gel 70% após a entrega.  

Art. 2° Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, o estabelecimento comercial 
estará sujeito às penalidades previstas no Decreto Municipal n° 019 de 20 de março de 2020. 

Art. 3° Na hipótese de alteração dos patamares da epidemia da COVID-19 no Município, considerando 
dados epidemiológicos e de bioestatística, as disposições do presente Decreto poderão ser alteradas para 
medidas mais restritivas ou mesmo suspensão de atividades, a fim de impedir maiores danos e agravos à 
saúde pública. 

Art. 4°Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Paranapoema, 06 de agosto de 2020. 

 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

DECRETO N° 54/2020, DE 06 DE AGOSTO DE 2020 

Estabelece as medidas para funcionamento de 
academiano Município de Paranapoema, em virtude 
da situação de emergência em saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19, e dá outras 
providências. 

A Prefeita Municipal de Paranapoema, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso 
de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO as medidas e ações adotadas e recomendadas pelos Governos Federal e 
Estadual, visando à prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública em 
decorrência do Coronavírus;  

CONSIDERANDO a necessidade de se definir novas medidas para implementar o conjunto de 
ações necessárias ao enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, de acordo com os princípios da prevenção e da 
precaução, restringir atividades que possam representar risco à saúde pública, notadamente em período de 
mobilização visando ao acautelamento para evitar o contágio do vírus;  

CONSIDERANDO os debates realizados pelo COE em 22 de julho de 2020, e as sugestões por ele 
apresentadas, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento de academia, de segunda à sexta-feira das 06h às 20h, devendo, 
além das demais especificações determinadas nos decretos anteriores, seguir os seguintes critérios 
mínimos:  

I – Realização de turnos de 60 (sessenta minutos), para atendimento ao aluno, sendo o máximo de 50 
(cinquenta) minutos para o treino e 10 (minutos para higienização do ambiente, com atendimento 
mediante prévio agendamento de aulas, de modo a controlar o fluxo de alunos, a fim de evitar 
aglomerações; 

II – O número de alunos por turno deve ser correspondente a ocupação simultânea deaté 4 (quatro) alunos, 
desde que respeitados os limites necessários de distanciamento social; 

III – Deve-se evitar o compartilhamento de utensílios, orientando cada aluno a levar seus objetos de uso 
pessoal, como garrafa d’água, toalha, lenço e outros; 

IV – O profissional de educação, deve obrigatoriamente usar máscara de proteção e luvas de látex durante 
as sessões de aula/treinamento, para manuseio de materiais e equipamentos, além de adaptar as aulas, para 
que não se tenha contato física entre os alunos e, também, entre aluno e professor;  

V – O treino em dupla, deve ser proibido, bem como o compartilhamento de materiais e equipamentos; 

VI – Organizar aparelhos de forma a garantir o cumprimento das medidas de distanciamento mínimo de 
02 (dois) metros entre os usuários;  

VII -Colocação de tapete na entrada do estabelecimento, embebido com hipoclorito de sódio ou água 
sanitária, para a limpeza dos calçados, renovando o produto, sempre que necessário; 

VIII -É vedado o compartilhamento de material durante a aula, devendo ser realizada sua higienização ao 
final da mesma para sua reutilização; 

IX – É vedado a aglomeração de alunos nos locais de realização das atividades físicas; 

X – Disponibilizar recipientes com álcool em geral a 70% para uso por clientes e colaboradores em todas 
as áreas da academia;  

XI – Durante o horário de funcionamento da academia, fechar cada área de 1 a 2 vezes ao dia, por pelo 
menos 30 minutos, para limpeza geral e desinfecção dos ambientes;  

XII – Posicionar kits de limpeza em pontos estratégicos das áreas de musculação e peso livre, contendo 
toalhas de papel e produto especifico de higienização para que os clientes possam usar nos equipamentos 
de treino, como colchonetes, halteres e máquinas. No mesmo local, deve haver orientação do descarte 
imediato das toalhas de papel;  

XIII - Delimitar com fita o espaço em que cada pessoa deve se exercitar nas áreas de peso livre e nas salas 
de atividades coletivas. Cada pessoa deve ficar a 1,5m de distância do outro; 

XIV - Liberar a saída de água no bebedouro somente para uso de garrafas próprias; 

XV –Fica vedado a participação nas aulas de pessoas acima de 60 anos de idade e as pessoas que se 
enquadram no grupo de risco (hipertensão, diabetes, doenças crônicas, imunossuprimidos, problemas 
respiratórios) e outras caracterizadas como grupo de risco não deverão frequentar a academia;  

XVI – Divulgar aos clientes sobre a necessidade de higienização das mãos com água e sabão e/ou álcool 
em gel 70%, uso de garrafa individual e de toalha individual; 

XVII - Abrir as janelas do estabelecimento por, no mínimo, trinta minutos antes da abertura do mesmo ao 
público, visando à adequada ventilação prévia, e mantê-las abertas durante todo o período de atendimento 
ao público e por mais trinta minutos após o fechamento; 

XVIII - Utilização de máscara por todos que adentrarem ao estabelecimento; 

XIX – Fica vedado o funcionamento nos finais de semana e feriados; 

XX – Respeitar todas as determinações contidas na cartilha de orientação, anexo.  

Art. 2° Para regular o funcionamento, nos termos dos artigos antecedentes, a academiadeverá 
obrigatoriamente, assinar Declaração de Conhecimento e Responsabilidade (ANEXO I) das 
determinações dispostas neste Decreto, caso haja descumprimento, após prévia notificação, estará sujeito 
as medidas administrativas e abertura de boletim de ocorrência por crime de desobediência (art. 330, 
Código Penal), crime contra a saúde pública (Art. 268, Código Penal) e crime de transgressão de norma 
legal ou regulamentar destinada à promoção, proteção e recuperação em saúde (Art. 543, XLIV, Decreto 
5711/2002-PR).  

§1°Fica a cargo da Vigilância Sanitária a emissão de Autorização Especial de Funcionamento que 
certificará se a academia está de acordo com as medidas impostas neste decreto e outras medidas 
sanitárias.  

§2° Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, aacademia estará sujeita às 
penalidades previstas no Decreto Municipal n° 019 de 20 de março de 2020. 

Art. 3° A academia só poderá ser aberta após a inspeção e emissão da autorização especial de 
funcionamento da Vigilância Sanitária, sob pena das penalidades previstas no Decreto Municipal n° 019 
de 20 de março de 2020.  

Art. 4° A academia que reincidir em descumprimento das medidas previstas neste Decreto, além das 
penalidades legais, estará sujeita ao fechamento das atividades pelo prazo de 15 (quinze) dias, ou cassação 
de alvará de funcionamento, a depender da gravidade da infração.    

Art. 5° Na hipótese de alteração dos patamares da epidemia da COVID-19 no Município, considerando 
dados epidemiológicos e de bioestatística, as disposições do presente Decreto poderão ser alteradas para 
medidas mais restritivas ou mesmo suspensão de atividades, a fim de impedir maiores danos e agravos à 
saúde pública. 

Art. 6°Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Paranapoema, 06 de agosto de 2020. 

 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal 

 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3500/2020 de 17/07/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 202.700,48 
(duzentos e dois mil setecentos reais e quarenta e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
04. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.844,43  659 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  167,03  661 - 3.1.91.13.00.00 1003 
04.002. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.746,58  630 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.150,16  631 - 3.1.91.13.00.00 1003 
04.003. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.009. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, MATERIAL E  

PATRIMONIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.087,27  662 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  293,22  663 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  198,01  664 - 3.1.91.13.00.00 1003 

05. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.04.123.0003.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 16.716,82  632 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.356,68  633 - 3.1.91.13.00.00 1003 
05.002. DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.002.04.129.0003.2.011. MANUTENÇÃO DA TESOURARIA MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.691,39  634 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  516,82  635 - 3.1.91.13.00.00 1003 
05.002.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.332,51  636 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  517,78  637 - 3.1.91.13.00.00 1003 
06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.243.0005.2.014. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.667,67  665 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  933,53  666 - 3.1.90.13.00.00 1003 
06.002.08.244.0005.2.016. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  

SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.174,37  667 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  293,22  668 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  597,98  669 - 3.1.91.13.00.00 1003 

06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.021. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA SOCIAL - CRAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 23.224,91  670 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.936,78  671 - 3.1.91.13.00.00 1003 
06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVILO DE CONVIVENCIA E  

FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 14.280,68  672 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  579,31  673 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.092,25  674 - 3.1.91.13.00.00 1003 

06.005. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
06.005.08.241.0005.2.019. ATIVIDADES DE APOIO AO GRUPO DA TERCEIRA IDADE 

MATERIAL DE CONSUMO  45,56  694 - 3.3.90.30.00.00 33795 
08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.004. DIVISÃO DE CULTURA 
08.004.13.392.0008.2.063. MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.546,60  675 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  156,63  676 - 3.1.91.13.00.00 1003 
08.005. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0008.2.064. MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.586,72  677 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  333,21  678 - 3.1.90.13.00.00 1003 
09. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0009.2.066. MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 9.026,37  638 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  957,91  639 - 3.1.91.13.00.00 1003 
09.002. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0009.2.068. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E  

COLETA DE ESGOTO SANITARIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 40.748,91  640 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.383,50  641 - 3.1.91.13.00.00 1003 
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09.003. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.2.069. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 7.222,12  679 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.133,65  680 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  189,09  681 - 3.1.91.13.00.00 1003 

09.003.15.452.0009.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.703,35  682 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  144,40  683 - 3.1.91.13.00.00 1003 
09.003.15.452.0009.2.074. MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.794,15  642 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  746,64  643 - 3.1.91.13.00.00 1003 
10. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.002. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0010.2.078. DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AO MEIO  

AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.311,99  689 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  270,73  690 - 3.1.91.13.00.00 1003 
12. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.2.080. APOIO A PROMOÇÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.398,31  684 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.133,65  685 - 3.1.90.13.00.00 1003 
13. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.407,92  686 - 3.1.90.11.00.00 1003 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  707,46  687 - 3.1.90.13.00.00 1003 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  352,21  688 - 3.1.91.13.00.00 1003 

Total Suplementação:  202.700,48 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação; 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

 45,56 Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: 1001 
 134.289,70 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1003 

 68.365,22 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 1003 
 202.700,48 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
17 de julho de 2020. 

 

 
 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

 45,56 Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: 1001 
 134.289,70 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1003 

 68.365,22 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 1003 
 202.700,48 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
17 de julho de 2020. 

 

 
 

PORTARIA  Nº 694, de 07 de agosto de 2020. 
 

O Prefeito do Município de Colorado, Marcos José Consalter de Mello, no 
uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 80 da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda; 

CONSIDERANDO que a autoridade tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a apuração imediata, mediante sindicância e 
instauração de processo administrativo, assegurada a ampla defesa; 

 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Administrativa, para 

apurar a responsabilidade de eventual prestação de serviços de profissionais médicos, 
pela Empresa Milan Clínica Médica Eireli, mediante Plantões na Unidade Central de 
Saúde do Município, conforme ofícios 351/2019, 352/2019, 353/2019, 03/2020, 
04/2020 e10/2020, todos de emissão da Secretaria Municipal de Saúde,  

 
Art. 2º Designar Alexandre Cezar Breschiliare, Controlador Interno, Moira 

Marcelino Dias, Advogada do Município e Margarete de Fátima Leibante Coelho 
Teixeira, Enfermeira do Município, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 20 (vinte) dias, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do processo administrativo nº 
001/2020, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 
trabalhos. 

 
Dê-se ciência. 
Publique-se. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

-se ciência.
Publique-se.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 

O presidente da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe 
confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de Tomada de Preços, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Contratação de empresa especializada, por empreitada global, para a 
realização de reforma dos equipamentos da Praça Pedro Arnault de Toledo do 
município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme quantidades e especificações 
constantes nos anexos do edital Completo. 
 
Valor Total: R$ 40.910,00 (Quarenta Mil, Novecentos e Dez Reais). 
 
Abertura: 31/08/2020 ás 09h30min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 31 de agosto de 2020, até às 09h00min, 
no setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Tomada de Preços estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 07 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Clésio Herradon de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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DECRETO Nº 61, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 
 

Estabelece medidas adicionais para o enfrentamento da 

pandemia decorrente do novo coronavirus (COVID-19) 

no âmbito do município de Uniflor referente a velórios e 

sepultamentos.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor,  

Considerando a declaração de pandemia por parte da OMS (Organização 

Mundial de Saúde) do COVID-19; 

Considerando o teor da Portaria nº 188/2020 do Ministério da Saúde que 

Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando o estabelecido na Lei 13.979/2020; 

Considerando o Decreto Estadual nº 4230/2020 que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto no Decreto nº 12/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 14/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 26/2020; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Enquanto permanecer a situação de emergência em saúde publica, no 

âmbito do município de Uniflor, os velórios e sepultamentos deverão obedecer as 

normas estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo do cumprimento das demais 

recomendações da OMS (Organização Mundial de Saúde) e MS (Ministério da Saúde). 
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Parágrafo único – As medidas previstas neste Decreto poderão ser revistas 

ou ampliadas a qualquer momento, a critério da administração, de acordo com a 

situação epidemiológica do município. 

 

CAPÍTULO I 
DOS VELORIOS E SEPULTAMENTOS EM GERAL 

 
Art. 2º - Para diminuir a probabilidade de contagio e como medida para 

controlar os casos de COVID-19 no âmbito do município de Uniflor, os velórios de 

pessoas cuja causa mortis não se deu em razão do novo coronavirus deverão ocorrer, 

obrigatoriamente, entre as 7h e as 17h, obedecendo-se os seguintes critérios: 

I – Fica autorizada a entrada de no máximo 10 (dez) pessoas no interior da 

capela, em forma de revezamento, mantendo-se a distancia mínima de 2m entre os 

presentes; 

II – O tempo da cerimonia do velório fica limitado a até 4 horas de duração, 

respeitando o horário de sepultamento até as 17h; 

III – É obrigatório o uso de máscaras de proteção respiratória por todos os 

presentes; 

IV – O responsável pela cerimonia religiosa de despedida deverá respeitar o 

limite de duração de no máximo 15 minutos; 

V – Os encarregados do transporte e colocação do caixão na sepultura devem 

usar luvas descartáveis e higienizar as mais com agua e sabonete ou álcool em gel 

70%, antes e depois de retirar as luvas. 

Art. 3º - As empresas funerárias responsáveis pela realização da cerimonia de 

velório deverão: 

I – Manter circulação de ar necessária na sala utilizada para o velório; 

II – Providenciar avisos, a serem fixados em local de fácil visualização, que 

contenham informações sobre o novo coronavirus; 

III – Disponibilizar no local da cerimonia: agua, sabonete liquido, papel toalha e 

álcool em gel 70% para higienização das mãos; 
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IV – Disponibilizar luvas descartáveis para as hipóteses previstas neste 

Decreto; 

V – Fornecer copos descartáveis; 

VI – Higienizar, constantemente, as superfícies de toque com álcool em gel 

70%, ou com outro produto adequado; 

VII – Disponibilizar um funcionário para a entrada do local do velório para 

orientação e controle das medidas estabelecidas neste Decreto. 

Parágrafo único – Fica proibida a disponibilização de bebidas como café, suco 

ou chá, bem como alimentos em geral.   

 
CAPÍTULO II 

DOS VELORIOS E SEPULTAMENTOS DE PACIENTES CONFIRMADOS OU 
SUSPEITOS DA COVID-19 

 
Art. 4º – No caso de óbito de pessoas com diagnostico confirmado ou suspeito 

de COVID-19, uma vez realizada a preparação do corpo pelas prestadoras de serviço, 

este deverá seguir imediatamente para o cemitério municipal para sepultamento, sem a 

realização da cerimonia do velório. 

§1º - A cerimônia religiosa de despedida deverá ocorrer em local aberto, com a 

uma funerária fechada, respeitada a duração máxima de 12 minutos, e o limite de até 15 

pessoas com distanciamento de 2 metros. 

§2º - A empresa prestadora de serviço deverá disponibilizar um funcionário na 

entrada do cemitério municipal para orientação e controle das medidas estabelecidas 

neste decreto. 

§3º - Todas as pessoas que estiverem na cerimônia religiosa de despedida 

deverão usar marcara de proteção respiratória. 

§4º - Nos casos de que trata o caput deste artigo, o transporte e a colocação 

do caixão na sepultura deverá ser realizada apenas pelos profissionais das empresas 

funerárias e do cemitério municipal, sendo de caráter obrigatório a utilização de EPIs 

indicados pelas autoridades sanitárias. 
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Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

eventuais disposições em contrario.       

  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 07 dias do 

mês de agosto de 2020. 

 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

   
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 35/2020, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2020 

 
Contratada: NELSON DONIZETE ROQUE 

 
CNPJ: 28.017.743/0001-63 

 
Objeto do Contrato: Aquisição de um conjunto moto-bomba (04CV) para o 
Departamento de Agricultura e Pecuária, para realização de manutenção do poço 
artesiano da chácara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
Valor Total Homologado: R$ 3.800,00 (Tres Mil e Oitocentos Reais)  
Data da Assinatura: 06/08/2020 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 
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ERRATA – TERMO DE JULGAMENTO CHAMADA PUBLICA Nº 01/2020 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná, torna publico que fica retificado o Termo de Julgamento da Chamada 
Publica nº 01/2020, publicado na página nº 09, da Edição nº 3215, em data de 
05/08/2020, no jornal “O Regional” nos seguintes termos: 
 
Na tabela do Produtor Jordão Ferreira da Silva, coluna do valor total: 
Onde lê – se:  
R$12.263,70. 
 
Leia – se:  
R$ 13.140,70 
 
 

Uniflor, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Clesio Herradon de Souza 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2020 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 

O presidente da Comissão Permanente de Licitação do 
Município de UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no exercício das atribuições que lhe 
confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de Tomada de Preços, conforme abaixo especificado: 
 
Objeto – Contratação de empresa especializada, por empreitada global, para a 
realização de reforma do Chafariz da Praça Pedro Arnault de Toledo do município de 
Uniflor, Estado do Paraná, conforme quantidades e especificações constantes nos 
anexos do edital Completo. 
 
Valor Total: R$ 34.182,70 (Trinta e Quatro Mil, Cento e Oitenta e Dois Reais e Setenta 
Centavos). 
 
Abertura: 31/08/2020 ás 14h00min. 
 

Recebimento dos Envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços: Até o dia 31 de agosto de 2020, até às 13h50min, 
no setor de protocolo geral, sito à Avenida das Flores, nº 118 – Uniflor, Estado do 
Paraná.O presente Edital de Tomada de Preços estará à disposição dos interessados 
no Setor de Licitação. A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mediante assinatura de 
recebimento, ou pelo endereço eletrônico do Município:www.uniflor.pr.gov.br–na aba 
portal da transparência. 
 

Uniflor(Pr), 07 de agosto de 2020. 
 
 
 

Clésio Herradon de Souza 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 72/2020 
 
Referência:Dispensa de Licitação nº 35/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 06/08/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: NELSON DONIZETE ROQUE 
  
CNPJ Nº: 28.017.743/0001-93 
 
ENDEREÇO: Rua Santo Antonio, 1155, Município de Paranacity, Estado do Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Aquisição de um conjunto moto-bomba (04.CV) para o 
Departamento de Agricultura e Pecuária, para realização de manutenção do poço 
artesiano da Chácara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 06 de Agosto de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 62, DE 07 DE AGOSTO DE 2020 

 

Dispõe sobre o reajuste do vale alimentação pago aos 

servidores do município de Uniflor. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica estabelecido o novo valor do vale alimentação pago aos 

servidores do município de Uniflor no importe de R$ 306,12 (trezentos e seis reais e 

doze centavos). 

Art. 2º - Tendo em vista que o reajuste seria no mês de julho de 2020, 

determino o pagamento do valor retroativo no importe de R$ 6,12 (seis reais e doze 

centavos).     

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 07 dias do 

mês de agosto de 2020. 

 

 
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

DECRETO Nº 120/2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar no valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) destinado a reforçar a seguinte 
dotação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

07.01.10.301.0011.2.043 
 

 Manter os Serviços de Atendimento a Saúde 
da População em unidades Básicas 

  

3.3.90.39.00.00 609 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

494 15.000,00 

3.3.90.40.00.00 608 Serviços de Tecnologia da Informação 494 8.000,00 
4.4.90.52.00.00 610 Equipamentos e Material Permanente 494 15.000,00 

09.02.26.782.0028.2.060 
 

 Manter os Serviços de Conservação de 
Estradas Vicinais  

  

3.3.90.30.00.00 536 Material de Consumo 3768 6.000,00 
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  44.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, 

serão utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Excesso de Arrecadação neste exercício:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

494 Recursos Estadual/APSUS 38.000,00 
3768 Royalties e Outros Compen. não Previd. - Exercício Corrente 6.000,00 
Total  44.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE AGOSTO DE 2020. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 32/2020– PMO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 20/08/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALNº 32/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR 

LOTE, que tem por objeto: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA 
GERAL, ESF (ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA) NA UBS DR KEIJI NAKANO E SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
TRABALHADOR, PLANTÕES, DIREÇÃO CLÍNICA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA NA UBS PREF. IRINEU 

APARECIDO SAVOLDI 

 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR,06de agosto de 2020. 

 
MARCIA SCHINAIDER 

Presidente da CPL 

DO MÊS DE AGOSTO DE 2020. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

�������������������������������������������

Ourizona/PR,06de agosto de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
 
CONTRATADA: A.M. MENDES ACESSÓRIOS – EPP. 
 
OBJETO CONTRATADO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS DE AR 
PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
  
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o realinhamento de preços registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 31/2019, originada pelo Pregão Presencial nº 57/2019 em decorrência 
da oscilação dos preços de mercado, originando o reajuste dos valores, de acordo com o art. 
65, I, “d”, da Lei nº 8.666/93, reajustando-se os valores, conforme segue: 
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL %  REAJUSTADO VALOR REAJUSTADO 
Pneu 175 – 70 R 13 R$ 161,00 11,18 % R$ 179,00 
Pneu 195 – 55 R 15 R$ 219,00 4,57 % R$ 229,00 
Pneu 205 – 55 - 16 R$ 229,00 12,23 % R$ 257,00 
Pneu 215 – 75 R 17,5 
Liso 

R$ 485,00 23,51 % R$ 599,00 

Pneu 750/16 10 L R$ 390,00 18,97 % R$ 464,00 
Pneu 275/80 R 22,5 
Radial Misto Liso 

R$ 1.540,00 6,08 % R$ 1.633,65 

 
FUNDAMENTO LEGAL: legal no artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93  
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2020. 

Ourizona, 06 de agosto de 2020. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

FUNDAMENTO LEGAL: legal no artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 06 de agosto de 2020.

Ourizona, 06 de agosto de 2020.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 966/2020 
 

Dispõe sobre nova redação ao inciso IV do art.1º do 
Decreto nº 890/2020 de 24 de abril de 2020, e da 
outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  

DECRETA: 
 
Art. 1º - O inciso IV do art.1º do Decreto nº 890/2020 de 24 de abril de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
  

Inciso IV – Restrição da presença de pessoas maiores de 60 
(sessenta) anos, (com exceção aos lideres das entidades 
religiosas), os menores de 12 (doze) anos de idade, bem 
como das pessoas integrantes dos grupos de riscos por 
comorbidades crônicas; 

  
Art. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 07 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

                PORTARIANº 122/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

 CONCEDER àservidora,SANDRA SOARES DA SILVA SANTOS   matricula 15759  
RG/ID 8.683.440  SESP PR  na função de PROFESSORAelevação de 5% (cinco por 
cento) por GRATIFICAÇÃO POR GRADUAÇÃO DE CURSO  (2ª POS GRADUAÇÃO)  
conforme dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos –LEI Nº 1023/2012.. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, dia três do mês de agostodo ano de dois mil e vinte.                

               

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

            PORTARIA         123/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme 
artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

TELMA AP.DOS S.BENTO 
MATRICULA 2747 
RG-6.728.660-0 SSP PR                                   

TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

    18   19   TS 
 

TERESINHA CARV. DA MOTA 
MATRICULA 2852 
RG-2.301.540 SSP GO 

TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

    30   31   TS 

MARIA DE LURDES FERREIRA 
MATRICULA 15511 
RG-3.676.377-9 SSP PR 

MONITORA DE 
CRECHE 

    26   27   TS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  trêsdias do mês  de  agosto  do ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal 

 

Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

 

            PORTARIA         124/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme 
artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOCIVAL JOSE DE SOUZA 
MATRICULA 2828 
RG-8.028.437-3 SESP PR                                   

      VIGIA 8 9   TS 
 

VALDEMIR AP. COELHO 
MATRICULA 2720 
RG-7.341.581-0 SESP PR 

      VIGIA 8 9   TS 

ADÃO BARBOSA LIMA 
MATRICULA 15549 
RG-13.103.486-8 SSP PR 

      VIGIA 5      6   TS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  trêsdias do mês  de  agosto  do ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal 

 

Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

 

            PORTARIA         125/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme 
artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANGELICA VIANA 
MATRICULA 15694 
RG-48.814.958-3 

NUTRICIONISTA  20      24   E 
POS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  trêsdias do mês  de  agosto  do ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal 

 

Data Publicação: 24/04/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3178 – PÁG. 03 
 

 

PORTARIA    126/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ALESSIO FAVERI 
MATRICULA 3506 
RG-6.180.724-1 SSP PR 

MOTORISTA    27   28  TS 
 

 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná,três dias  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 

T- prova de título 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

                                                                           Prefeito Municipal 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

Data Publicação: 08/07/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3205– PÁG. 07 
 

                PORTARIANº 127/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

 CONCEDER àservidora,NELY RODRIGUES LAURIANO ROSSI  matricula 15757  
RG/ID 5.898.629-9 SESP PR  na função de PROFESSORAelevação de 5% (cinco 
por cento) por GRATIFICAÇÃO POR GRADUAÇÃO DE CURSO  (2ª POS 
GRADUAÇÃO)  conforme dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos –LEI Nº 
1023/2012.. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de agostodo ano de dois mil e vinte.           

                    

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
Paraná, dia três do mês de agostodo ano de dois mil e vinte.               

                                        ______________________________________
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
trêsdias do mês  de  agosto  do ano de dois mil e vinte.

ESCOLARIDADE                                ____________________________

                             Junior Marcelino dos Santos

PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
trêsdias do mês  de  agosto  do ano de dois mil e vinte.

ESCOLARIDADE                                ____________________________

TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos

                                            Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
trêsdias do mês  de  agosto  do ano de dois mil e vinte.

ESCOLARIDADE                                ____________________________

                             Junior Marcelino dos Santos

PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal

s  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
dias do mês de agostodo ano de dois mil e vinte

                                        _______________________________________
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
                                      PREFEITO MUNICIPAL

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 110/2019 – MF. 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº002/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME 

OBJETO:Contratação de empresa para a construção de uma de Centro de Educação Infantil do tipo 
PROINFANCIA TIPO 1, no Conjunto Florai I, por empreitada global, neste Município, conforme 
especificações e demais informações constantes nos projetos técnicos, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:07/08/2020. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 133/2020 

“Regulamenta a Lei Complementar nº 
173 de 27 de maio de 2020, que 
estabelece o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus (Covid-
19) no âmbito do Município de Floraí” 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
Considerandoa edição da Lei Complementar Federal nº 173/2020, que estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19), e, 
dentre outras disposições procede alteração na Lei Complementar nº 101/2000, que fixa 
normas de finanças públicas e de responsabilidade fiscal; 
 
Considerando o disposto na Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020, 
que impôs limitações à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 até 31 de 
dezembro de 2021; 
 
Considerando a necessidade de regulamentação da matéria no âmbito da 
Administração Municipal,  

D E C R E T A: 
 
Art. 1º.Em razão do estado de calamidade pública, decorrente da 

pandemia da Covid-19,ficam vedadas, entre os dias 27 de maio de 2020 a 31 de 
dezembro de 2021: 

 
I - A concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração, bem como a criação ou majoração de qualquer vantagem, salvo se o ato 
da concessão decorrer de decisão judicial transitada em julgado ou determinação legal 
anterior à vigência da Lei Complementar 173/2020; 

 
II – A contagem do tempo de período aquisitivo para a concessão de, 

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem as 
despesas com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, 
sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins; 

III - A admissão ou contratação de pessoal, salvo reposição autorizada 
nos termos do inciso IV do artigo 8º da Lei Complementar Federal 173/2020, de cargos 
de chefia, direção e assessoramento que não implique aumento de despesa, bem como 
as reposições decorrentes da vacância de cargos efetivos e as contratações de que trata o 
inciso IX do "caput" do artigo 37 da Constituição Federal, autorizada a realização de 
concurso público nas hipóteses permitidas pela referida Lei; 

Parágrafo único. As vedações que tratam o art. 1º não abrangem as 
promoções e progressões, uma vez que dizem respeito a direitos funcionais 
estabelecidos em leis anteriores à aprovação da LC 173/2020. 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 07 dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte.  

 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 88/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 25/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: IRMÃOS CONTIN LTDA - ME 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, 

destinados a todos os Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo de valor e prazo originalmente firmado. 

VALOR DO ADITIVO: R$4.201,41 (quatro mil, duzentos e um reais e quarenta e um centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/08/2020 a 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/08/2020. 

 

_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 111/2019 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 027/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LANCHONETE 2000 LTDA - ME, portadora do 
CNPJ nº 02.758.051/0001-02. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA SERVIR REFEIÇÕES NA CIDADE DE 
MARINGÁ PARA FUNCIONÁRIOS DESTE MUNICÍPIO QUANDO EM SERVIÇO NAQUELA 
CIDADE. 
VALOR DO ADITIVO: R$9.250,00 (nove mil, duzentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/08/2020 A 09/08/2021. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/08/2020. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 89/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 25/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MERCADO E FRUTARIA MORATTO LTDA - ME 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, 

destinados a todos os Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo de valor e prazo originalmente firmado. 

VALOR DO ADITIVO: R$5.323,44 (cinco mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/08/2020 a 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/08/2020. 

 

_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 90/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 25/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FIOR & FIOR LTDA - EPP 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, 

destinados a todos os Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo de valor e prazo originalmente firmado. 

VALOR DO ADITIVO: R$2.035,50 (dois mil, trinta e cinco reais e cinquenta centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/08/2020 a 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/08/2020. 

 

_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 91/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 25/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SUPERMERCADO FAMILIÃO LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, 

destinados a todos os Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

OBJETO DO ADITIVO: Aditivo de valor e prazo originalmente firmado. 

VALOR DO ADITIVO: R$810,00 (oitocentos e dez reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09/08/2020 a 31/12/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/08/2020. 

 

_______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 149/2020 – MF. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA - SANITÁRIO CENTRO 

ESPORTIVO AIRTON HERRADON 

VALOR: R$16.128,34 (dezesseis mil, cento e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/08/2020 à 07/08/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/08/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

Portaria nº 92/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 14 (quatorze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora FABIANA APARECIDA DEGAN, 
RG. Nº 6.966.534-9/PR, lotada como Fonoaudióloga, nesta cidade, contados 
no período de 07/08/2020 a 20/08/2020, conforme atestado médico do Dr. 
Daniel Bolognese– CRM/PR.23821, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE JUNHO DE 2020. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL 
EDITAL Nº 07/2020 

 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, Leurides Sampaio Ferreira Navarro, no uso de 

suas atribuições legais, DIVULGA o Resultado Final do Edital de Chamamento Público 
Emergencial n° 05/2020, para contratação temporária de Profissionais, para atender as 
necessidades de combate ao Coronavírus, para lotação no Pronto Atendimento Municipal e 
Unidade Básica de Saúde, conforme ato de lotação, fundamentado na necessidade de cada 
unidade, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e a Lei Complementar Estadual 
nº 108 de 18 de maio de 2005. 

 
1. Cargo – Motorista: 

 
INSC. NOME CARGO CRIT. 

DESEMP. 
NOTA RESULT. 

01.04 Marcos Roberto Ito Motorista --- 70,00 1. 
01.02 Tatiana Padilha Motorista Item 5.11.1 55,00 2. 
01.06 Jaime Canet Marques de Sales Motorista Item 5.11.1 55,00 3. 
01.08 Josimar Pereira de Arruda Motorista Item 5.11.1 50,00 4. 
01.05 Luiz Antônio da Silva Motorista Item 5.11.1 50,00 5. 
01.07 Carlos Bezerra de Queiroz Motorista --- 40,00 6. 
01.03 Eduardo Monari Ramiro Motorista --- 30,00 7. 
01.01 José do Carmo Lopes Ferreira Motorista --- 10,00 8. 
01.09 Rodrigo Meire de Alencar Motorista Item 5.11.1 00,00 9. 
01.10 Sérgio Antônio dos Santos Júnior Motorista Item 5.11.1 00,00 10. 

 
1. Cargo – Zeladora: 

 
INSC. NOME CARGO CRIT. 

DESEMP. 
NOTA RESULT. 

02.04 Roseny Fonseca Zeladora Item 5.11.2 50,00 1. 
02.03 Joice Xavier da Silva Zeladora Item 5.11.2 50,00 2. 
02.11 Michele Mendes de Lima Zeladora Item 5.11.2 50,00 3. 
02.14 Alessandra Basilio Tenorio Zeladora --- 30,00 4. 
02.02 Silvana Amorim da Silva Zeladora Item 5.11.2 00,00 5. 
02.13 Poliana Maria Marques Zeladora Item 5.11.2 00,00 6. 
02.07 Simone Alcântara Cordeiro Zeladora Item 5.11.2 00,00 7. 
02.06 Cristina de Oliveira Zeladora Item 5.11.2 00,00 8. 
02.10 Juliana Ferreira dos Santos Zeladora Item 5.11.2 00,00 9. 
02.08 Rafael Júnior da Silva Alencar Zeladora Item 5.11.2 00,00 10. 
02.01 Jeane Kelly Ap. dos Santos Zeladora Item 5.11.2 00,00 11. 
02.12 Flávia Faria Bernardo Zeladora Item 5.11.2 00,00 12. 
02.05 Andressa Ap. Batista Ferreira Zeladora Item 5.11.2 00,00 13. 
02.09 Bruna Chaves Apolinário Zeladora Item 5.11.2 00,00 14. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Paranapoema, aos 06 de agosto de 2020. 

 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 27/2020 

SÚMULA – Estabelece normas para realização de Processo Seletivo 
Simplificado, visando à contratação de pessoa por tempo 
determinado, para atender necessidade temporária de 
Excepcional Interesse Público do Município de 
Paranapoema - PR. 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, Estado 
do Paraná, no de uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que fundamentado na 
Lei Orgânica Municipal Emenda nº 002/2008 e de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital, fará realizar Processo Seletivo Simplificado para seleção e contratação de 
servidor abaixo especificado. 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação de pessoa por prazo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, para 
atender substituições de licenças, programas temporários, celebração de convênios, dentre 
outros. 
 
2 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 
2.1. A vigência do contrato de trabalho será de até 03 (três) meses, a contar da data de 
homologação do Edital de Resultado Final. 
2.2. A vigência de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por uma única vez 
por até igual período. 

 
3 - DO VÍNCULO EMPREGATICIO 
3.1. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital o disposto na CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
4 - DOS EMPREGOS, NÚMERO DE VAGAS, VALOR MENSAL E A CARGA HORÁRIA 
4.1. Os empregos, número de vagas, lotação, valor mensal e a carga horária a ser 
contratado através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 

 

Emprego Nº de 
Vagas 

Lotação Vencimento 
Mensal 

Carga 
Horária 
Semanal 

Advogado 01 Secretaria Mun. de Administração 3.000,00 20 horas 

4.2.  As atribuições sumárias dos empregos de que trata este Edital são as seguintes:  
 
ADVOGADO 

 Descrição sintética 
 São de suas atribuições o controle da legalidade, a defesa da administração municipal, do 

interesse público e também dos direitos constitucionais. Sendo de sua 
competência representar judicial e extrajudicialmente o município. 

 Descrição detalhada 
 Prestar assistência jurídica em áreas relacionadas à aplicação de leis, decretos e 

regulamentos, examinando processos específicos, emitindo pareceres e elaborando 
documentos jurídicos de interesse da Administração. 

 Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas 
legislativa, constitucional, fiscal e tributária, de recursos humanos e outras.  

 Examinar processos específicos, emitir pareceres e elaborar documentos jurídicos 
pertinentes.  

 Analisar e elaborar minutas de contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, 
memoriais e demais documentos de natureza jurídica.  

 Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia.  
 Emitir parecer, de acordo com sua área de atuação, sobre assunto de sua especialidade.  
 Prestar informação jurídica à Administração, aos Vereadores e aos servidores, quando 

solicitado.  
 Desempenhar outras atividades específicas da profissão de Advogado.  

 
5 - DAS INSCRIÇÕES E DOS RECEBIMENTOS DOS TÍTULOS 
5.1. Conforme disposto nos itens 5 e 6, deste Edital, as inscrições serão realizadas e os 
títulos recebidos no período de 10 e 11 de agosto de 2020, no horário de expediente, da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, localizada à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216 - 
Centro, Paranapoema, Estado do Paraná. 
5.2. São requisitos para a inscrição: 

5.2.1. ter nacionalidade brasileira; 
5.2.2. conhecer as exigências estabelecidas neste Edital e estar de acordo com elas; 
5.2.3. Possuir formação de nível superior em Direito, para o emprego oferecido neste edital; 
5.2.4. Possuir Registro no Órgão de Classe. 
5.3. Aos portadores de deficiência, desde que couber, serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas relacionadas no item 4 deste Edital, observado a compatibilidade do 
emprego com a deficiência da qual o candidato é portador. 
5.3.1. A compatibilidade acima citada, condição para deferimento da inscrição será avaliada 
por um médico e um profissional integrante do emprego almejado pelo candidato, que darão 
assistência ao órgão responsável pela realização do processo seletivo simplificado. 
5.3.2. Os profissionais retro referidos emitirão parecer observando: 
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do emprego a desempenhar; 
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 
na execução das tarefas; 
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacionalmente e internacionalmente. 
5.3.3. Os portadores de deficiência no ato da inscrição deverão apresentar laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
5.4. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão com letra legível, 
não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a 
juntada da documentação necessária, a saber: 
a) cópia da Carteira de Identidade (cópia simples); 
b) cópia do CPF (cópia simples); 
c) comprovante de endereço (cópia simples); 
d) instrumento procuratório específico, se candidato inscrito através de procurador (cópia 
autenticada e com reconhecimento de firma); 
e) 02 duas cópias frente e verso dos títulos juntamente com os originais para serem 
autenticados no ato da inscrição. 
5.4.1. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestada por seu procurador. 
 
6. DA PROVA DE TÍTULOS 
6.1. No processo de avaliação dos candidatos inscritos no Teste Seletivo, será utilizado 
critério de titulação. 
6.2. Para fins de avaliação a que se refere o subitem 6.1, o candidato no ato da inscrição 
entregará 02 (duas) cópias frente e verso dos títulos, juntamente com os originais para 
serem autenticado por servidor público municipal designado especialmente para este fim. 
6.3. Após o ato de autenticação uma das cópias será colocada em envelope o qual será 
fechado ou lacrado pelo candidato e por ele será entregue ao responsável pela realização 
das inscrições, ficando a outra cópia autenticada como comprovante do candidato. 
6.4. A prova de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na valoração de 
cursos realizados e da experiência profissional na área pública ou privada na esfera de 
atuação do emprego e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 
computados conforme tabela a seguir: 
 

 
ALÍNEA 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 

QUANTIDADE 
DE TÍTULOS 

OU 
SEMESTRES 
(MÁXIMO) 

VALOR 
UNITÁRIO 

OU POR 
SEMESTRE 
(PONTOS) 

 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 

 
A 

Cursos de Especialização com 
duração de 360 horas na área 
específica do emprego. 

02 15 30 

 
B 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 40 horas. 

02 15 30 

 
C 

Cursos ou capacitações com 
certificação na área específica do 
emprego, com carga horária de 
no mínimo 20 horas. 

02 10 20 

 
 

D 

Experiência profissional na área 
pública ou privada na área 
específica do emprego (mínimo 

02 
(semestres) 

10 
(semestre) 

20 
 

de um semestre) – (semestres 
completos). 

 
TOTAL DE PONTOS 100 

 
6.5. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o 
término do período, bem como a carga horária do curso. 
6.6. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a 
entrega dos títulos e/ou após a data e o horário estipulados para sua entrega, neste Edital. 
6.7. As cópias de documentos entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  
6.8. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, 
correio eletrônico ou anexados em protocolos de recursos administrativos.  
6.9. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo e no local estipulados neste Edital.  
6.10. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a 
ata de homologação da defesa de tese, dissertação ou monografia. 
6.11. Não serão atribuídos pontos ao título exigido como requisito para inscrição no 
emprego. 
6.12. Não serão considerados como cursos de capacitação ou aperfeiçoamento: seminários, 
encontros, simpósios, congressos ou semanas acadêmicas, bem como semanas de estudo, 
oficinas ou quaisquer certificados/declarações similares. 
6.13. Caso tenha candidatos inscritos que não apresentem cursos realizados e/ou 
experiência profissional na área pública ou privada na esfera de atuação do emprego, para 
fins de avaliação serão utilizados os critérios de desempate constantes do subitem, para fins 
de classificação. 
6.14. Se comprovada à emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a 
qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 
responsabilizado civil e criminalmente.  
6.15. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no órgão oficial do 
Município e na Prefeitura Municipal de Paranapoema. 
 
7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1. No caso de empate na classificação final, serão aplicados, por ordem, os seguintes 
critérios de desempate: 
a) curso de especialização na área específica do emprego pretendido; 
b) maior carga horária em cursos ou capacitações na área específica do emprego; 
c) maior tempo de serviço na área específica do emprego; 
d) o de maior idade; 
e) o que tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos recursos quanto: 
a) ao presente edital; 
b) ao indeferimento de inscrição ou classificação dos candidatos. 
8.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Teste Seletivo, 
poderá interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que:  
a) recursos contra o edital sejam dirigidos à Prefeita Municipal e os demais recursos dirigidos 
ao Presidente da Comissão Especial de Teste Seletivo Simplificado a ser instituída por ato da 
Prefeita Municipal, antes do início do prazo das inscrições e entregue para registro na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados após publicação do ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente no formulário próprio do recurso, nome completo do candidato, 
número da inscrição, emprego ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos 
motivos;  
c) o referido recurso deverá ser devidamente firmado pelo candidato; 
d) seja apresentado datilografado ou digitado; 
8.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for 
apresentado fora das especificações aqui definidas e fora do prazo estabelecido na letra “a” 
do item 8.2. 
8.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio 
que não seja o especificado neste Edital e sem a devida fundamentação.  
8.5. O prazo para julgamento dos recursos será de até 5 (cinco) dias.  
8.6. Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente.  
8.7. Os prazos de recurso são os constantes do item 8.2 deste edital, considerando-se 
sempre a publicação do ato no quadro de editais da Prefeitura Municipal de Paranapoema, 
no Diário Oficial do Município e Jornal O REGIONAL do Noroeste do Paraná, da cidade de 
Nova Esperança.  
 
9. DO RESULTADO FINAL 

9.1. O resultado final com a classificação dos candidatos será divulgado no primeiro dia útil 
após a divulgação do julgamento dos recursos. 
 
10. DA CHAMADA 
10.1. A chamada dos aprovados para a contratação será efetuada após a homologação do 
resultado final, de acordo com a classificação e necessidade do Município, através da Divisão 
de Recursos Humanos do Município de Paranapoema - Paraná. 
10.2. O não comparecimento do candidato classificado, no momento da chamada, implicará 
na sua desclassificação. 
10.3. A desistência do candidato no momento da chamada, pela ordem de classificação, 
será documentada na Divisão de Recursos Humanos e assinada pelo candidato desistente. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
11.1. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar 02 (duas) fotografias 3 x 4, 
recente e cópia dos seguintes documentos: 
I – carteira de identidade;  
II – CPF; 
III - PIS/PASEP (se tiver); 
IV – título de eleitor, com comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
V – carteira profissional (para comprovação do número, série, data da expedição e 
emprego); 
VI – certidão do registro civil (nascimento ou casamento); 
VII – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo Município, para 
comprovar aptidão física mental para o emprego; 
VIII – comprovante de quitação com o serviço militar (se homem); 
IX - certidão de nascimento dos filhos com até 14 anos de idade; 
X – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) de idade. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Teste 
Seletivo. 
12.2. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital. 
12.3. Todos os documentos serão juntados à ficha de inscrição após conferência pelos 
responsáveis pelo recebimento dos mesmos. 
12.4. A classificação neste processo simplificado não implica em chamada obrigatória, a 
qual poderá, no entanto, ocorrer no prazo de 03 (três) meses de validade do presente 
processo, de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
12.5. O processo seletivo simplificado será planejado e organizado por meio de Comissão 
Especial especialmente designada para este fim. 

Paranapoema, 06 de agosto de 2020. 

 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

Presidente da Comissão Especial 
 

Paranapoema, 06 de agosto de 2020

JOÃO DOS SANTOS COSTA
Presidente da Comissão Especial

 
 
 

 
DECRETO Nº 967/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.799.000,00 (Dois milhões, setecentos e 
noventa e nove mil reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
10.302.0007.2.025 DESENVOLVER AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

 378 3.3.90.39.00.00.00.00   1594   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.695.000,00 
382 4.4.90.52.00.00.00.00   1518   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.020.000,00 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 689 4.4.90.52.00.00.00.00   1022   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 39.000,00 

       
 

08.244.0008.2.031 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
 691 3.3.90.30.00.00.00.00   1022   MATERIAL DE CONSUMO 38.500,00 

693 3.3.90.39.00.00.00.00   1022   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.500,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                            R$ 2.799.000,00 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os prováveis excessos de arrecadação: 
 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.2.4.2.8.03.1.1.02.00.00 – Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário 
 

   518 1.020.000,00 

- 4.1.7.2.8.03.1.1.02.00.00 – Contratação Emergencial de leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva – Resolução SESA 
 

   594 1.695.000,00 

- 4.1.7.1.8.12.1.1.14.00.00 – Ações do COVID no SUAS – para Acolhimento – 
Portaria 369/2020 

    1022           84.000,00 

   
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                               R$ 2.799.000,00 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de agosto do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

ano de dois mil e vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
























   

         













  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
D E C R E T O Nº 77/2020 

Declara frustrada a Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 012/2020, e dá 

outras providências. 

Objeto da licitação: Contratação de empresa do ramo automobilística para 
fornecimento de 02 veículos zero km conforme descrição no Termo de Referência, 
os quais serão destinados 01 (um) para o Departamento Municipal de Assistência 
Social, e 01 (um) veículo destinado á Vigilância Sanitária. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial as empresas questionaram 

em relação a altura do solo, dos dois lotes, que estava em edital 2,10 mm, 

verificado pela pregoeira, que no item em questão havia um erro de digitação , 

sendo que a altura correta do solo seria de 210 mm ,e  não seria possível a 

aquisição dos veículos conforme necessidade do município, sendo assim, resolveu, 

paralisar a sessão, declarando como frustrada. 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarada FRUSTRADA para todos os efeitos administrativos e legais a 

licitação, modalidade Pregão Presencial nº 012/2020. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 

encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, a juntada 

de cópia do presente Decreto no Processo e a motivação para reabertura deste. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 05 de 

agosto de 2020. 
 

                                                                
 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 38.2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 31.2020 PREGÃO 10.2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr.Gastão Vidigal n� 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n� 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, CONTRATANTE 
LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA-ME,  CNPJ: 18.303.534/0001-52, com sede na Rua Uruguai, 
889, Cep:87.660-000- Centro - Paranacity-PR, representada neste ato por seu sócio proprietário Sr. 
Leonardo Alberto Levandoski, CONTRATADO: afirmam: 
DO OBJETO O objeto do presente contrato é a execução de serviços junto ao Departamento 
Municipal de Saúde, os serviços deverão prestados de acordo com as necessidades do 
Departamento e conforme os serviços abaixo com respectivas quantidades e valores, provenientes do 
Pregão Presencial sob o nº 010/2020, a saber: 
 

OBJETO DE EXECUÇÃO 
- EXECUÇÃO DOS PLANTÕES -  

LOCAL Hospital Municipal Dr. Gregório Tchalekian 
Rua Maria da Conceição Mendes, 610 – Centro – Cruzeiro do Sul - Pr 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Realização de até 45 (quarenta e cinco) plantões mensal de 12 (doze) horas 
cada, devendo executar atendimento em pronto socorro, internamentos e 
cirurgias em geral, tais como: partos, postectomia, o oforectomia, remoção de 
lipomas e cisto sebáceo, cauterizações de lesões de pele em geral, 
curetagem uterina, aplicação de anestésico local e raquidiana.  

DIAS/PERÍODO De Segunda-Feira a Sexta-Feira no período noturno;  
Sábado, Domingo e feriados, diurno e noturno. 

HORÁRIOS Das 19:00 hs as 07:00 hs (de segunda-feira a domingo) 
Das 07:00 hs as 19:00hs aos sábados, domingos e feriados. 

PRAZO 
CONTRATAÇÃO 

Até 12 (DOZE) meses, a contar da data da contratação, podendo ser 
prorrogado, conforme legislação. 

VALOR DO 
PLANTÃO R$1.230,00 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

CONTRATAÇÃO 
R$664.200,00 

VALOR TOTAL .................................................................................................R$ 664.200,00 
DO VALOR: R$ 664.200,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil e duzentos reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
215.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 - 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
216.07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 - 01303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
297.07.001.10.301.0007.2.100.3.3.90.39.00.0 -     494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
666.07.001.10.301.0007.2.165.3.3.90.39.00.0 -   1019 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
DA VIGÊNCIA: até 07/08/2021 ou até 31 de dezembro de 2020. 
DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná.  
  
 Cruzeiro do Sul, 07 de Agosto de 2020.  
 
____________________________               _________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL   LEONARDO ALBERTO LEVANDOSKI        
CONTRATANTE                           CONTRATADO 
 
  

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2020 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 010/2020 

TIPO: MENOR PREÇO - POR ÍTEM 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especificamente de serviços de 
engenharia, para desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres 
técnicos, projetos e execução de trabalhos de engenharia, analisar projetos de engenharia, de 
loteamento e outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação á legislação urbanística 
vigente, e demais serviços conforme termo de referência, com carga horária semanal de 16 horas na 
sede do governo municipal de cruzeiro do sul, e disponibilidade em outro local do território nacional 
designado por servidor competente por telefone e mídia eletrônica, sempre que requisitado pela 
administração, arcando a contratada com os custos de deslocamento e alimentação, para o exercício 
de 2020,  a empresa LEVANDOSKI & LEVANDOSKI LTDA-ME,  CNPJ: 18.303.534/0001-52, com 
sede na Rua Uruguai, 889, Cep:87.660-000- Centro-Paranacity-PR, no valor total de R$ 664.200,00 
(seiscentos e sessenta e quatro mil e duzentos reais). 
 
 

Item Objeto Unidade   Qtd
. 

Valor 
Unitário 

Valor  
Total  

01 

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços Realização de 
até 45 (quarenta e cinco) plantões mensal 
de 12 (doze) horas cada, devendo executar 
atendimento em pronto socorro, 
internamentos, de Segunda-Feira a Sexta-
Feira no período noturno; Sábado, 
Domingo e feriados, diurno e noturno. Das 
19:00 hs as 07:00 hs (de segunda-feira a 
domingo) Das 07:00 hs as 19:00hs aos 
sábados, domingos e feriados. Até 12 
(DOZE) meses, a contar da data da 
contratação, podendo ser prorrogado, 
conforme legislação.Até 12 (DOZE) meses, 
a contar da data da contratação, podendo 
ser prorrogado, conforme legislação. 

Unid   540 1.230,00 664.200,00 

TOTAL............................................................................................................................ R$ R$ 664.200,00 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 06 de Agosto de 2020 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO N. 39.2020 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr.Gastão Vidigal n� 600, Centro, 
inscrita sob o C.N.P.J. n� 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, CONTRATANTE e a Empresa El Sheik 
Distribuidora De Alimentos Ltda , CNPJ: 35.502.181/0001-39 com sede na Rua Paulo Sergio De Lima 
Marasca- Maringá-Pr, representada pela senhora Cristiane Michel Nasser Maneira, CONTRATADA 
afirmam: 
 
DO OBJETO 

1.1 – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para aquisição de 450 (quatrocentos 
e cinqüenta) cestas básicas, contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para doação aos 
alunos carentes matriculados na rede municipal de ensino, alimentos esses adquiridos pela 
Prefeitura Municipal Cruzeiro do Sul - Pr, com o recurso provido do Pnae Merenda Escolar (lei nº 
13.987 de 07 de abril de 2020), em conformidade com o termo de referência, especificação, 
quantitativos e valores a saber: 

Item Descrição Código  Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

1 

“CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS” CONTENDO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA 
DOAÇÃO AOS ALUNOS CARENTES MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. COMPOSTA POR 11 ITENS 
(01 pacote de Arroz 5 kg; 01 pacote de açúcar cristal 2kg; 02kg 
de farinha de mandioca Tipo 01, classe branca 1kg; 01 pacote de 
Feijão Carioca Tipo 01 de 01 kg; 01de soja refinado 900 ml; 01 
pacote de Sal de cozinha refinado iodado 1kg;  01 pacote de 
Macarrão tipo parafuso, sêmola de trigo 1 kg; 01 Leite em pó 
integral sem açúcar, 400gr, instantâneo enriquecido c/ vitaminas 
A e D;  01 Molho de tomate (máximo de 5% de cloreto de sódio 
340 gramas do produto; 01 Sardinha enlatada, conservado em 
óleo de soja, pré-cozida peso líquido 125g. 01 pacote de Fubá de 
milho amarelo 1,0 kg) 

34240 450 54,65 24.592,50 

TOTAL................................................................................................................................. R$24.592,50 
 
DO VALOR de R$ 24.592,50 (vinte quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
DA VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020,  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIOS:          
477 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 - 01000-MATERIAL DE CONSUMO 
478 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 - 01103-MATERIAL DE CONSUMO 
479 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 - 31113-MATERIAL DE CONSUMO 
480 - 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 - 31121-MATERIAL DE CONSUMO 
DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná.  
  

Cruzeiro do Sul, Pr. 07 de Agosto de 2020. 
 

    _____________________________                                         __________________________  
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                       Cristiane Michel Nasser Maneira 
                Contratante                                                                              Contratada 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2020 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 013/2020 

TIPO: MENOR PREÇO - POR ÍTEM 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto, contratação de pessoa jurídica para fornecimento  de 450 (quatrocentos e cinqüenta) cestas 
básicas, contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para doação aos alunos carentes 
matriculados na rede municipal de ensino. composta por 11 itens,  a empresa EL SHEIK 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA , CNPJ: 35.502.181/0001-39 com sede na Rua Paulo 
Sergio De Lima Marasca- Maringá-Pr, no valor total de R$ 24.592,50 (vinte quatro mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos ) 
 

Item Objeto Unidade  Qtd. Valor 
Unitário 

Valor  
Total  

01 

“CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS” 
CONTENDO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS, PARA DOAÇÃO AOS 
ALUNOS CARENTES MATRICULADOS 
NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
COMPOSTA POR 11 ITENS (01 pacote de 
Arroz 5 kg; 01 pacote de açúcar cristal 2kg; 
02kg de farinha de mandioca Tipo 01, 
classe branca 1kg; 01 pacote de Feijão 
Carioca Tipo 01 de 01 kg; 01de soja 
refinado 900 ml; 01 pacote de Sal de 
cozinha refinado iodado 1kg;  01 pacote de 
Macarrão tipo parafuso, sêmola de trigo 1 
kg; 01 Leite em pó integral sem açúcar, 
400gr, instantâneo enriquecido c/ vitaminas 
A e D;  01 Molho de tomate (máximo de 5% 
de cloreto de sódio 340 gramas do produto; 
01 Sardinha enlatada, conservado em óleo 
de soja, pré-cozida peso líquido 125g. 01 
pacote de Fubá de milho amarelo 1,0 kg) 

Unid   450 54,65 24.592,50 

TOTAL.......................................................................................................................... R$ 24.592,50 
 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 08 de Agosto de 2020 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃON°  002/2020-PMSI 
Objeto:Venda de Bens Móveis declarados como inservíveis 
para administração, veículos em circulação, veículos fora de 
circulação, com baixa de registro junto ao Detran e 
Implementos Agrícolas.  Data :27/08/2020  Abertura : 
14:00 hs Informações complementares  e aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 07 deAgosto  de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2020-FMS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços complementares de saúde Clinico Geral e 
Plantão, na Unidade Básica de Saúde de Santo 
InácioData : 20/08/2020  Abertura : 10:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 07de  Agosto  de 2.020.  
 
Depto Licitação 
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3º TERMO ADITIVOPRORROGAÇÃO 
                                                   CONTRATO N° 089/2018-PMSI                             
                                              INEXIGIBILIDADEN°  006/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: LEILA CRISTINA MARTINS 04917577942 
                               CNPJ 18.444.985/0001-00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
§ 1º - Fica acertado entre as partes 2º TERMO ADITIVOPRORROGAÇÃO DE PRAZO do 
contrato n º 089/2018-PMSI, Edital Modalidade INEXIGIBILIDADE   n º 006/2018, até 
06/08/2020, cujo objeto é aPrestação serviços  de aulas de artesanato, carga horaria 25 horas 
semanais. 
§ 2º - Fica acertado entre as partes a Prorrogação do contrato por mais 12 ( doze ) meses no 
valor de R$-24.000,00 ( Vinte e quatro mil reais ). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
06DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.6020MANUTENÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08403.3.90.39.00.00  00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08453.3.90.39.00.00  00934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/08/2021 
FORO DO CONTRATO: Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 06de  Agosto de 2020. 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº103/2020-PMSI 
Processo dispensa nº 031/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:IDALVINA ESPÍNDOLA MAAS  
CNPJ 11.419.119/0001-10 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FOTOS AÉREA DA ZONA URBANA . 
 Valor do Contrato: R$-3.190,00 ( Três Mil, Cento e Noventa Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:31/12/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 20/07/2020 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
031/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOS AÉREA DA ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, conforme descrito no Termo de Referência, no 
valor de R$-3.190,00 (Três mil cento e noventa reais), em favor da empresaIDALVINA 
ESPINDOLA MAAS – CNPJ n º 11.419.119/0001-10, localizada à AV DAS PEROBAS, 343, CEP 
86650-000 – BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, NA CIDADE DE SANTA IZABEL DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ,conforme orçamentos anexo e Termo de Referência, partes integrantes deste 
processo administrativo. 

SANTO INÁCIO – PR, 17 de julho de 2020. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 108/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARINO BERGAMASCHI 
                               CNPJ 77.359.305/0001-19 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, PARA 
MANUTENÇÃO EM PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-65.000,00 ( Sessenta e Cinco Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 04/06/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 

EM CAMINHÕES 
MB HR 500,00 130,00 65.000,00 

 
TOTAL 

 
65.000,00 

 
SANTO INACIO PR.,05     DE     AGOSTO      DE 2.020. 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 109/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 
                               CNPJ 30.560.290/0001-99 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, PARA 
MANUTENÇÃO EM PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-50.000,00 ( Cinqüenta Mil Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 04/06/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 

EM VEÍCULOS LEVES 
TECNO AR  HR 500,00 100,00 50.000,00 

 
TOTAL 

 
50.000,00 

 
SANTO INACIO PR.,05     DE   AGOSTO    DE 2.020. 
 

 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 110/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: JORGE DAS DORES ME 
                               CNPJ 22.894.251/0001-08 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, PARA 
MANUTENÇÃO EM PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-62.500,00 ( Sessenta e Dois Mil e Quinhentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 04/06/2021. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 

EM ONIBUS.   
Marajó 
Tratores 

HR 500,00 125,00 62.500,00 

 
TOTAL 

 
62.500,00 

 
SANTO INACIO PR., 05       DEAGOSTO    DE 2.020. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº026/2020-FMS/PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 
e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 026/2020-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS, PARA MANUTENÇÃO EM DIVERSOS VEÍCULOS 
QUE COMPÕEM A FROTA DA SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,“ÔNIBUS, CAMINHÕES E VEÍCULOS LINHA 
LEVE”, as empresas:  
 
JORGE DAS DORES ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 

EM ONIBUS.   
Marajó 
Tratores 

HR 500,00 125,00 62.500,00 

 
TOTAL 

 
62.500,00 

MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 

EM VEÍCULOS LEVES 
TECNO AR  HR 500,00 100,00 50.000,00 

 
TOTAL 

 
50.000,00 

MARINO BERGAMASCHI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA 

EM CAMINHÕES 
MB HR 500,00 130,00 65.000,00 

 
TOTAL 

 
65.000,00  

Declarando como vencedoras as empresas:LOTE 001 - Empresa: MARINO BERGAMASCHI , CNPJ 
77.359.305/0001-19, no valor R$-130,00 ( Cento e trinta reais )/hr.; LOTE  002- Empresa:  JORGE DAS 
DORES ME, CNPJ 22.894.251/0001-08, no valor de R$-125,00 ( Cento e vinte e cinco reais )/hr.; LOTE 
003 – Empresa: MARIANA VIANA DOS SANTOS 07280720927, CNPJ 30.560.290/0001-99, no valor 
de R$-100,00 ( Cem reais ) /hr 

Santo Inácio,     03      deAgosto      de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 075/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, COMPLEMENTARES, 

TERRAPLANAGEM, MEMORIAIS DESCRITIVOS, LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS 

COM APROVAÇÃO PELO CORPO DE BOMBEIROS E PARANACIDADE. 

CONTRATADA: L.E CANDIDO-ME. 

CNPJ: 22.295.320/0001-59. 

VALOR: R$ 16.050,00 (Dezesseis mil e cinquenta reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.                                               

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 
art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente L.E CANDIDO-ME -  CNPJ: 
22.295.320/0001-59. 

Colorado-Pr, 07 de Agosto de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 270/2020. 

DISPENSA: Nº 074/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE 
AO ESGOTAMENTO SANITÁRIO - ESGOTO BACIA DA CACHOEIRA DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANA, CONFORME LICITAÇÃO DESERTA NA MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS 003/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
CONTRATADA: SCANDELAI DE ANDRADE & CIA LTDA. 

CNPJ: 18.293.923/0001-44. 

VALOR:  R$ 410.069,55 (Quatrocentos e dez mil sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
Valor 

R$ 

11.002.15.451.0017.1.009 EVENTUAIS OBRAS DAS DEMAIS 
ÁREAS DE ATUAÇÃO 

 
 

Reduzido- 696 
Fonte – 835 – Construção de 
Estação Elevatória de Esgoto 

CV nº 458/2018 
 

Reduzido- 516 
Fonte – 000 – Recursos Livres 

 
Desdobramento 

4.4.90.51.02.05 – SISTEMA DE 
ESGOTOS 

 
 

392.950,01 
 
 
 
 

17.119,54 

Vigência: 12(DOZE) MESES 

Colorado - PR, 03 de Agosto de 2020. 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
 

12(DOZE) MESES

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE PRORROGAÇÃO EDITAL 
PREGÃO ELETRONICO - Nº 036/2020 

 
O Município de Colorado torna público, nova data de abertura do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por 
objeto Aquisição de litros de combustível automotivos, etanol, óleo 
diesel e gasolina comum e aditivada, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, tipo menor preço, foi prorrogado para o dia 09h00min do 
dia 21 de Agosto de 2020, o edital e seus anexos poderão ser retirados 
após o dia 10/08/2020 no sistema BLL e site da 
www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia.. 
Colorado (PR), 06 de Agosto de 2020. 
 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 056/2020. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS REFERENTE (POA) 2020/2021 QUANTO A PACTUAÇÃO 
DE AIH’S DOS MUNICIPIOS: ITAGUAJÉ E TERRA RICA. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 VALOR TOTAL: R$ 62.273,52 (Sessenta e dois mil duzentos e setenta e três reais e cinqüenta e 

dois centavos), será  efetuado o pagamento da seguinte forma: 

R$47.168,64 (Quarenta e sete mil cento e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) 

dividido em 12 parcelas, do município Itaguajé - Pr  e R$ 15.104,88 (Quinze mil cento e quatro 

reais e oitenta e oito centavos) dividido em 12 parcelas do município de Terra Rica - Pr.  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA.(FUNVAPAR)CNPJ:77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 07 de Agosto de 2020. 
 

______________________________            ___________________________ 
José Hélio Germiniano                                      Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 052/2020. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO PARA CENTRO 

EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA ESPERANÇA – CERNE. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: CERNE - CENTRO EDUCACIONAL DE RESTAURAÇÃO NOVA ESPERANÇA.  

CNPJ: 11.369.625/0002-42. 

VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL) REAIS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta  

do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente:  CENTRO EDUCACIONAL DE 

RESTAURAÇÃO NOVA ESPERANÇA – CERNE. - CNPJ: 11.369.625/0001-41. 

Colorado-Pr, 10 de Junho de 2020. 
 

_____________________________   ______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano     Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR       PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 076/2020. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SONDA DE GASTROSTOMIA COM VALVULA ANTI-REFLUXO 
MIC-KEY 18FR, ESTOMA 2,7 PARA MUNICIPE.        
VENCEDOR: MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. . 

CNPJ: 06.114.172/0001-72. 

VALOR: R$ 2.0000,00 (DOIS MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 
art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS 
LTDA - CNPJ: 06.114.172/0001-72.  

Colorado-Pr, 07 de Agosto de 2020. 

 
_____________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                    MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR                          PREFEITO                                                                               

 

DECRETO Nº 025/2020 

SÚMULA:Estabelece em regime especial as atividades escolares na 

forma de aulas não presenciais para a Educação Infantil em decorrência 

da pandemia causada pelo COVID-19. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito do MUNICÍPIO de Santa Inês, estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos termos da lei. 

Considerando a DELIBERAÇÃO Nº01/2020- CEE que instituiu o regime especial para o 

desenvolvimento das atividades escolares no âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Paraná e o Decreto 

Municipal Nº 021/2020 que instituiu o programa de ensino a ser desenvolvido pelas Instituições de Ensino 

do Município de Santa Inês-PR em decorrência da Legislação específica sobre a pandemia causada pelo 

novo Coronavírus - COVID-19; 

Considerando a excelente autorização de AULAS NÃO PRESENCIAIS para a EDUCAÇÃO 

INFANTIL a partir da Deliberação 02/2020 do Conselho Estadual de Educação, que alterou o Decreto 

Nº01/2020- CEE, em seu artigo 2º. 

DECRETA: 

ART. 1º - As aulas presenciais nas escolas e centros de Educação Infantil da rede municipal de 

Educação continuam paralisadas desde 20 de março de 2020 por tempo indeterminado.O regime especial de 

oferta de atividades escolares na forma de aulas não presenciais em conformidade com o disposto na 

Deliberação Nº 01/2020 - CEE/CP, na Resolução Nº1522/2020 – GS/SEED e do Decreto Municipal Nº 

21/2020 prossegue em natureza diferenciada. 

ART. 2º - As aulas presenciais da Educação Infantil estavam suspensas desde 20/03/2020, 

porém no dia: 25/o5/2020 foi aprovada a DELIBERAÇÃO CEE/CP Nº01/2020, permitindo que o regime 

especial (aulas não presenciais) possa ser praticada pelas instituições de ensino que ofertam a Educação 

Infantil. 

ART. 3º - Diante dessa alteração, fica estabelecido que os professores da Educação Infantil 

deverão planejar e encaminhar atividades escolares não presenciais impressas, materiais e recursos 

pedagógicos para seus estudantes com o objetivo de diminuir os impacto do distanciamento escolar, 

seguindo as normas contidas no Decreto Municipal Nº 21/2020, que institui o Programa de Ensino Especial 

com a oferta de ensino não presencial  a ser desenvolvido pelo Ensino Fundamental  Anos Iniciais, do 

Município de Santa Inês-PR  no período de enfrentamento  decorrente ao coronavírus COVID-19 a partir de 

01/06/2020. 

ART. 4º -Assim como no Ensino Fundamental, as aulas não presenciais na Educação Infantil 

seguem a orientação disposta na Deliberação 01/2020 -  CEE em seu art. 5º que dispõe sobre quais são as 

atividades escolares entendidas como atividades escolares não presenciais e Decreto Municipal Nº 021/2020. 

ART. 5º -Serão consideradas como Atividades de Aprendizagem não presenciais aquelas 

disponíveis a partir 01/06/2020. 

ART. 6º -Terão as intervenções entre professor por meio de orientações por meio de orientações 

impressas,vídeo aulas, áudio chamadas,correio eletrônico, assim como também, com orientações da equipe 

Pedagógica e a utilização da ferramenta disponibilizada pelo governo do Estado (TV MASSA) e outras 

formas de interação promovidas e que favoreçam a compreensão do aluno e/ou responsável para a realização 

das atividades. 

Art. 7º -Este Decreto perdurará por tempo indeterminado,ou até que o Governo Estadual e/ou 

Municipal emitam novo Decreto autorizando às aulas presenciais e poderá ser revisto a qualquer tempo, com 

base na situação epidemiológica do Município em relação aos casosda COVID-19. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2020. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n° 5 Termo do contrato nº.1/2020, objetivando a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.. decorrente de Dispensa n°    1/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a SILVERIO E VICENTE ADVOGADOS ASSOCIADOS  
inscrita no CNPJ sob nº. 31.527.151/0001-26. aditivam o contrato com término 
20/08/2020 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  
respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 
de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES, 30 de julho de 2020. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia.
Colorado (PR), 06 de Agosto

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado-Pr, 07

         ___________________________
                             Marcos José Consalter de Mello

            PREFEITO                                                                              

AVISO DE RATIFICAÇÃO

Colorado

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

Colorado-Pr, 

         ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

LTDA - CNPJ: 06.114.172/0001

_____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR

RESTAURAÇÃO NOVA ESPERANÇA 

________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº
PARANAPANEMA.(FUNVAPAR)

______________________________ 
José Hélio Germiniano      
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE         

Bruno Vieira Luvisotto

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 
 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dispensa - 28 / 2020 
TECOMPAC LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 
02.492.292/0001-52 
42 / 2020 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR LISO DE 11.000 KG. 

A VISTA FORMA DE PAGAMENTO:  
23/07/2020 à 22/08/2020 
30 Dias 
365 Dias 
23/07/2020 à 22/08/2020 
30 Dias 
15.600,00 
15.600,00 
26/07/2020 
23/07/2020 
2020042 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 
 .  

    
      

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2020 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Dispensa - 26 / 2020 
RENATO GROTTO & CIA LTDA 
19.982.699/0001-60 
40 / 2020 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE COMBUSTIVEL DIESEL S10 PARA FROTA DO MUNICIPIO. 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
03/07/2020 à 03/09/2020 
62 Dias 
365 Dias 
03/07/2020 à 03/09/2020 
62 Dias 
15.400,00 
15.400,00 
03/07/2020 
03/07/2020 
2020040 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

    
  

         

 

    

  

            



    



     

      

          

     

 



         

  



    

    

    

    



    

           

  

               

 

 

 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301-301/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
CIRÚGIA NOSSA SENHORA– EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
24.586.988/0001-80, com sede na Rua Pavão, 540, Jardim Bandeirantes – Arapongas - Paraná., 
neste ato representada pelo Sr. (a)  Renan Diego Rodrigues Salla, portador  (a)da CI/RG nº 
8974792-9 da SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 055.146.079-25, residente e domiciliado na Rua 
Patinho Escuro, 88 – Jardim Mônaco II – CEP: 86.71-022, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 
1 4 DESLANOSIDEO 0,2 MG/ML INJ. 2 ML UNIAO QUIMICA AP 200 1,4400  288,0000 
1 5 FENITOINA 050 MG/ML AMP. 5ML (C-1) HIPOLABOR AP 250 2,3900  597,5000 
1 6 ACIDO TRANEXANICO 50 MG/ML 5 ML HIPOLABOR AP 300 4,8700  1.461,0000 
1 8 HIDRALAZINA 20 MG 1 ML CRISTALIA AP 100 5,3700  537,0000 
1 9 CLOR. DOBUTAMINA 12,5 MG/ML AMP. 20 ML GEN. HYPOFARMA AP 100 8,7400  874,0000 
1 10 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML INJ. 5 ML (C-1) UNIAO QUIMICA AP 250 11,5200  2.880,0000 
1 11 GLICOSE 50% INJ. 10 ML SAMTEC AP 1.000 0,3400  340,0000 
1 12 NALOXONA 0,4 MG/ML AMP. 1 ML(NARCAN) CRISTALIA AP 120 7,6800  921,6000 

VALOR TOTAL: SETE MIL,OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS. 7.899,10 
        

Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 
2 3 BROMOPRIDA 10 MG  COMP. PRATI DONADUZI CP 2.000 0,1700  340,0000 
2 5 METILDOPA 250 MG COMP. E.M.S CP 6.000 0,4600  2.760,0000 
2 6 DIMETICONA 40 MG COMP. PRATI DONADUZI CP 3.000 0,1100  330,0000 
2 8 METFORMINA 850 MG COMP. REVES. PRATI DONADUZI CP 6.000 0,0900  540,0000 
2 9 CARBONATO DE LITIO 300 MG COMP. GEN. B-1 HIPOLABOR CP 2.000 0,4200  840,0000 

VALOR TOTAL: QUATRO MIL,OITOCENTOS E DEZ REAIS. 4.810,00 
        

        
Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 

4 1 CARBAMAZEPINA 20 MG SUSP. 100 ML (C-1) SANVAL FR 100 11,5200  1.152,0000 
4 2 VALPROATO DE SODIO 250MG/5 ML XPE 100 ML (C-1) HIPOLABOR FR 100 4,1000  410,0000 
4 4 DRAMIN B6 GOTAS 20 ML UNIAO QUIMICA FR 500 3,1800  1.590,0000 

VALOR TOTAL: TREZ MIL,CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS. 3.152,00 
        

        
Lote Item Descrição Marca Un qtde Vlr Unit Vlr Total 

5 7 CATETER P/OXIGENIO TIPO OCULOS C/ 1 MARKMED UN 600 0,8400  504,0000 
5 10 ELETRODO P/ECG ADUTO/PEDIATRICO C/GEL C/ 20 SOLIDOR UN 200 5,1200  1.024,0000 
5 11 GORRO BRANCO UND GRT20 C/TIRAS C/ 100 FORTCLEAN PT 10 12,6000  126,0000 
5 13 NYLON 3-0 C/AG 3/8X3 CM NY34CT30 TECHNOFIO UN 200 1,2800  256,0000 
5 17 AGUA DESTILADA 5000 ML P/AUTOCLAVE SS PLUS GL 80 5,8300  466,4000 
5 18 EQUIPO MACROGOTAS C/ROLDANA, FLEXIVEL C/INJ. C/ 1 LABOR IMPORT UN 3.000 1,0500  3.150,0000 
5 19 SABONETE LIQUIDO 5000 ML ERVA DOCE NOBRE GL 80 16,5600  1.324,8000 
5 25 MASCARA DESC. TRIPLA C/ELASTICO HOSPI BIO UN 2.000 0,8400  1.680,0000 
5 29 AVENTAL MANGA LONGA BRANCO GRT 20 FORTCLEAN UN 500 3,4600  1.730,0000 
5 30 OXIMETRO DE PULSO (DEDO) ADULTO INFANTIL MOD. AT101C MEDICLINI UN 10 148,0000  1.480,0000 

5 35 EQUIPO POLIFIX 2 VIAS C/CLAMP INFUSAO UN 200 0,5200  104,0000 
5 38 SORO FISIOLOGICO 0,9% 1000 ML  BOLSA J.P. UN 15.000 4,5500  68.250,0000 
5 39 LUVA ESTERIL 6.5 SANRO PR 100 1,1800  118,0000 
5 40 LUVA ESTERIL 8.0 SANRO PR 50 1,1100  55,5000 
5 42 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 14 MARKMED UN 100 0,5700  57,0000 
5 43 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 16 MARKMED UN 100 0,6200  62,0000 
5 44 SONDA END.TRAQUEAL C/BALAO 3.5 VITALGOLD UN 20 3,6700  73,4000 
5 45 SONDA END.TRAQUEAL C/BALAO 6.5 VITALGOLD UN 20 3,7400  74,8000 
5 46 SONDA END.TRAQUEAL C/BALAO 8.0 VITALGOLD UN 20 3,6700  73,4000 
5 48 ABAIXADOR DE LINGUA C/ 100 THEOTO PT 500 2,9800  1.490,0000 
5 49 ESPECULO DESC. P LUBRIFICADO ESTERIL ADLIN UN 100 0,8800  88,0000 
5 50 ESPECULO DESC. M LUBRIFICADO ESTERIL ADLIN UN 500 0,9200  460,0000 
5 51 ESPECULO DESC. G LUBRIFICADO ESTERIL ADLIN UN 200 1,0600  212,0000 
5 53 DEGERMANTE C/TENSOATIVO 01000 ML (IODOPOLIVIDONA) FARMAX LT 10 18,2400  182,4000 

5 54 TUBO VACUO P/COLETA DE SANGUE A VÁCUO C/ ATIVADOR DE 
COÁGULO 13X75MM 4ML VERMELHO 

VACUPLAST UN 500 0,5200  260,0000 

VALOR TOTAL: OITENTA E TRES MIL, TREZENTOS E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS. 83.301,70 

 
Valor Total R$ 99.162,80 (noventa e nove mil e centos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamento e material hospitalar para o pronto atendimento e 
UBS do município de Paranapoema, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 22/2020, que integram este instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 29 de julho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
CIRÚGIA NOSSA SENHORA– EIRELI 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302-302/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura municipal de 
Paranapoema, e a empresa abaixo relacionada, visando a aquisição de 
Medicamento e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração 
Municipal, em especial, para atendimento ao departamento municipal de 
Saúde, por um período de até 12 (dose) meses.  

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Paranapoema, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua 
Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de Paranapoema – Paraná, neste ato 
representada pela sua Prefeita Municipal, Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador 
da CI/RG nº 2.256.731-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Paranapoema – PR, e, de outro lado, as empresas:  
 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 32.593.430/0001-50, com sede na Avenida Henrique Mansano, 1595 –
Alpes - CEP: 86.075-000, na cidade de Londrina – Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. (a)  Marcel Pereira Rangel, portador  (a)da CI/RG nº 8.970.226-70 da SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF nº 048.752.289-37, residente e domiciliado na cidade de Maringá – Estado do Paraná, na 
Rua Jouji Nakamura, 302ª – Jardim Novo Horizonte - CEP: 87.010-110, com os preços dos itens 
abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e Decreto nº 118/2012, e lei 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, mediante cláusulas 
e condições seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT MARCA  VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ROUPA IMPERMEAVEL 100 DESCARTEE R$ 55,00 R$ 5.500,00 
2 LUVA P 150 DESCARPACK R$ 41,85 R$ 6.277,50 
3 LUVA M  150 TALGE R$ 42,89 R$ 6.433,50 
4 LUVA G 100 TALGE R$ 41,85 R$ 4.185,00 
5 MASCARA N° 95 200 ALLIANCE R$ 4,04 R$ 808,00 

6 MACACAO PARA COLETA DE COVID 
M 150 DESCARTEE R$ 40,00 R$ 6.000,00 

7 MACACAO PARA COLETA DE COVID 
GG 150 DESCARTEE R$ 40,00 R$ 6.000,00 

TOTAL R$ 35.204,00 
Valor Total R$ 35.204,00 (trinta e cinco mil e duzentos e quatro reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é a Aquisição de medicamento e material hospitalar para o pronto atendimento e 
UBS do município de Paranapoema, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 22/2020, que integram este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
 
4.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
 4.1.1. Número da ata; 
 4.1.2. Quantidade do produto; 
 4.1.3. Descrição do produto requisitado; 
 4.1.4. Local e hora de entrega; 
 4.1.5. Do recebimento; 
 4.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
 4.1.7. Valor; 
 4.1.8. Condições de pagamento; 

4.1.9. Penalidades. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através da Comissão de 
Recepção de Medicamento, que, após verificado o atendimento a todas as exigências e condições, 
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega 
parcial. 

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, 
a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 

penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
 

6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 

 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc. 

 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata 

de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.   

6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de 

novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em 
até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do 
prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas.  

 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época.  

 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a Secretaria 

Municipal de Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Paranapoema - PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 
da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de em até 20 (vinte) dias após a entrega total dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Dep. de Compras 
solicitante. 
 
8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 
8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 
20 (vinte) dias. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada: 
 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

(modalidade) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
 
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação. 
 
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 
 
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
 

9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 

acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e 
no termo contratual. 

 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
Parágrafo Único 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, portador (a) 
da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para exercer a fiscalização e 
o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 
letra “d”, desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.2.1.         assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio 

da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
avaliação. 

11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.  
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos produtos não entregues dentro do prazo 
máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou 
receita médica pelo servidor; 
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) produtos (s), ficará configurada 
a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada 
da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
 
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Paranapoema/PR. 
 
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura 
do Município de Paranapoema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 
 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pela administração Municipal de Paranapoema. 
 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
  

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema, 29 de julho de 2020. 
 

_______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________________ 
LONDRIMEDI PRODUTOS HOSPITALARES – CNPJ: 32.593.430/00001-50 

CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                   
NOME                                                                                                                                                                                                
CPF 
 
 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO NA DATA DE ABERTUA DE LICITAÇÃO 
  
SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2020 – UASG 987559 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
20 de agosto de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM, que tem por objeto: o REGISTRO DE 
PREÇO para a eventual contratação de empresas fornecedoras de Fórmulas 
Infantis e Suplementos Alimentares para Distribuição na Rede Municipal de 
Saúde. 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
20 de agosto de 2020, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br – 
licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
complementares através do telefone (44)3257-1212. 
 
Flórida, 07 de agosto de 2020.  
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2020 – UASG 987559 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
24 de agosto de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço POR ITEM, que tem por objeto: o REGISTRO DE 
PREÇO para a eventual contratação de empresas fornecedoras de 
medicamentos para distribuição na Rede Municipal de Saúde e Farmácia 
Básica do município.de  
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 
24 de agosto de 2020, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br – 
licitações, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações 
complementares através do telefone (44)3257-1212. 
 
Flórida, 07 de agosto de 2020.  
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

MARINA LOPES SILVA

MARINA LOPES SILVA

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO ELETRONICO Nº 45/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

  Objeto: Aquisição de sacolinhas plásticas biodegradáveis para 
campanha e distribuição de medicamentos na farmácia básica da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Florida. 
             Empresa vencedora: CARLOS ÓLIVER TEIXEIRA DE LIMA 
923098828068, com o valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais). 
  
Florida, 07 de agosto de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
Florida, 07 de agosto de 20

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

PREGÃO ELETRONICO Nº 41/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

  Objeto: Registro de Preço para a eventual contratação de empresas 
fornecedoras de produtos alimentícios para as Secretarias Municipais do 
Município de Florida. 

   Empresas vencedoras: CAROL COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
EIRELI ME, com o valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais).      

   NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI, com o valor de R$ 31.258,45 
(trinta e um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

   MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI ME, com o valor de R$ 
19.833,00 (dezenove mil, oitocentos e trinta e três centavos). 
  
Florida, 07 de agosto de 2020. 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
Florida, 07 de agosto de 20

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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CONTRATO Nº 1323-953/2020 REFERENTE A ATA DE REGISRO DE PREÇO  
Nº 268-268/2019 
 
CONTRATO REALIZADO DOS ITENS REMANESCENTES QUE CONSTA NA CLÁUSULA SÉTIMA  DOS 
REAJUSTES 
 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. Jose Candido 
Muricy 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita 
Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado 
a AV. Paranapanema, s/n – PARANAPOEMA - Estado do Paraná, portador da cédula de identidade nº  RG 
n  2.256.731-4 e, C.P.F. n  564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a ALAN APARECIDO 
DOS SANTOS  PARANAPOEMA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  
11.324.950/0001-98, com sede na Av. Paranapanema, nº  505, nesta cidade de Paranapoema/PR., 
neste ato representada pelo Sr.(a) ALAN APARECIDO DOS SANTOS, portador(a) da CI/RG nº  
8.054.229-1 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 035.928.059-59, residente e domiciliado na 
cidade de Paranapoema - Paraná, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, 
com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma 
presencial do tipo menor preço por Item,  devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO: - Aquisição de Medicamentos. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 12.662,94 (dose mil e seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro 
centavos). 

Item Codigo   BR Descrição Unid. De 
fornecimento 

Quant. Valor Unit Valor total 

5 272839 Riss 1 mg  Comprimido 2090 R$ 1,02 R$ 2.131,80 
6 268149 Riss 2mg Comprimido 690 R$ 1,03 R$ 710,70 
8 272023 Tamoxifeno 20 mg  Comprimido 60 R$ 3,80 R$ 228,00 

11 272041 Clo 75 mg  Comprimido 640 R$ 1,45 R$ 928,00 
12 272831 Quetros 25 mg  Comprimido 640 R$ 1,06 R$ 678,40 
17 267527 Olcadil 2 mg  Comprimido 1080 R$ 0,97 R$ 1.047,60 
18 306145 Valsartana 160 mg  Comprimido 30 R$ 1,54 R$ 46,20 
23 273473 Lorax 2 mg  Comprimido 720 R$ 1,17 R$ 842,40 

24 309094 Alenia 12/400  Frasco 60,00 dose 40 R$ 1,23 R$ 49,20 

25   Alenia 6/200  Cápsula 420 R$ 1,09 R$ 457,80 

31 412091 Xarelto 20 mg  Comprimido 

128 R$ 6,95 R$ 889,60 

36 272045 Bissulfato de 
clopidogrel 75mg Comprimido 216 R$ 0,29 R$ 62,64 

37 305270  Tamiram 750mg comp Comprimido 182 R$ 12,50 R$ 2.275,00 

42 308882  Bactrim 400+80mg 
comp Comprimido 500 R$ 1,12 R$ 560,00 

48   Clenil 2 ml flaconete 380 R$ 4,62 R$ 1.755,60 
TOTAL 12.662,94 

 CLÁUSULA TERCEIRA  DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 03 meses. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 15 dias após a entrega 
dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a 
partir da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 03 meses. 

CLÁUSULA QUINTA  DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, 
com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes 
de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou 
inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), 
junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à execução 
do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada 
ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de 
suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e 
em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA PUBLICIDADE  Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto 
no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 Paranapoema dia 06 de Agosto de 2020. 
  

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________________________ 
ALAN APARECIDO DOS SANTOS  PARANAPOEMA - ME 

CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:          1 ______________________________    
                           

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N  27/2020 – MENOR PREÇO POR ITEM, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2020. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 20 DE AGOSTO DE 2020, ÁS 09:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

 
 PARANAPOEMA, 07 DE AGOSTO DE 2020. 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 
 
 

CONTRATO Nº 1322-952/2020 REFERENTE A ATA DE REGISRO DE PREÇO Nº 269 
-269/2019 
 
CONTRATO REALIZADO DOS ITENS REMANESCENTES QUE CONSTA NA CLÁUSULA SÉTIMA  DOS 
REAJUSTES 
A ata de registro poderá em seu prazo ser realizada um contrato dos seus itens remanescentes. 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, com sede na Rua Dr. Jose Candido 
Muricy 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita 
Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado 
a AV. Paranapanema, s/n – PARANAPOEMA - Estado do Paraná, portador da cédula de identidade nº  RG 
n  2.256.731-4 e, C.P.F. n  564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a C E SANTOS DE 
CARVALOS PARANAPOEMA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  
29.099.392/0001-70, com sede na Av. Paranapanema, nº  479, nesta cidade de Paranapoema/PR., 
neste ato representada pelo Sr.(a) Carlos Eduardo Santos de Carvalho, portador(a) da CI/RG nº  
6.842.994-3 da SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 036.307.489-96, residente e domiciliado na 
cidade de Paranapoema - Paraná, doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, 
com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma 
presencial do tipo menor preço por Item,  devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO: - Aquisição de Medicamentos. 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 22.423,00 (vinte e dois mil e quatrocentos e vinte e três reais). 

Item Codigo   
BR 

Descrição Unid. De 
fornecimento 

Quant. Valor 
Unit 

Valor total Marca 

1 273257 Trileptal 300 mg  Comprimido 0 R$ 
1,25 

R$ 0,00 Novartis 

2 284465 Frontal 2 mg  Comprimido 20 R$ 
2,53 

R$ 50,60 Pfizer 

3 270119 Rivotril 2 mg  Comprimido 20 R$ 
0,49 

R$ 9,80 Roche 

4 273941 Pondera 30 mg  Comprimido 0 R$ 
3,82 

R$ 0,00 Eurofarma 

5 284465 Alprazolam 2 mg  Comprimido 18 R$ 
0,15 

R$ 2,70 Ache 

6 282881 Trezor 10mg  Comprimido 0 R$ 
1,04 

R$ 0,00 Achê 

7 308738 Ciprofibrato 100mg  Comprimido 0 R$ 
0,67 

R$ 0,00 GEOLAB 

8   Ceclor 250mg/5ml 100ml Frasco 28 R$ 
65,99 

R$ 
1.847,72 

G. Germed 

9 326489 Ceclor 500mg comp Frasco 310 R$ 
5,74 

R$ 
1.779,40 

G. Germed 

10 276377  Cilostazol 50mg  Comprimido 10 R$ 
0,40 

R$ 4,00 Eurofarma 

11   Nervocalm 250mg comp Comprimido 40 R$ 
0,75 

R$ 30,00 HomeopatiaW
aldomiro 
Pereira 

12 368640 Annita 100ml frasco 370 R$ 
50,52 

R$ 
18.692,40 

FQM/FARMA 

13 389957 Tropinal Comprimido 10 R$ 
0,71 

R$ 7,10 SEM 

TOTAL 22.423,72   
  

CLÁUSULA TERCEIRA  DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega 
do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 03 meses. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 15 dias após a entrega 
dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a 
partir da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 03 meses. 

CLÁUSULA QUINTA  DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, 
com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes 
de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será 
mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou 
inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), 
junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de 
comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à execução 
do contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada 
ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de 
suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e 
em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA PUBLICIDADE  Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será 
publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto 
no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) 
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

 Paranapoema dia 06 de Agosto de 2020. 
  

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

C E SANTOS DE CARVALOS PARANAPOEMA - ME 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:          1 ______________________________    
                           

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

                      

EXTRATO CONTRATO Nº 1324-954//22002200 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.745.961/0001-49, com sede na Av. Paraná, nº 131, – 
cidade – Colorado estado do PR – CEP 86690-000, neste ato representada pelo Sr. (a) ROSANA 
CLAUDIA PAIÃO BORRI, nacionalidade brasileira, estado casada, portador do RG 4.754.756-3 
SSP/PR e CPF 894.353.209-10, residente e domiciliado na Rua tulipas nº 123, jardim das 
Primaveras, CEP. 86.690-000, na cidade de Colorado – Estado - PR. 

 

OBJETO: Aquisição de um notebook e contratação de serviços em hardware em geral e 

configuração de rede interna. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 05 (cinco) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 
reais),  mediante apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 

03.003.04.122.0012.2208.449052.0000 RED. 54 

 
Paranapoema, 07 de agosto de 2020. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 41/2019 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:   Aquisição de um notebook e contratação de serviços em hardware em geral e 

configuração de rede interna. 

 

EMPRESA: RCP NET WORKS INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

CNPJ: 05.745.961/0001-49 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 38 

03.003.04.122.0012.2208.449052.0000 RED. 54 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 06 de agosto de 2020. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 25/2020  
b) PROCESSO Nrº - 72/2020            
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 06/08/2020  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÕES DE ARTEFATOS DE CIMENTO INSTALADOS – 

MOBILIÁRIO URBANO. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: BRAZZALE & FILHOS LTDA – CNPJ: 09.551.188/0001-30. 

Item Qtde Unid Marca Discriminação  Unitário   Total  

1. 20,00 Pçs Pietá 

Poste ornamental em concreto armado 
modelo republicano com 1 globo em 
polietileno, cor opalino branco, anti-
vandalismo, pináculo rotomoldado, cinta 
metálica, soquete, lâmpada de LED 50 w, 
com caixa de passagem  em concreto 58 x 58 
x 15 cm para fixação de gabarito em ferro 
(suporte Y macho/fêmea em chapa 1" x 1/4 x 
3/16, parafuso 1/2 x 1", chumbador em 
cantoneira 5/8), altura total do poste com 
globo, pináculo e caixa de passagem 3,21 
mts. 

 R$           
1.650,00  

 R$        
33.000,00  

2. 7,00 Pçs Pietá Pinha alcachofra com 52 cm de altura.  R$              
220,00  

 R$          
1.540,00  

3. 7,00 Pçs Pietá 
Pilares para muro  0,25 x 0,25 x 2,27 m de 
altura incluindo base e capitel.  

 R$              
720,00  

 R$          
5.040,00  

4. 26,00 Pçs Pietá 
Cerca palito com medidas cônicas variáveis 
0,07 x 0,09  x 0,15 x 2,00 m de altura. 

 R$                
48,00  

 R$          
1.248,00  

5. 6,00 Pçs Pietá Palanque modelo "lápis" 0,30 x 2,50 m de 
altura. 

 R$              
450,00  

 R$          
2.700,00  

6. 1,00 Pçs Pietá Esfera Ø 70cm.   R$              
480,00  

 R$             
480,00  

7. 1,00 Pçs Pietá Painel tipo placa "menino" com 1,18 m de 
altura. 

 R$              
650,00  

 R$             
650,00  

8. 1,00 Pçs Pietá Painel tipo placa "menina" com 1,19 m de 
altura. 

 R$              
650,00  

 R$             
650,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

9. 6,00 Pçs Pietá 
Painel tipo placa "homem caminhando" com 
1,80 m de altura. 

 R$              
980,00  

 R$          
5.880,00  

10. 1,00 Cj Pietá 
Letreiro "ABC" com letras "a" e "c" medindo 
66 cm de altura e letra "b" medindo 1,21 m 
de altura.  

 R$           
1.312,00  

 R$          
1.312,00  

Total  R$     52.500,00  

 

 
 

Paranapoema, 06 de agosto de 2020.  
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
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9. 6,00 Pçs Pietá 
Painel tipo placa "homem caminhando" com 
1,80 m de altura. 

 R$              
980,00  

 R$          
5.880,00  

10. 1,00 Cj Pietá 
Letreiro "ABC" com letras "a" e "c" medindo 
66 cm de altura e letra "b" medindo 1,21 m 
de altura.  

 R$           
1.312,00  

 R$          
1.312,00  

Total  R$     52.500,00  

 

 
 

Paranapoema, 06 de agosto de 2020.  
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PREGOEIRO

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 33/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Aquisição de 40 (quarenta) lixeira, estrutura galvanizada, pintura eletrostática, com 

tinta epóxi, ao forno com temperatura de 200°, cesto para resíduos, com tela expandida 

galvanizada, boca: 34,5x34,5, fundo: 30x30, comprimento: 42,5cm com capacidade 37 litros. 

 

EMPRESA: W.R MAGALHAES & CIA LTDA  
 
CNPJ: 11.500.564/0001-00 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 17.480,00 (dezessete mil e quatrocentos e oitenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 RED 129 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 RED 128 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 06 de agosto de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 34/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Aquisição de material de consumo para atender à solicitação da vigilância sanitária do 

municio de Paranapoema. 

 

EMPRESA: ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA 
 
CNPJ: 82.262.718/0001-10 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 6.051,00 (seis mil e cinquenta e um reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 RED 328 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 06 de agosto de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1325-955/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: W.R MAGALHAES & CIA LTDA, CNPJ: 11.500.564/0001-00, sediada na RUA JOSE 
MAZETO, 250, no Município de Colorado, neste ato representado pelo Sr° Weslen rodrigo magalhaes, 
RG: 8.736.586-7 SSP/PR E CPF:062.552.769-02, domiciliado e residente na cidade de Colorado, Estado do 
Paraná. 
 
OBJETO: Aquisição de 40 (quarenta) lixeira, estrutura galvanizada, pintura eletrostática, com 

tinta epóxi, ao forno com temperatura de 200°, cesto para resíduos, com tela expandida 

galvanizada, boca: 34,5x34,5, fundo: 30x30, comprimento: 42,5cm com capacidade 37 litros. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo  prazo de 02(dois) meses a partir  da 

assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 17.480,00 (dezessete 
mil e quatrocentos e oitenta reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 RED 129 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 RED 128 
 
 

Paranapoema, 07 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1326-956/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO ARTEFATOS DE COURO DALEM LTDA, CNPJ: 82.262.718/0001-10, sediada na Av. 
Carlos Gomes, 509, no Município de Maringa, neste ato representado pelo Sr° Alziro adevaltir moreschi, 
RG: 799.681 SSP/PR E CPF: 055.916.279-00, domiciliado e residente na cidade de Maringa, Estado do 
Paraná. 
 
OBJETO: Aquisição de material de consumo para atender à solicitação da vigilância sanitária do 

municio de Paranapoema. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo  prazo de 02(dois) meses a partir  da 

assinatura. 

 
VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato, a  
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 6.051,00 (seis mil e 
cinquenta e um reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 RED 328 
 
 

Paranapoema, 07 de agosto de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

1 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2020 CONTRATO Nº 1297-933/2020 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO SALÃO COMUNITÁRIO COM ÁREA 
299,42M². TOMADA DE PREÇOS  05/2020. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA MISSIATTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº , com sede na Rua Santinas Reis nº 576, Jardim Ouro Branco – 
Paranavaí Paraná – CEP 87.704.485, neste ato representada pelo Sr. (a) Bruno de Conti Missiato, 
brasileiro, casado, portador do RG 9.724.423-5 SSP/Pr e CPF 053.537.669.38, residente e 
domiciliado em Paranavaí-Pr., à Rua Santina Santofante Reis, 576, Jardim Novo Ouro Branco, CEP: 
87.704,485. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR - Fica aditivada no importe de R$ 12.005,87 (doze mil e cinco reais 
e oitenta e sete centavos. 
 
 Mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 06 de agosto de 2020. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
CONSTRUTORA MISSIATTO EIRELI 

CONTRATADA 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

1 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2020 CONTRATO Nº 1300-396/2020 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE TERMINAL DE TRANSBORDO DO 
LIXO URBANO ÁREA DE 70,00M². TOMADA DE PREÇOS  07/2020. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.591.882/0001-01, com sede na Rua Citor do Amaral, 1006, 
apto 202, bairro Jardim Alvorada no município de Maringa – Paraná, CEP: 87.035-230, neste ato 
representada pelo Sr. (a) Carlos Vinicius de Azevedo Tobias, brasileiro, casado, portador do RG 
9.55.177-0 e CPF 058.398.019-84, residente na Rua Vitor do Amaral, 1006, Apto 202, bairro Jardim 
Alvorada no município de Maringá – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR - Fica aditivada no importe de R$ 6.191,74 (seis mil e cento e 
noventa e um reais e setenta e quatro centavos). 
 
 Mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 06 de agosto de 2020. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADA 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL 

CONCURSO PÚBLICO  EDITAL Nº 001/2020 
 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, Prefeita do Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, e de 
acordo 
com a Lei Orgânica do Município e demais legislações pertinentes, TORNA PÚBLICO que se encontram 
abertas no período de 11 de setembro de 2020 a 30 de setembro de 2020, as inscrições ao Concurso Público 
para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA, nos 
termos das normas estabelecidas neste Edital. 
O Concurso destina-se ao preenchimento das vagas ora existentes e das que vierem a surgir dentro do prazo 
de validade do concurso, relativos aos cargos constantes no item 3, obedecidas a ordem classificatória, 
durante o prazo de validade previsto neste Edital. 
 

1. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
 

 
Subitem 

 
Evento 

 

Data 

1.1 Período de inscrição  11/09/2020 
a30/09/2020 

1.2 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição  01/10/2020 
 

1.3 Prazo final para solicitação de isenção da taxa de inscrição 18/09/2020 
 

 
1.4 

Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de  
condição especial e de lactante de candidatos que necessitarem 
de condições especiais para realização da prova 

 

18/09/2020 

1.5 Edital de Divulgação do resultado dos laudos médicos 21/09/2020 

 
1.6 Edital de Deferimento das Isenções das Taxas de Inscrição 21/09/2020 

 
1.7 Edital de deferimento das Inscrições 08/10/2020 

 
1.8 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos 14/10/2020 

 
1.9 Aplicação das Provas Escritas Objetivas 25/10/2020 

 
1.10 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas 26/10/2020 

 
1.11 Prazo final para recurso contra gabaritos preliminares e  questões 

das provas objetivas. 
28/10/2020 

1.12 Divulgação dos Gabaritos Definitivos das provas objetivas 09/11/2020 

 
1.13 Divulgação do resultado  das provas objetivas 18/11/2020 

 
    

 
1.14 Prazo final para recurso contra resultado das provas objetivas. 20/11/2020 

 
 
 
 

1.15 

Convocação dos 10 (dez) primeiros colocados na prova objetiva 
nos cargos de Motorista e Operador de Máquinas,  para 
realização da Prova Prática no dia 03/12/2020 e convocação para 
entrega de títulos no período de 25/11/2020 a 03/12/2020 dos 
aprovados na prova objetiva nos de cargos Médico, Enfermeiro, 
Odontólogo, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Assistente Social, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Advogado, Professor de Educação 
Física e Professor 

 

 
 

24/11/2020 

1.16 Data para aplicação da prova prática e da entrega de títulos para 
serem avaliados 

03/12/2020 

1.18 Divulgação do resultado da prova prática e  da avaliação dos 
títulos 

09/12/2020 

 
1.17 Prazo final para recurso contra resultado  da prova prática e da 

Avaliação de Títulos 
11/12/2020 

 

1.19 Divulgação do resultado do Concurso com a classificação dos 
candidatos 

16/12/2020 

1.20 Prazo final para recurso contra o resultado  e classificação dos 
candidatos 

18/12/2020 

 
2  INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
2.1. Código dos Cargos, Nome dos Cargos, Vencimento Básico Inicial, Vagas Totais, Vagas Gerais, Vaga 
Reservada, Carga Horária Semanal, Requisitos Mínimos, Lotação e Taxa de Inscrição, encontram-se 
estabelecidos no item 3 deste Edital. 
2.2. O Concurso Público será executado pelo INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO, 
CIENTÍFICO, CULTURAL E SOCIAL inscrito no CNPJ sob o n° 23.805.015.0001/22, com sede na Via Rosalina 
Maria dos Santos, 927 – Área Urbanizada, Campo Mourão - Paraná, contratado pelo Município através de 
Procedimento Licitatório e será supervisionado, fiscalizado e orientado dentre outros atos pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público, constituída através Portaria  nº 31/2020 de 19 de março de 2020.

    
 

 
 
3  DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 
 

Código 
do 

Cargo 
Cargo 

Vencimen
to 
Básico 
Inicial 

Vagas 
Totais 

(**) 

 
Vagas 
Reser-
vadas 

 

Carga 
Horária 
Semanal 

 
Requisitos Mínimos 

(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
em 
(R$) 

 
01 

 
Médico  

 
9.726,30 

 
01 

 
- 40 horas Curso Superior em Medicina e Registro no 

Conselho Regional de Medicina (CRM) 
 

200,00 
 

02 Enfermeiro 2.800,17 01 
 
- 40 horas 

Curso Superior em Enfermagem e 
Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem (COREN) 

 
 

80,00 
 

03  
Odontólogo  2.800,17 01 

 
- 40 horas 

Curso Superior em Odontologia e Registro 
no Conselho Regional de Odontologia 
(CRO) 

 
 

80,00 
 

04 
 
Farmacêutico  3.000,00 01  

- 40 horas Curso Superior em Farmácia e Registro no 
Conselho Regional de Farmácia (CRF) 

 
80,00 

 
05 Fisioterapeuta  1.704,50 01 

 
- 20 horas 

Curso Superior em Fisioterapia  e Registro 
no Conselho Regional dos Fisioterapeutas 
CREFITO); 

 
 

50,00 
 

06 Assistente Social  1.919,14 01 
 
- 30 horas 

Curso Superior de Serviço Social e 
Registro no Conselho Regional de 
Assistentes Sociais (CRAS 

 
 

50,00 
 

07 Fonoaudiólogo  1.704,50 01 
 
- 20 horas 

Curso Superior em Fonoaudiologia e 
Registro no Conselho Regional de 
Fonoaudiologia (CRFa) 

 
 

50,00 
 

08 Nutricionista  1.704,50 01 
 
- 

 
20 horas 

Curso Superior de Nutrição  e Registro no 
Conselho Regional da categoria 
profissional (CRN) 

 
 

50,00 
 

09 
 

Advogado  3.000,00 01 
 
- 

 
20 horas Curso Superior em Direito  e Registro na 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

 
100,00 

 
10 Técnico de Enfermagem  1.304,69 01 

 
- 40 horas 

Ensino Médio completo, conclusão do 
curso de Técnico de Enfermagem, com 
registro no órgão de classe 

 
 

50,00 
  1.107,15 01         

 

11 Auxiliar Administrativo  - 40 horas Ensino Médio Completo 50,00 
 

12 
 
Auxiliar de Contabilidade  1.484,55 01  

- 
 

40 horas 
 
Ensino Médio Completo 

 
50,00 

 
13 

 
Fiscal de Tributos  1.484,55 01  

- 
 

40 horas 
 
Ensino Médio Completo 

 
50,00 

 
14 Recepcionista  1.243,31 02  

- 
 

40 horas Ensino Fundamental  Completo  
50,00 

 
15 Secretária Escolar  1.068,56 01  

- 
 

40 horas Ensino Médio Completo  
50,00 

 
 
 

16 Professor de Educação Física  1.422,81 01 

 
 
 
- 

 
 
 

20 horas 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio na 
modalidade Normal, curso de nível 
superior de licenciatura plena em 
Educação Física, fornecido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

 
 
 

50,00 

 
17 Professor 1.317,41 05 

 
- 

 
20 horas 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível médio na 
modalidade Normal. 

 
50,00 

 
18 

 
Auxiliar de Serviços Gerais  1.067,58 03  

- 
 

40 horas Ensino Fundamental Incompleto  
50,00 

 
19 

 
Gari  1.145,04 02 

 
- 

 
40 horas Ensino Fundamental Incompleto 

 
50,00 

20 
Motorista  1.145,04 03 

 
- 

 
40 horas 

Ensino Fundamental e Carteira de 
Nacional de Habilitação – Categoria “D” 

 
50,00 

21 
Operador de Máquinas  1.265,14 01 

 
- 

 
40 horas 

Ensino Fundamental e Carteira de 
Nacional de Habilitação – Categoria “D” 

 
50,00 

22 Vigia 1.067,58 01 - 40 horas Ensino Fundamental Incompleto 50,00 
* A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 4.7 do Edital, deverão ser comprovadas no ato 
da Posse. 
** Das Vagas Totais, 5% ficam reservadas para pessoas com deficiência - PcD, conforme especificado no item 6 do Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 
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4  DAS INSCRIÇÕES 
4.1.As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, por meio de preenchimento de 
formulário próprio, disponibilizado no site www.institutounicampo.com.br, no período de 11/09/2020 à 
30/09/2020. 
4.2.Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 
4.2.1.Acessar o site www.institutounicampo.com.br e localizar o “link” correlato ao Concurso Público. 
4.2.2.Preencher o Formulário de Inscrição no site do Instituto UNICAMPO, optando pelo cargo 
pretendido. 
4.2.3.Clicar no campo enviar os dados da inscrição. 
4.2.4.Imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em favor do Município de 
Paranapoema, Estado do Paraná, em qualquer instituição financeira. O pagamento da taxa de inscrição 
será realizado exclusivamente através de boleto e  deverá ser pago até o dia 01/10/2020. 
4.3.Não haverá em hipótese alguma devolução do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4.O candidato que não tiver acesso próprio à internet, a Prefeitura Municipal disponibilizará no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro de Paranapoema, 
Paraná, nos horários das 08h30min às 11h00 min e das 13h30min às 17h00min, exceto sábado, domingo 
e feriados. acesso gratuito à internet  para que o candidato possa efetivar sua inscrição. 
4.5.O comprovante de inscrição será disponibilizado no site, junto com a divulgação do ensalamento. 
4.6.Será de total responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do 
pagamento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
4.7.O candidato ao se inscrever, declarará, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições: 
I - a nacionalidade brasileira ou naturalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial, nos termos do Estatuto dos 
Servidores Municipal; 
VII – idoneidade moral comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
VIII - não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, 
distrital ou municipal; 
IX - não constar condenação criminal transitada em julgado, referente a crimes dolosos; 
X – habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 
4.7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, 
apenas, dos candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos 
documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas. 
4.8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no item 3 do 
presente Edital, e das exigências contidas no subitem 4.7 deste Edital. No entanto, será 
automaticamente desclassificado o candidato que não os apresentar no ato da posse na Prefeitura 
Municipal de Paranapoema, sendo revogada a sua nomeação. 
 
5  DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
amparados pelo Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 03 
de outubro de 2008. 
5.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que: 
I -  estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico), de que 
trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. No caso do candidato ser inscrito no Cadastro Único 
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para Programas Sociais do Governo Federal – Cadúnico – deverá informar, em campo próprio do 
formulário, o Número de Identificação Social – NIS, fornecido pelo cadúnico; 
II   for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
Será considerado de baixa renda aquele com renda familiar mensal per capita de até meio salário 
mínimo, ou com renda familiar mensal de até três salários mínimos; 
5.3.A isenção de que trata o subitem 5.2 deverá ser solicitada via internet no período das 08h do dia 
11/09/2020 até as 23h59min do dia 18/09/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF,mediante 
preenchimento do Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço 
eletrônico www.institutounicampo.com.br, declarando estar ciente das condições exigidas para 
admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital, devendo ainda: 
a)preencher de forma completa e correta, imprimir e assinar o Formulário de Solicitação de Isenção da 
Taxa de Inscrição; 
b)anexar cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; 
c)para os que estiverem inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, indicar 
no formulário de isenção da taxa de inscrição  o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo 
Cadúnico;  
d)para comprovação da baixa renda apresentar declaração  informando o número de pessoas que 
compõem a família, bem como apresentar cópia da carteira de trabalho - páginas que contenham 
fotografia, identificação e contrato de trabalho, inclusive a última página em branco (no caso de 
desempregados e de trabalhadores que recebem até três salários mínimos) - e do contracheque atual 
(no caso de empregados) de todos os componentes da família; 
e)enviar para o Instituto UNICAMPO, conforme o caso inserido nos incisos I e II  do subitem 5.2 os 
documentos comprobatórios citados nas alíneas “ e “ deste subitem, através de link 
disponível no endereço eletrônicoinstitutounicampo.com.br. 
e.1)O candidato que não tiver acesso próprio à internet, aPrefeitura Municipal disponibilizará no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro de Paranapoema, 
Paraná, nos horários das 08h30min às 11h00 min e das 13h30min às 17h00min, exceto sábado, domingo 
e feriados,  acesso gratuito à internet para que o candidato possa efetivar sua inscrição e também  
enviar ao Instituto UNICAMPO, conforme o caso inserido nos incisos I e II  do subitem 5.2 os 
documentos comprobatórios citados nas alíneas “    e “ deste subitem, através de link 
disponível no endereçoinstitutounicampo.com.br. 
5.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, 
que solicitar isenção da taxa de inscrição e que necessitar de atendimento especial durante a realização 
da prova objetiva deverá, no ato do pedido de isenção da taxa de inscrição, indicar claramente no 
Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O 
laudo médico, conforme citado no subitem 6.4.2.1, original ou cópia autenticada, deverá ser enviado 
eletronicamente ao Instituto UNICAMPO, através de link disponível no 
endereçoinstitutounicampo.com.br. 
5.5. O Instituto UNICAMPO analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
5.6. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, 
conforme o caso, dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da 
documentação, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6.1. A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 
5.7.  Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
5.8. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como 
os documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder 
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do 
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Concurso Público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 5; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por via diferente da 
estabelecida neste Edital. 
5.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 21/09/2020, no 
endereço eletrônicowww.institutounicampo.com.br. 
5.12. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar 
recurso através do endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br, no período das 0h00min do 
dia 21/09/2020 às 23h59min do dia 22/09/2020,observado horário oficial de Brasília/DF, por meio do 
link “Recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”. 
5.12.1. Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br até 
as 23h59min do dia 30/09/2020, realizar uma nova inscrição, gerar o boleto bancário e efetuar o 
pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 
5.12.2. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.13.Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 
inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico do 
Instituto UNICAMPO, www.institutounicampo.com.br, a partir do dia 21/09/2020. 
 
6  DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COMDEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (vinte por cento) das vagas destinadas a cada cargo 
e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, cujas as atribuições do cargo 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, nos termos estabelecidos  na Lei nº 
7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, Lei nº 12.764/12, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.368/14. 
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 20 (vinte). 
6.1.3. A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por 
junta médica especial, realizada pela Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA, perdendo o candidato o 
direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
6.2. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no 
presente Edital. 
6.3. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da 
Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
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deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
II -deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 
5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV -deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V -deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os 
efeitos legais. 
6.4. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1. ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de 
solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar 
que pretende participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o 
tipo de deficiência que possui; 
6.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme 
disposições do subitem 7.3 deste Edital; 
6.4.2.1. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 
ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por 
extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 
(doze)mesesanteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.2.2. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão 
fornecidas cópias desse laudo. 
6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 
considerado como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e 
passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da 
Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência 
será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência 
estará disponível no endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br a partir da data provável de 
21/09/2020. 
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6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em 
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br no período das 
0h00min do dia 22/09/2020 até as 23h59min do dia 23/09/2020,observado horário oficial de 
Brasília/DF. 
6.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 
divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 
deficiência. 
6.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 
preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
7  DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇAO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E PROVA 

PRÁTICA, E DA CANDIDATA LACTANTE 
7.1. O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva e prova 
prática, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto 
Federal nº 3.298/99. 
7.1.1. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova 
ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de 
até 1 (uma) hora para realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato 
com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme 
prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.2.Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
7.1.2.1. no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no 
Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.2.2. caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação 
de Inscrição, poderá requerer através do e-mail candidato@institutounicampo.com.bre enviar o Laudo 
Médico que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no 
item 7.3. A solicitação da condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no 
item 7.4. 
7.1.2.3. enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 
deste Edital; 
7.1.2.4. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, com 
citação do nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. 
7.2.Da candidata lactante: 
7.2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
7.2.1.1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levaracompanhante); 
7.2.1.2. enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser 
impedida de realizar as provas na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do 
lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a 
permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no 
local. 
7.2.3. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos 
no item 10.17 deste Edital durante a realização do certame. 
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7.2.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização 
das provas. 
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3 e 7.2.1.2 
deste Edital deverão ser enviados eletronicamente ao Instituto UNICAMPO, através de link disponível no 
endereçoinstitutounicampo.com.br. 
7.3.1.O candidato que não tiver acesso próprio à internet, aPrefeitura Municipal disponibilizará no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro de Paranapoema, 
Paraná, nos horários das 08h30min às 11h00 min e das 13h30min às 17h00min, exceto sábado, domingo 
e feriados,  acesso gratuito à internet para que o candidato possa efetivar o envio dos documentos dos 
subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3 e 7.2.1.2 deste Edital através de link disponível no 
endereçoinstitutounicampo.com.br. 
8  DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
8.1.O Edital com a relação dos candidatos com as inscrições deferidas será publicado no órgão oficial do 
município e divulgado no endereço eletrônico www.institutounicampo.org.br, a partir da data provável 
de 08/10/2020. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais 
para a realização das provas. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em 
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br no período das 
0h00min do dia 09/10/2020 até as 23h59min do dia 10/10/2020, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
8.4 O Instituto  UNICAMPO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do 
Concurso, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br. 
8.5.O candidato não poderá se inscrever para mais de um cargo; caso o faça, será considerada para fins 
de participação no certame apenas a última inscrição efetivada. 
9  DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
9.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas no presente Edital e daquelas que 
vagarem ou forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso será nomeado em caráter 
efetivo e será admitido sob o regime jurídico estatutário.  
9.2. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no cargo se atender às 
seguintes exigências na data da posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os 
brasileiros na forma do art. 12, § 1º, da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios, bem como do não recebimento de proventos decorrentes de 
inatividade em cargos inacumuláveis; 
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 3 deste 
Edital; 
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i)atestado de aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção 
médica oficial, que será realizada de acordo com definição do Município de PARANAPOEMA, antes da 
posse. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o cargo será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
9.3. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 9.2, perderá o 
direito à investidura no referido Cargo. 
10  DAS PROVAS 
10.1.As provas de múltipla escolha serão aplicadas em PARANAPOEMA, Estado do Paraná no dia 25 de 
outubro de 2020,em local a ser divulgado através de edital publicado no órgão oficial do município e  no  
endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br, no dia 14 de outubro de 2020. 
10.2.O tempo de duração da prova será de 3 horas (três horas), incluindo-se o preenchimento da folha 
de respostas (gabarito). O horário de início será às 9 horas e o término às 12 horas 
10.3. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos de comprovante do pagamento da taxa de inscrição e documento de identidade 
original, caneta esferográfica azul ou preta. 
10.4.Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, 
seja qual for o motivo alegado. 
10.5.Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas 
diferentes fases do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
10.6. Nenhum candidato poderá entregar a prova antes de decorrido 30 (trinta) minutos do seu início. 
10.7. Por ocasião da realização das provas serão entregues ao candidato o caderno de questões e a folha 
de respostas (gabarito). 
10.8.O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas com caneta de tinta preta ou 
azul. 
10.9.Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
10.10. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar o Documento Oficial de 
Identificação (com foto) original e em perfeitas condições. 
10.11.Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal 
valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de 
Trabalho, Previdência Social e a Carteira Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não 
ficará retido será exigido à apresentação do original. 
10.12.Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, 
Carteira Nacional de Habilitação sem foto,  etc. 
10.13.No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar 
Documento Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 
apresentado Boletim de Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o 
candidato será submetido à identificação especial, a qual compreende coleta de assinaturas e impressão 
digital em formulário próprio. 
10.14. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de 
identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de n.º de registro de Boletim de Ocorrência 
Policial. 
10.15. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, 
conforme a necessidade, fazer a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo 
sendo original), que não possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia 
ou à assinatura do portador. 
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10.16. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou 
não cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 10.10 a 10.15, e será 
automaticamente eliminado do concurso público. 
10.17. Não será permitido, durante a realização das provas, qualquer tipo de consulta, bem como o uso 
de aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, 
aparelho receptor ou transmissor de dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, 
mp3 player ou similar, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc.), bem como relógio de 
qualquer tipo, chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de 
chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.) e, ainda, lapiseira, grafite e marca-texto. 
10.17.1. Com observância do disposto no subitem 10.21 deste Edital, fica estabelecido que, caso esteja 
portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais (subitem 10.17), antes do início das Provas, o 
candidato deverá identificá-los e colocá-los no local indicado pela equipe de fiscalização, sendo que 
aparelhos de telefone celular devem ser previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais 
somente poderão ser manuseados pelo candidato após a sua saída do Prédio. 
10.17.2. O candidato que estiver portando, mesmo que desligados, telefone celular ou quaisquer dos 
equipamentos mencionados no subitem 10.17 ou similares, durante a realização de sua prova, ou for 
flagrado em tentativa de cola, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
10.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for 
flagrado comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, 
ainda, que se utilizar de notas, livros, impressos,  etc. 
10.19. Como forma de garantir a lisura do Concurso, é reservado ao Instituto UNICAMPO, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à identificação 
especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização das provas. 
10.20. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, as9 
(nove) horas, horário de início dessas provas, mediante preenchimento do “Termo de Fechamento de 
Portão”, lavrado na presença de duas testemunhas. O candidato que chegar após o fechamento dos 
portões, não se levando em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será 
automaticamente eliminado do Concurso. 
10.21. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e o  Instituto UNICAMPO não se responsabilizará 
por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
10.22. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, 
devidamente assinados, a Folha de Respostas (Gabarito) e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha 
(completo). Somente poderá deixar o prédio depois de decorrida 1 (uma) hora do início dessas provas. 
10.23. Os candidatos deverão permanecer nos locais de provas (salas) por, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos. O candidato somente poderá levar o Caderno de Provas de Múltipla Escolha depois de 
decorridos 90 (noventa) minutos do início dessas provas. 
10.24. O candidato que sair antes de decorridas o prazo a que se refere o subitem 10.23  não poderá 
levar nenhuma folha do Caderno de Provas, mas poderá levar a folha de rascunho com as marcações da 
Folha de Respostas.  
10.25. Em cada sala, os dois últimos candidatos ao terminarem as provas deverão deixar o recinto ao 
mesmo tempo, depois de observar os procedimentos de fechamento e lacre dos envelopes, onde 
assentarão suas assinaturas. 
10.26. Não haverá substituição da folha de respostas (gabarito), nem recurso decorrente de seu 
preenchimento incorreto. 
10.27. Os gabaritos preliminares contendo as respostas das questões da prova objetiva serão divulgados  
no órgão oficial do município e no endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br, de 
conformidade com o prazo estabelecido no item 1 deste edital.  
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11  DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
11.1.O concurso Público compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza e atribuições 
dos cargos. 
11.2.Prova escrita objetiva: prova de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, a ser 
realizada por todos os candidatos. 
11.3.Prova prática: de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizadas pelos candidatos aos cargos 
de  Motorista e Operador de Máquinas. 
11.4.Avaliação de Títulos: de caráter classificatório, a ser avaliado dos candidatos aos cargos de  
Advogado, Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, 
Nutricionista, Odontólogo, Professor de Educação Física e Professor. 
12  DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
12.1.A prova escrita objetiva será composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo 
constante do Anexo I  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
12.2. A prova escrita objetiva para os cargos de  Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Contabilidade, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Fiscal de Tributos, Gari, Recepcionista, Secretário Escolar, Técnico 
Enfermagem,, Vigia, Motorista e Operador de Máquinas será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos,   em que o valor de cada questão será obtido através da divisão dos 100 (cem) pontos (valor da 
prova objetiva) pelo número de questões de cada prova. 
12.3. A prova escrita objetiva para os cargos de Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Advogado, Professor de Educação Física e 
Professor, será avaliada na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) pontos, em que o valor de cada questão será 
obtido através da divisão dos 90 (noventa) pontos (valor da prova objetiva) pelo número de questões de 
cada prova. 
12.4. A prova escrita objetiva será composta de questões conforme quadro abaixo: 

Cargos Questões de 
Língua 

Portuguesa 

Questões de 
Matemática 

Questões 
de Noções 
Básica de 

Informática 

Questões de  
Conhecimento 
Específico do 

cargo 

Total de 
Questões 
da Prova 

Médico 05 05 - 20 30 

Enfermeiro 05 05 - 20 30 

Odontólogo 05 05 - 20 30 

Farmacêutico 05 05 - 20 30 

Fisioterapeuta 05 05 - 20 30 

Assistente Social 05 05 - 20 30 

Fonoaudiólogo 05 05 - 20 30 

Nutricionista 05 05 - 20 30 

Advogado 05 05 - 20 30 

Professor de Educação Física 05 05 - 20 30 

Professor 05 05 05 15 30 

Auxiliar Administrativo 05 05 05 15 30 

Auxiliar de Contabilidade 05 05 05 15 30 
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Fiscal de Tributos 05 05 05 15 30 

Recepcionista 05 05 05 15 30 

Secretária Escolar 05 05 05 15 30 

Técnico em Enfermagem 05 05 05 15 30 

Auxiliar de Serviços Gerais 15 15 - - 30 

Gari 15 15 - - 30 

Motorista 08 07 - 15 30 

Operador de Máquinas 08 07 - 15 30 

Vigia 15 15 - - 30 

12.5. As questões da prova escrita objetiva conterão (4) quatro alternativas, alinhadas da letra (A) a (D), 
sendo correta apenas uma das alternativas. 
12.6.Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos, exceto para os candidatos aos cargos de Médico, Enfermeiro, 
Odontólogo, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Advogado, 
Professor de Educação Física e Professor,  que será considerado aprovado na prova escrita objetiva o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) pontos. 
12.7.Os candidatos não aprovados na prova escrita objetiva serão eliminados do concurso. 

13  DOS TÍTULOS 

13.1.Os candidatos inscritos para aos cargos de Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Advogado, Professor de Educação Física e 
Professor, aprovados no concurso, observado o disposto no subitem 12.6, serão convocados por meio de 
edital a ser publicado no órgão oficial do município e divulgado no endereço eletrônico 
www.institutounicampo.com.br,  no prazo previsto no item 1 do presente edital, para envio  dos títulos 
para fins de análise e avaliação.  
13.2. O envio dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato.  
13.3. Os títulos, estabelecidos nos quadros dos subitens 14.2 e 14.3, não tem seu envio obrigatório. 
Assim, o candidato que não enviar títulos não será eliminado do Concurso.  
13.3. Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de avaliação de títulos deverão: 
a) digitalizar os originais dos documentos que enviará como comprovante de títulos e salvá-los em 
arquivo no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “gif” com até 500 KB de tamanho. 
a1) os documentos que possuem frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do 
documento; 
b) identificar (nomear) o arquivo com a imagem do documento, explicitando o seu conteúdo; 
c) conferir a qualidade da imagem digitalizada dos documentos;  
d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de 
todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a 
correta leitura de seu conteúdo. 
13.4. O envio dos títulos deverá ser realizado por meio digital (upload), no período estabelecido no 
edital de convocação para entrega dos títulos; 
13.5. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  
a) acessar o site do Instituto UNICAMPO - www.institutounicampo.com.br;  
b) fazer o login, inserindo o CPF e senha, para acessar “Área do Candidato”; 
c) localizar o Concurso Público da Prefeitura do Município de Paranapoema– sigla PMPA2020;  
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d) acessar o link “Envio de Documento” – anexar e enviar as imagens dos documentos correspondentes 
para análise com a extensão“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 500 KB de tamanho, por 
documento;  
d1) no “campo” denominado “Doutorado”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, 
“Doutorado”; 
d2) no “campo” denominado “Mestrado”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, 
“Mestrado”; 
d3) no “campo” denominado “Especialização”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), 
devidamente identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, 
ou seja, “pós-graduação lato sensu em nível de especialização”;  
d4) no “campo” denominado “Eventos”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), contendo os títulos/documentos que correspondam a esse tipo de título, ou seja, 
“Eventos”; 
d5) no “campo” denominado “Alteração”: enviar somente e unicamente o(s) arquivos(s), devidamente 
identificado(s), do documento que comprova a alteração de nome, caso tenha ocorrido;  
e) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez;  
f) caso o(a) candidato(a) não consiga anexar e enviar as imagens em uma única vez, poderá fracionar os 
arquivos e enviar as imagens por partes, não sendo excluídos os documentos anteriormente anexados;  
g) O candidato que não tiver acesso próprio à internet, aPrefeitura Municipal de Paranapoema 
disponibilizará em seu horário de atendimento ao Público, no Departamento de Recursos Humanos, sito 
a Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro de Paranapoema, Paraná,  acesso gratuito à internet para que 
o candidato possa enviar os documentos comprobatórios para o Instituto UNICAMPO, seguindo as 
normas estabelecidas nas alíneas deste subitem. 
13.6. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):  
a) encaminhado(s) fora da forma estipulada neste Edital;  
b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado no Edital de Convocação para entrega dos títulos;  
c) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;  
d) que não atenda(m) as normas previstas no Edital do presente Concurso Público;  
e) que não pertencem ao candidato(a);  
f) enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada neste 
Edital.  
13.7. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para 
essa etapa, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
13.8. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações 
necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração.  
13.9. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá 
ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  
13.10. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste item, serão 
analisados pela banca examinadora do Instituto UNICAMPO e terão publicação específica no órgão 
oficial do município, no site oficial da Prefeitura (www.paranapoema.pr.gov.br) e sitedoInstituto 
UNICAMPO (www.institutounicampo.com.br), informando a pontuação obtida pelo candidato, caso o(s) 
título(s) seja(m) deferido(s).  
13.11. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova 
de Títulos, o candidato, além de ser excluído deste Certame, estará sujeito a responder por falsidade 
ideológica de acordo com o disposto neste Edital e na legislação pertinente.  
13.12. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a 
pontuação obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do Certame.  
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13.13. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com 
nome, cargo/função/setor e assinatura do responsável, data do documento, de acordo com as 
legislações pertinentes. 
13.13.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a 
data da homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;  
13.13.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu em nível de 
especialização, deverão constar o período de realização do curso e a carga horária total;  
13.13.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas 
horárias e as notas ou conceitos obtidos pelo aluno, o título do trabalho (tese, dissertação ou 
monografia), de acordo com as legislações pertinentes.  
13.14. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 
Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens deste capítulo, o 
histórico escolar (quando não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual 
declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações 
complementares que permitam o perfeito enquadramento do título. 
13.15. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para o cargo. 
Assim sendo, os candidatos ao cargo de  Professorhabilitados para a apresentação de títulos deverão, 
obrigatoriamente, enviar, de acordo com os subitens desse item:  
a) o documento que comprova o título e; 
b) o documento que comprova o requisito para assumir o cargo, nos termos do item 3 do presente 
Edital. 
13.15.1. Havendo o envio apenas de um dos títulos previstos no subitem 14.3,  do presente Edital, este 
será considerado como requisito do cargo e não será considerado como título.  
13.16. Documentos originários de meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se atenderem 
a uma das seguintes condições:  
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;  
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do 
responsável por sua emissão;  
c) conter o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade.  
13.17. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-símile;  
13.18. Os títulos equivalentes ao de Doutor e de Mestre obtidos no exterior deverão ser revalidados por 
universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.  
13.19. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação ou não revalidados não serão 
considerados.  
13.20. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período das inscrições.  
13.21. A pontuação referente ao curso somente será considerada se todos os critérios anteriores forem 
atendidos. 

14  DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

14.1.Os Títulos serão avaliados na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
14.2.Para os cargos deMédico, Enfermeiro, Odontólogo, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Assistente Social, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Advogado e Professor de Educação Física, serão aceitos os títulos abaixo 
relacionados, observando-se os limites de pontos conforme quadro abaixo: 
 

N° DE 
ORDEM QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

 
01 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
doutorado(título de doutor) na área do cargo a que 

4 
(por título) 4 pontos 
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concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que 
concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

02 
 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
mestrado(título de mestre) na área do cargo a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão de curso de mestrado na área do cargo a que 
concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3 
(por título) 3 pontos 

 
03 

 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na 
área do cargo a que concorre. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização na área do cargo a que concorre, desde que 
acompanhada de histórico escolar 

1 
(por título) 3 pontos 

 
14.3.Para o cargo de Professor serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observando-se os limites de 
pontos conforme quadro abaixo: 
 

N° DE 
ORDEM QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 
Curso de Pós-Graduação (mínimo de 360 horas), em nível 
de Doutorado na área da educação, que não seja pré-
requisito para investidura no cargo. 

3 
(por título) 3 pontos 

02 
Curso de Pós-Graduação (mínimo de 360 horas), em nível 
Mestrado na área da educação, que não seja pré-requisito 
para investidura no cargo. 

3 
(por título) 3 pontos 

03 
Curso de Pós-Graduação (mínimo de 360 horas), 
Especialização ou Aperfeiçoamento, na área da educação, 
que não seja pré-requisito para investidura no cargo. 

1 
(por título) 2 pontos 

04 
Graduação em curso de nível superior na área da 
educação, que não seja pré-requisito para investidura no 
cargo. 

1 
(por título) 1 pontos 

05 

Participação em eventos científicos ou cursos realizados na 
área da educação que somados totalizem 100 horas, 
desde que a participação tenha ocorrido nos últimos 05 
(cinco) anos. 

1 
(por título) 1 pontos 

 
14.4. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do 
Concurso Público. 
 
15  DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 
15.1. A aplicação da Prova Prática ocorrerá em Paranapoema/PR, em data, horário e local a 
serem definidos no Edital de Convocação para realização da prova prática.  
15.1.1. As provas práticas serão aplicadas  somente para os 10 (dez) primeiros colocados na 
prova objetiva para o cargo de Motorista esomente para os 10 (dez) primeiros colocados na 
prova objetiva para o cargo de Operador de Máquinas. 
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15.2. O aviso do Ato Convocatório para a Prova Prática será publicado com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias corridos da data de realização, no Órgão Oficial do Município de 
Paranapoema e divulgado nos endereços eletrônicos www.paranapoema.pr.gov.br e 
www.Institutounicampo.com.br. 
15.3.No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos do 
documento oficial de identificação com foto original no local indicado no Edital de Convocação 
para realização da prova prática. 
15.4.Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem 
anterior. 
15.3.O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem anterior não 
poderá realizar a Prova Prática 
15.4.A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades 
para desenvolver as atividades que competem a respectiva função. 
15.5.  A Prova Prática  será de caráter eliminatório. 
15.6. Estão autorizados a permanecer no ambiente da prova apenas os candidatos agendados 
para o horário e a equipe técnica do Instituto UNICAMPO.  
15.7. Imprevistos como adversidades climáticas, acidentes de percurso e congestionamento das 
vias não asseguram ao candidato o direito de se apresentar fora do horário agendado.  
15.8. Será eliminado do concurso o candidato que:  
a)apresentar-se após o horário estabelecido; 
b)apresentar-se sem documento de identificação válido, conforme item 15.3; 
c)tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores e demais autoridades 
presentes; 
d)estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso 
Público, por qualquer meio; 
e)usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 
f) portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 
licença para tal; 
g) fizer uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, 
notebook, palmtop, relógio, agenda eletrônica, gravador ou outros similares.  
15.9. Não haverá segunda chamada da prova Prática por ausência do candidato, seja qual for o 
motivo alegado.  
15.10. O candidato que faltar ou chegar atrasado à Prova Prática será eliminado do Concurso 
Público. 
16  DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA 
16.1. Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, 
categoria "D" ou superior, dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou 
lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
16.2. Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem 
anterior. 
16.3. O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a 
Prova Prática. 
16.4. A prova prática consistirá na condução de um dos veículos motorizados abrangidos pela 
categoria de habilitação do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23/09/1997) e na 
avaliação prática-teórica dos quesitos que o candidato deve observar antes de colocar o veículo 
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em movimento e de verificação da prática de direção, em percurso a ser determinado por 
ocasião da realização da prova, seguindo em área urbana aberta a outros veículos. 
16.5. O tempo de duração da prova prática de direção não deverá exceder 30 minutos contados 
a partir da entrada do candidato e dos examinadores no veículo até o desligamento do veículo 
pelo candidato, salvo ocorrência de fatos que, independente da atuação do candidato, force a 
ultrapassagem do tempo inicialmente previsto. 
16.6. Será atribuído ao candidato na prova prática de Motorista  cem (100) pontos positivos, 
sendo-lhe subtraído o somatório dos pontos perdidos relativos às faltas cometidas na 
realização da prova. 
16.7. As faltas a que se refere o subitem 16.6 serão classificadas como: a) faltas gravidíssimas, 
b) faltas graves;c) faltas médias e; d) faltas leves. 
16.8. Na avaliação dos quesitos a que refere o item 16.7, cuja pontuação  por faltas cometidas 
será regulamentada quando da publicação do Edital de Convocação para realização da prova 
prática,  o candidato poderá chegar até 100 (cem) pontos negativos. 
16.9.Será considerado aprovado na prova prática de direção o candidato que permanecer com 
pontuação igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos positivos. 
 
17  DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
17.1. Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, convocados para a prova prática, 
obrigatoriamente deverão comparecer para a realização da referida prova portando carteira de 
habilitação categoria “D”, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23/09/1997). 
17.2. A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas será realizada em equipamento 
(motoniveladora, pá carregadeira ou retro escavadeira). A prova consistirá inicialmente na 
avaliação prática-teórica dos quesitos que o candidato deve observar antes de colocar o 
equipamento em movimento para o trabalho e posteriormente na avaliação prática dos 
procedimentos do candidato no deslocamento do equipamento até o local de trabalho e na 
execução das tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da prova 
prática.  
17.3. O tempo de duração da prova prática não deverá exceder 30 minutos, contados a partir 
do local de onde serão iniciadas e executadas as tarefas determinadas pelos examinadores 
responsáveis pela aplicação da prova prática, salvo ocorrência de fatos que, independente da 
atuação do candidato, force a ultrapassagem do tempo inicialmente previsto. 
17.4. Serão atribuídos aos candidatos na prova prática de Operador de Máquinas 100 (cem) 
pontos positivos, sendo-lhe subtraído o somatório dos pontos perdidos, nos quesitos que 
devem ser observado pelo candidato antes de colocar o equipamento em movimento e nos 
quesitos  relativo aos procedimentos do candidato no deslocamento do equipamento até o 
local de trabalho e nos quesitos referente  execução das tarefas determinadas pelos 
examinadores. 
17.5. Na avaliação dos quesitos a que refere o subitem 17.4, cuja somatóriados pontos perdidos  
será regulamentada quando da publicação do Edital de Convocação para realização da prova 
prática,  o candidato poderá chegar até 100 (cem) pontos negativos. 
17.6. Será considerado aprovado na prova prática para o cargode Operador de Máquinas o 
candidato que permanecer com pontuação igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos positivos. 
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19  DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
18.1.A nota final, exceto para os cargos Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Advogado, Professor de Educação Física, Professor, 
Motorista e Operador de Máquinas  será igual ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva.  
18.2.A nota final para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, será a média aritmética dos 
pontos obtidos na prova escrita objetiva e na prova prática. 
18.3.A nota final para os cargos de Médico, Enfermeiro, Odontólogo, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Assistente Social, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Advogado, Professor de Educação Física e Professorserá 
igual ao total de pontos obtidos na prova escrita objetiva, acrescidos dos pontos obtidos na avaliação de 
títulos para efeito de classificação. 
18.4.Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista de 
classificação para cada opção. 
18.5.Os candidatos que tiveram as inscrições deferidas como portadores de deficiência, se classificados 
nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à 
parte, observados a respectiva ordem de classificação. 
18.6.Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso). 
18.7.Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato: 
a) mais idoso; 
b) que tiver maior número de filhos menores de 16 (dezesseis) anos; 
c) sorteio  
19  DOS RECURSOS 
19.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto UNICAMPO, contra o 
presente edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua publicação e de 2 (dois) dias da publicação das 
decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
19.1.1. contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
19.1.2. contra o indeferimento da inscrição nas condições:  condição especial e inscrição como pessoa 
com deficiência; 
19.1.3. contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
19.1.4. contra o resultado da prova objetiva; 
19.1.5. contra o resultado da prova prática; 
19.1.6. contra o resultado da avaliação de títulos; 
19.1.7. contra a nota final e classificação dos candidatos. 
19.2.É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões 
objetos dosrecursos no endereço eletrônico www.institutounicampo.com.br, sob pena de perda do 
prazo recursal. 
19.3. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no 
endereço eletrônicowww.institutounicampo.com.br. 
19.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do 
subitem 20.1.3, estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia.  
19.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 
fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
19.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 19.1 deste 
Edital. 
19.7. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito 
preliminar divulgado, nãosendo aceitos recursos coletivos. 
19.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
 
provas objetivas serãorecorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
19.9. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova 
objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
19.10. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos oscandidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
19.11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
alterar-se aclassificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, 
ainda, poderá acarretar adesclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a 
aprovação. 
19.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
19.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
19.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos 
irreparáveis ao candidato. 
19.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
19.16. Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e 
somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 
www.intitutounicampo.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
19.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, 
ficarão disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico 
www.institutounicampo.com.br do Instituto UNICAMPO por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação 
do edital de resultado a que se refere. 
19.17 A Banca Examinadora do Instituto UNICAMPO, empresa responsável pela organização do certame, 
constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
20  DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
20.1.A nota final dos candidatos será obtida na forma estabelecida nos subitens 18.1 a 18.7 do item 18. 
20.2. O resultado  do certame, depois de decididos os recursos interpostos, será homologado pelo 
Prefeita Municipal de PARANAPOEMA e publicado no órgão oficial do município  e no endereço 
eletrônico do Instituto UNICAMPO. 
 
21  DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
21.1.O provimento dos cargos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação decrescente dos 
candidatos aprovados por cargo constante do resultado final.  
21.2.A convocação dos candidatos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita 
oficialmente através de publicação no órgão oficial do município  e no endereço eletrônico do Município 
- www.paranapoema.pr.gov.br, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato. 
21.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados dentro do 
limite de vagas oferecidas neste edital e das que vagarem dentro do prazo de validade do concurso. 
21.4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas no formulário de inscrição ou a 
apresentação irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do 
Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou nomeação. 
21.5. O candidato na condição de pessoa com deficiência, mesmo que aprovado e classificado no 
Concurso Público, por ocasião de sua convocação para nomeação, será submetido a uma avaliação por 
uma Junta Médica do Município para comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a 
serem exercidas. 
21.6. Será desclassificado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja 
deficiência for considerada incompatível com as atividades da função do cargo. 
21.7.Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
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a) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de 
Paranapoema; 
b) recusar a nomeação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos 
prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
 
22  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do 
Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como de outras que forem 
necessárias para o seu fiel cumprimento. 
22.2.O Prazo de validade do Concurso será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação da 
homologação do resultado no órgão oficial do Município de Paranapoema, podendo ser prorrogado, 
uma vez, por igual período. 
22.3.Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Especial de Acompanhamento e Organização do 
Concurso Público – Edital nº 001/2020. 
22.4.Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação 
dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso 
publicado.  
22.5.São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Conteúdo Programático. 
b) Anexo II – Requerimento para isenção da taxa de inscrição 
c) Anexo III – Requerimento de condições especiais para realização de prova 
d) Anexo IV – Formulário para interposição de recurso 
e) Anexo V - Atribuições dos cargos a serem providos. 
 
 

Paranapoema/PR, 06 de agosto de 2020. 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CARGOS MÉDICO  

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
1. Sistema Único de Saúde – SUS; 2. Municipalização da Saúde; 3. Controle Social na Saúde; 4. Programa 
Saúde da Família; 5. Atenção Primária à Saúde; 6. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. 7. Política 
Nacional de Humanização. 8. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 9. Política Nacional de 
Atenção Básica PNAB 2436/ de 21/09/2017. 10. Lei nº 8.142, de 28/12/90. 11. Sistema de Planejamento 
do SUS. 12. Política Nacional de Promoção de Saúde. 13. Estratégia Saúde da Família Saúde: Papel do 
médico na Estratégia de Saúde da Família. 14. Orientações Gerais, prevenção e combate: Dengue, 
Chikungunya e Zika. 15. Ocorrência de microcefalia relacionada à infecção pelo vírus zika. 16. Doenças 
cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência cardíaca. 
Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão 
arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações 
eletrocardiográficas. Doença valvar e da aorta. 17. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do 
paciente com doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa. Doenças pulmonares obstrutivas. 
Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do sono e doenças pulmonar 
ambiental e ocupacional. 18. Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com doença renal. 
Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerulares, vascular renal. Insuficiência renal aguda e 
crônica. Desordens não glomerulares. 19. Doenças gastrointestinais: avaliação e tratamento das 
principais manifestações clínicas das doenças gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e 
duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. 20. 
Doenças do fígado e sistema bilear: avaliação laboratorial do fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. 
Insuficiência hepática. Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias 
do fígado. Doenças infiltrativas e vascular. 21. Doenças hematológicas: desordens da hemostasia 
(sangramento e trombose). 22. Avaliação e tratamento das anemias. 23. Avaliação da leucocitose e 
leucopenia. 24. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e bulimia. Desordens do 
metabolismo dos lípides. 25. Doenças endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes mellito. 
Hipoglicemia e insuficiência adrenal. 26. Doenças musculoesqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e 
tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso sistêmico. 
Tuberculose. Hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. 
Gripe e resfriado. Abordagem clínica das orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. 
Parasitoses intestinais. Princípios da antibioticoterapia. Síncope e cefaléias. Acidentes com animais 
peçonhentos.27 Assistência ao pré-natal, parto e puerpério – Atenção ao pré-natal de baixo risco. 28. 
Acompanhamento ao desenvolvimento da criança e adolescente (Política de atenção integral a saúde da 
criança e do adolescente) 29. Acolhimento à demanda espontânea: queixas mais comuns na atenção 
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básica. 30. e. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica. 
 
CARGO ENFERMEIRO 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei n° 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Lei n° 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Enfermagem: conceito, objetivos, fundamentos, categorias e atribuições. Noções de 
anatomia e fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Técnicas e procedimentos: 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, curativos, sondagem nasogástrica, nebulização, inalação, 
aspiração, retirada de pontos. Conhecimento sobre as principais doenças infecciosas e parasitárias: AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, 
hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Saúde da criança. Saúde 
da mulher. Saúde do Adulto. Saúde do idoso. Aleitamento materno. Enfermagem de Saúde Pública e 
Coletiva. Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde, saúde pública e coletiva. Doenças 
de notificação compulsória. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Programa Saúde da 
Família (PSF). Código de ética profissional. Epidemiologia: coeficientes e indicadores de saúde mais 
utilizados. Administração em Enfermagem: instrumentos administrativos (manuais, regimentos, normas 
e rotinas do serviço de enfermagem). Estrutura organizacional e os serviços de enfermagem. Funções 
Administrativas (planejamento, organização, coordenação e controle). Atualidades Profissionais. PSF 
 
CARGO ODONTÓLOGO 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
1. Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. 2. Biossegurança. 3. Epidemiologia das doenças 
bucais no Brasil. 4. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. 5. Saúde Pública: organização 
dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. 6. 
Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. 7. Biogênese das 
dentições. 8. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, 
radiologia, semiologia bucal, exames complementares. 9. Materiais restauradores: amálgama, resinas 
compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. 10. Materiais protetores do complexo 
dentinho - pulpar. 11. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, 
adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 12. Cariologia: 
características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. 
13. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. 14. Periodontia: gengivite e periodontite – 
diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgicos. 15. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e 
ulotomia, frenectomia. 16. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação 
em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários 
em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 17. 
Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e 
periodontais. 18. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. 19. Farmacologia e terapêutica 
em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações 
medicamentosas. 20. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em 
Odontologia, técnicas de anestesia, doses. PNAB 2436 DE 21/09/2017. Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 
8.142 de 28/12/90; 17. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; 18. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 19. Política Nacional de 
Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. 20. Política Nacional de Atenção Básica. 
Lei nº 8.142, de 28/12/90. 21. Sistema de Planejamento do SUS. 22. Política Nacional de Promoção de 
Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; 23. 
Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 – Criação do NASF- Política Nacional de Atenção Básica PNAB 
2436/ de 21/09/2017.  
 
CARGO FARMACÊUTICO 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar; 2. Dimensionamento e controle de estoques. 2.1) 
Padronização de medicamentos. 2.2) Classificação e codificação de materiais. 2.3) Boas práticas de 
estocagem de medicamentos: Estocagem de medicamentos Termolábeis; Estocagem de medicamentos 
imunosorológicos; Estocagem de medicamentos de controle especial; 3. Sistemas de distribuição de 
medicamentos. 3.1) Importância, Aspectos econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade e 
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manuais de políticas e procedimentos operacionais padrão; 4. Epidemiologia dos erros na medicação e 
estratégia de prevenção; 4.1) A prescrição médica; 4.2) Esquemas de manutenção de soro; 4.3) Diluição 
de medicamentos; 4.4) Estabilidade dos medicamentos; 5. Preparação de misturas parenterais. 5.1) 
Terapia Nutricional Parenteral e Enteral; 5.2) Terapia Antineoplásica-Quimioterapia; 6. Farmácias 
Satélites: Serviços especializados em dispensação de materiais e medicamentos; 7. Diluição de 
Germicidas e Correlatos 7.1) A importância do controle microbiano; 7.2) Desinfecção e esterilização; 7.3) 
Detergentes; 7.4) Desinfetantes; 8. Uso racional de antibióticos. 8.1) Comissão de Controle de Infecções; 
8.2) A farmácia e o controle de infecções; 9. Resolução RDC n° 67 de 08 de outubro de 2007. 9.1) 
Regulamento que institui as boas práticas de manipulação em farmácia - BPMF; 9.2) Manipulação de 
sólidos; 9.3) Manipulação de líquidos e semi-sólidos; 10. Portaria 344 de 12 de maio de 1990. 10.1) 
Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial; 11. RDC Nº 67, 08 
de outubro de 2007: aprova o regulamento técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para 
manipulação de medicamentos em farmácia, estabelecendo as BPM; 12. RDC nº. 45, de 12 de março de 
2003: dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) 
em Serviços de Saúde; 13. Princípios Gerais da Farmacologia. 13.1) Quimioterapia das Doenças 
Microbianas/ Neoplásicas e Parasitárias 13.2) Classe Terapêutica dos Medicamentos. 13.3) Vias de 
administração de Formas Farmacêuticas. 13.4) Farmacocinética e biodisponibilidade. 13.5) Reações 
Adversas a Medicamentos. 13.6) Interações e Incompatibilidades Medicamentosas; 14. Dicionário 
Terapêutico Guanabara - Edição 2006/07; 15. OGA's Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; 
Farmacodependência, Toxicocinética; 16. Manual de Medicina - Harrison - 15ª Edição: Intoxicação e 
Overdose de Medicamentos; 17. Portaria nº. 3916 de 30 de setembro de 1998; 18. Ministério da Saúde - 
Assistência Farmacêutica na atenção básica - 2ª. Edição/2006; 19. Código de Ética Profissional. Sistema 
Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Política Nacional de Humanização. 
Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 
28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria Nº 
648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de 
janeiro de 2008 - Criação do NASF. 
 
CARGO FISIOTERAPEUTA 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
1. Conhecimento Específico: Fundamentos de Fisioterapia, 2. Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e 
patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, 
angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; 3. Exame clínico, físico, 
semiologia, exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; 4. Fisioterapia geral: efeitos 
fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia, 5. crioterapia, hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; 5. 
Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; 6. Fisioterapia em neurologia; 7. Fisioterapia 
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em ginecologia e obstétricia; 8. Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; 9. Fisioterapia 
cardiovascular; 10. Amputação: indicações e tipos de prótese e órteses; 11. mastectomias; 12. 
Fisioterapia em pneumologia; 13. fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência 
respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; 14. Fisioterapia na saúde do trabalhador: 
conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; 
Assistência fisioterapêutica domiciliar; 15. Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de 
ética e legislação profissional. 16. Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; 17. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; 18. Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. 19. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do 
SUS e de Gestão. 20. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. 21. Sistema de 
Planejamento do SUS. 22. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março 
de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; 23. Portaria Nº 154 de 24 de janeiro de 2008 – 
Criação do NASF- Política Nacional de Atenção Básica PNAB 2436/ de 21/09/2017. 
 
CARGO ASSISTENTE SOCIAL 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão - fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do 
Serviço Social; Serviço Social e formação profissional; A dimensão política e investigativa da prática 
profissional; Política Social; Os Processos de Trabalho do Serviço Social; Instrumentais técnico-operativos 
do Serviço Social; Movimentos sociais; Terceiro Setor e a questão Social; Questão Social e suas 
manifestações na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na gestão de serviços, programas e 
projetos sociais; Mudanças no mundo do trabalho e as suas repercussões no trabalho profissional do 
assistente social; Serviço Social e interdisciplinaridade; Código de ética Profissional; Projeto Ético Político 
Profissional do Serviço Social; Proposta de intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, 
programas, projetos e atividades de Trabalho; Lei de Regulamentação da Profissão (Lei n° 8.662, de 07 de 
junho de 1993 e alterações posteriores); Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS (2012); 
Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90) e alterações posteriores; Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei nº. 8.742/93) e alterações posteriores; Estatuto do Idoso (Lei No 10.741, de 1º de 
outubro de 2003); Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e alterações posteriores. 
 
CARGO FONOAUDIÓLOGO 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
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indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos 
da Fala e da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na 
comunicação: Encefalotopias não progressivas, Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 
Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética e 
fonologia. Desenvolvimento Humano: Físico e motor, perceptual e cognitivo. Classificação das 
excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. 
Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral. Contribuições das principais teorias 
psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio 
interacionista (Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática, Semântica, 
Pragmática. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita. Contribuições das principais 
teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e sócio 
interacionista (Vigotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e 
Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. A instituição e a equipe multi e interdisciplinar. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/96) e Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS (NOAS/SUS 01/2001). Código de ética da profissão. 
 
CARGO NUTRICIONISTA 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFFICO 
Nutrição básica e aplicada; Nutrição materno infantil; Nutrição da criança e do adolescente; Nutrição do 
adulto e do idoso; Nutrição oral, enteral e parenteral; Terapia nutricional nas doenças crônicas não 
transmissíveis; Terapia Nutricional nas doenças do trato digestório; Terapia Nutricional nas doenças 
neurológicas; Técnica Dietética; Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição; Avaliação 
nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Higiene e Microbiologia de Alimentos; Sistema 
Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS- SUS 
de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política 
Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política 
Nacional de Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa 
Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de janeiro de 2008 - Criação do NASF. Nutrição em Saúde 
Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, 
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anemias e carências nutricionais; Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e 
Consumo Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional da população; 
Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
Atuação do nutricionista no NASF-AB; Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública; 
Programa Saúde na Escola; Programa Bolsa Família na Saúde; Programa Nacional de Micronutrientes; 
Nutrisus; Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A; Política Nacional de Alimentação e 
Nutrição (PNAN); Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias; Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Vigilância em saúde. Perfil de 
consumo alimentar da população brasileira atual.  
 
CARGO ADVOGADO 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFFICO 
Constituição Federal de 1988: conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias. Da 
Ordem Social. Posição do Município na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. 
Autonomia municipal: as leis orgânicas municipais. Intervenção nos Municípios. Separação dos poderes, 
delegação. Poder Legislativo: composição e atribuições. Processo legislativo. Poder Executivo: 
composição e atribuições. Direitos e garantias individuais e coletivas. Remédios constitucionais: "habeas 
corpus", mandado de segurança, ação popular, mandado de injunção, direito de petição. Controle de 
constitucionalidade das leis, sistemas, controle jurisdicional, efeitos. Inconstitucionalidade das leis: 
declaração e não cumprimento de leis inconstitucionais. Eficácia, aplicação, interpretação e integração 
das normas constitucionais, leis complementares à Constituição. Regime jurídico dos servidores públicos 
civis. Princípios constitucionais do orçamento. Bases e valores da ordem econômica e financeira. Política 
urbana: bases constitucionais do direito urbanístico. Dos Direitos Políticos. Lei da Transparência 
12.527/2011. Direito Administrativo: Controle interno e externo da Administração Pública (Tribunal de 
Contas e Judiciário). Administração Pública: conceito, órgão da administração; hierarquia. Serviço 
Público: conceito, classificação, formas de prestação. Atos administrativos: validade e invalidade, 
anulação e revogação, controle jurisdicional dos atos administrativos. Atos administrativos: 
discricionariedade e vinculação, desvio de poder. Procedimento administrativo: conceito, princípios, 
requisitos, objetivos e fases. Licitação: natureza jurídica, finalidades. Licitação: dispensa e inexigibilidade. 
Contratos administrativos: conceito, peculiaridades, espécies. Bens públicos: regime jurídico e 
classificação. Bens públicos: formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; alienação. 
Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. Responsabilidade dos 
agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Desapropriação: 
noção, desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Limitações 
administrativas. Função social da propriedade. Responsabilidade civil do estado, responsabilidade dos 
agentes públicos. Lei n.º 8.666/93. Lei n.º 8.429/92. Decreto-Lei n.º 201/67. Direito Tributário: Definição 
e conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa e a contribuição de 
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melhoria; outras contribuições. Fontes secundárias do Direito Tributário: decretos regulamentares, as 
normas complementares a que se refere o artigo 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema 
Constitucional Tributário Brasileiro, competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, 
limitações constitucionais ao poder de tributar. O fato gerador da obrigação tributária. Obrigação 
tributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. Capacidade tributária. Sujeito 
ativo da obrigação tributária, para fiscalidade. Sujeito passivo da obrigação tributária, direto e indireto. 
Imunidade e isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do crédito tributário; 
lançamento, definição, modalidade e efeitos do lançamento; suspensão do crédito tributário, 
modalidades; extinção do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito tributário. Dívida ativa, 
inscrição do crédito tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de certeza e liquidez 
da dívida inscrita, emendas e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações e sanções tributárias. 
Conceito e natureza jurídica do ilícito tributário e dos crimes tributários. Tutela tributária: procedimento 
administrativo tributário e processo judicial tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação 
anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito tributário, ação de consignação em pagamento, 
ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos municipais. 
Direito Eleitoral: Direitos Políticos. Direitos fundamentais e direitos políticos. Privação dos direitos 
políticos. Direito Eleitoral - Conceito e fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo. Justiça Eleitoral e o 
controle da legalidade das eleições. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Partidos políticos. Filiação e 
Fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos, controle de arrecadação e prestação de 
contas. Contenção ao poder econômico e ao desvio e abuso do poder político. Condutas vedadas aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais; Crimes eleitorais. Tutela de interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos: Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Defesa dos interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos em juízo: princípios gerais. Meio Ambiente e Urbanismo. 
Bem jurídico-ambiental. Tutela administrativa do ambiente: poder de polícia, competência, 
licenciamento, responsabilidade administrativa. Tutela e responsabilidade civil do ambiente. Participação 
popular na proteção do ambiente. Legislação ambiental, de parcelamento do solo e da cidade, Código 
Florestal, Política Nacional dos Recursos Hídricos, Política Nacional de Resíduos Sólidos. Idoso. Pessoa 
com deficiência. Inclusão social. Saúde Pública. Assistência Social. Educação. Serviços de relevância 
pública. Acessibilidade. Pessoas portadoras de transtornos mentais. Igualdade Racial. Lei nº 9394/96. Lei 
nº 7853/1989. Lei nº 9795/99. Lei nº 10.098/2000. Lei nº 10436/2002. Lei nº 12.764/2012. Convenção 
Sobre Direitos das Pessoas Com Deficiência. Dec. 186/2008 - Aprova o Texto da Convenção Sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência. Dec. 6949/2009 - Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência. Lei n.º 9.605/98. Lei n.º 12.651/2012. 
 
CARGO PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Fundamentos da Educação Física; Concepções da Educação Física; Objetivos da Educação Física; Aspectos 
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técnicos, políticos e pedagógicos da educação física escolar; Esportes (regras oficiais); Desenvolvimento 
Humano – aprendizagem motora; Recreação Escolar; Anatomia/fisiologia do exercício; Qualidade de 
Vida; Parâmetros curriculares nacionais. 
 
CARGO PROFESSOR 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa – Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado 
das palavras - Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e 
verbal. 
Matemática –Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão 
em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações 
de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e 
volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas 
simples e probabilidades finitas. 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
A educação na Constituição Federal de 1988; 
A educação no Estatuto da Criança e do Adolescente;  
O direito à educação como fundamento maior destas diretrizes educacionais; 
O currículo: base nacional comum e parte diversificada; 
A entrada de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental; 
As múltiplas linguagens; 
Ciências da natureza;  
Conhecimento matemático;  
Cuidar e educar: ações indissociáveis; 
A formação pessoal e social; 
Conhecimento de mundo; 
Concepção e princípios da educação infantil; 
Organização de espaços, tempos e materiais; 
Práticas pedagógicas; 
A proposta pedagógica na educação infantil e ensino fundamental; 
Avaliação na educação infantil e ensino fundamental; 
Concepção, princípios e finalidades educacionais A construção coletiva do regimento escolar; 
Instâncias colegiadas (Conselho Escolar, Associação de Pais Mestres e Funcionários, Grêmio Estudantil e 
Conselho de Classe); 
Regimento escolar e Proposta Pedagógica; 
Plano Nacional, Estadual e Municipal de Pitanga de Educação; 
Gestão Democrática; 
Gestão Financeira das escolas públicas; 
Trajetória Histórica da Educação Infantil; 
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil; 
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Documentos Oficiais que norteiam educação infantil e ensino fundamental no Brasil;  
Direitos de aprendizagem para o ensino fundamental e educação infantil. 
 
CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. 
Divisão em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. 
Equações de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. 
Áreas e volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: 
problemas simples e probabilidades finitas e; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade 
- Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da Administração Pública – Dos Servidores Públicos – Dos 
Impostos dos Municípios – Repartição Das Receita Tributárias – Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos 
– Da Política Urbana – Da Seguridade Social - Da Educação, da Cultura e do Desporto – Do Meio 
Ambiente. Lei de Responsabilidade Fiscal. Lei das Licitações. Lei que instituiu a licitação na modalidade 
de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002). Correspondência Oficial. Técnica Legislativa. Noções 
Básicas de Informática. 
 
CARGO AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. 
Divisão em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. 
Equações de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. 
Áreas e volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: 
problemas simples e probabilidades finitas e; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
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Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Contabilidade  Geral: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, usuários e 
princípios contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais 
de ativo, passivo, receita e despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis, 
lançamentos e escrituração. Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas 
alterações posteriores: Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, 
Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração do Valor 
Adicionado. Contabilidade Pública: Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade Pública: conceito, 
objetivos, princípios; Planejamento: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei 
Orçamentária Anual – LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais: classificação; Princípios 
Orçamentários; Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e o plano de contas; Escrituração; 
Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; 
Classificações Orçamentárias: classificação legal da receita e classificação legal da despesa – classificação 
institucional, funcional programática e econômica; Receita e Despesa extraorçamentárias; Execução 
Orçamentária: fases da receita – previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa – 
programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento; Restos a pagar. LEGISLAÇÃO: Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e suas alterações posteriores – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – Lei de Licitações; Lei Federal nº 10.520/02 – Institui 
no âmbito da Administração Pública a modalidade de licitação denominada pregão. Ética profissional. 
 
CARGO RECEPCIONISTA 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
2. Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples. 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Noções de Cidadania; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. 
Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; Redação e Documentos oficiais: formas 
de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, 
memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de providência, 
requerimento, circular e etc.; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. 
Correspondência Oficial, recebimentos e envios; Técnicas de arquivos, organização, localização e 
manutenção; Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; Relacionamento Interpessoal; 
Linguagem social.  
 
CARGO SECRETÁRIO ESCOLAR 
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CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. 
Divisão em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. 
Equações de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. 
Áreas e volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: 
problemas simples e probabilidades finitas e; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Noções de Censo Escolar. Escrituração escolar. Classificação dos registros individuais: matrícula, atestado 
de frequência, transferência, ficha do aluno e do funcionário. Histórico escolar. Diário de Classe. Livros: 
Atas do Conselho de Classe, Atas de Resultados Finais, Outros. Execução dos Registros dos fatos 
Escolares. Redação de atas, ofícios, requerimentos e correspondências oficiais. Noções de protocolo e 
arquivo. Normas gerais de organização. Relações interpessoais e a ética no serviço público. Protocolo: 
recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Expedição de correspondência: registro e 
encaminhamento. Classificação dos arquivos e documentos. Organização e administração de arquivos. 
Material de arquivo, métodos de arquivamento. Preparação do material a ser arquivado. Organização e 
funcionamento da secretaria da escola: documentação (professor e aluno), expedição, arquivamento. 
Matrícula, transferência, aproveitamento de estudos, equivalência de estudos, adaptação curricular. 
Avaliação escolar e estudos de recuperação. Calendário escolar, regimento escolar e proposta 
pedagógica da escola. 
 
CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
1. Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 
organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 
vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 
palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 
indireto e indireto livre. 
2. Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. 
Divisão em partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. 
Equações de 1º e 2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. 
Áreas e volumes, progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: 
problemas simples e probabilidades finitas e; 
3. Noções Básicas de Informática 
Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: 
ambiente Microsoft Office, BR Office. Sistemas operacionais: Windows e LINUX. Conceitos básicos e 
modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados à Internet e 
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intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 
Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Evolução da Enfermagem através da história. Princípios Éticos. Necessidades básicas do ser humano. 
Interação do homem com o meio ambiente. Agentes patogênicos. Medidas preventivas contra infecção: 
assepsia, antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. A função do Auxiliar de Enfermagem na 
recuperação da saúde: Aspectos biopsicosocial. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, 
cateterismo, administração de medicamentos. Imunização: conceito, importância, tipos, principais 
vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contra indicações, doses via de administração, 
efeitos colaterais); Conservação de Vacinas de Soros (cadeia de frio). Assistência ao paciente sob os 
aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. Unidade de enfermagem. Central de material. Assistência 
de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e ginecológica, pediátrica e 
psiquiátrica. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Rede de Frio – (PNI Programa Nacional 
de Imunização); Calendário Vacinal 2019;  Política Nacional de Atenção Básica PNAB 2436/ de 
21/09/2017.  
 
CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples. 
 
CARGO GARI 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples. 
 
CARGO MOTORISTA  

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; 
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Noções gerais de circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; 
Manutenção e Limpeza de veículos. 
 
CARGO OPERADOR DE MÁQUINAS 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples. 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 
demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; operar veículos 
motorizados especiais, tais como: guindastes, retroescavadeira, carro plataforma, motonivelador, pá-
carregadeira, trator de esteira e outras máquinas rodoviária. 
 
CARGO VIGIA 

 
CONHECIMENTO BÁSICO 
Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e 
Interpretação de Texto. 
Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 
medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 
Porcentagem e juros simples. 
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ANEXOII 
REQUERIMENTOPARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  CANDIDATOS QUE NÃO POSSUAM RENDA 
INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO DOS PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL  CADÚNICO   
REQUERIMENTO INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
 
À 
Comissão Organizadora de Concurso Público – Portaria n° 31/2020 
Edital de Concurso Público nº 001/2020 
Prefeitura Municipal de Paranapoema – Estado do Paraná. 
 
 
______________________________________________________, adiante assinado, portador da cédula 
de identidade R.G  nº ____________________, inscrito no cargo de 
_________________________________________, sob a inscrição de número __________,  residente e 
domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, 
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer desta Comissão,  
 seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, nos termos da legislação vigente, já que é 
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadúnico, declarando-se 
pessoa desempregada e de baixa renda e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o 
valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas, bem como, juntando os documentos exigidos pelo 
Edital 001/2020, da Prefeitura Municipal de Paranapoema.  
 

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 

 
_________________, ______ de ____________  de  2020. 

(local e data) 
 

 
Observações: 
1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como:  
a. Comprovante de rendimento (Carteira de Trabalho, Comprovante de Rendimento da Empresa ou 
declaração do empregador); ou  
b. Cópia da Carteira do Trabalho comprovando ter sido exonerado ou declaração do candidato que está 
desempregado.  
2. Leia com atenção o item 5 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.  
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ANEXO III 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
(Preenchimento obrigatório para deficientes físicos e para mulheres que tenham necessidade de 
amamentar seus filhos durante a prova) 

 
À 
Comissão Organizadora de Concurso Público – Portaria n° 31/2020 
Edital de Concurso Público nº 001/2020 
Prefeitura Municipal de Paranapoema – Estado do Paraná. 
 
 
______________________________________________________, adiante assinado, portador da cédula 
de identidade R.G  nº ____________________, inscrito no cargo de 
_________________________________________, sob a inscrição de número __________,  residente e 
domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, 
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer desta Comissão, 
com amparo nas disposições contidas no Edital de Concurso Público  nº 001/2020,  condição especial 
para realização de provas, a saber: 
 
1)  (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
     Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
2)  (     ) Sala Especial 
     Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
3)  (     ) Leitura de Prova: 
 
4)  (     ) Outra Necessidade: 
     Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
    

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 

 
_________________, ______ de ____________  de  2020. 

(local e data) 
 

____________________________________ 
Assinatura do Requerente 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 (Apresentar obrigatoriamente digitado ou datilografado) 
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À 
Comissão Organizadora de Concurso Público – Portaria n° 31/2020 
Edital de Concurso Público nº 001/2020 
Prefeitura Municipal de Paranapoema – Estado do Paraná. 
 
 
Nome do Candidato: 

 
 
 
 
 

Tipo de Recurso:  
1 – Contra o edital 
2 – Contra indeferimento de inscrição 
3 – Contra Inscrição 
4 – Contra questão da prova 
5 - Contra o Gabarito 
6 – Contra a Pontuação  
 

 
   1 – Deferido 
   2 – Indeferido 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

N.º da Questão: Data: 
Fundamentação: 
 
 
 
 
 
 

 
Local e data _________________._____de ____________ de ____________ 

 
_____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

 
CARGO MÉDICO 

 Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 

tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, 
terapêutico ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, 
prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário. 
 Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 

acompanhamento clínico. 
 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento 

prescrito e evolução da doença. 
 Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. 
 Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso. 
 Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação 

dos serviços de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a 
serem desenvolvidos. 
 Realizar avaliação periódica dos serviços prestados; 
 Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de 

vigilância epidemiológica); 
 Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde 

individual, bem como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco. 
 Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos 

diferentes níveis de atenção à saúde. 
 Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do 

indivíduo, da família e da comunidade. 
 Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de 

saúde. 
 Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, 

que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos 
conteúdos programáticos. 
 Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de 

saúde, emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, 
readaptações, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental. 
 Efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames 

complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas 
de cada tipo de atividades, para permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades que 
executará.   
 Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco 

de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os 
resultados de exames complementares para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar 
continuidade operacional e a produtividade. 
 Efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, 

orientando e/ou executando a terapia adequada, para prevenir consequências mais graves ao 
trabalhador. 
 Avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente 

os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes. 
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 Participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de 
proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os 
fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação de 
mão de obra. 
 Planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, 

avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar 
primeiros socorros em casos de acidentes graves e catástrofes. 
 Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e 

estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados 
estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de 
acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional. 
 Participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em 

estudos e programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO ENFERMEIRO 
 Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
 Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviço de assistência de enfermagem na 

unidade. 
 Participar no planejamento, execução e supervisão das ações de saúde. 
 Efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade. 
 Executar as atividades de enfermagem do trabalho. 
  Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas da saúde pública, 

materno-infantil, imunização e outros. 
 Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos e em programas de 

educação sanitária, interpretando e avaliando resultados. 
 Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para 

pessoal de enfermagem, estabelecido de normas e organização de serviços operacionais de 
enfermagem. 
 Elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem. 
 Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as especificações técnicas 

necessárias. 
 Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da 

internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quando há 
tratamento, medicamentos e dietas. 
 Supervisor equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, 

preparação de campo operatório e esterilização do material de enfermagem. 
 Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. 
 Coordenar atividades dos auxiliares de enfermagem, delegando tarefas e procedimentos. 
 Manter vigilância constante na prescrição médica. 
 Proceder à fiscalização dos serviços de higienização dos doentes e unidade onde estiver lotado. 
 Entrosar-se com o Serviço de Assistência Social do respectivo setor, no sentido de garantir a 

continuidade do tratamento e a prestação de assistência global ao doente. 
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 Prestar assistência à mulher nas diversas fases do parto, zelando pela segurança das gestantes e 
parturientes. 
 Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso e registrar dados e ocorrências 

relativas às atividades de enfermagem. 
 Participar da elaboração e implantação de normas de avaliação de programas específicos de saúde 

e do serviço de enfermagem em geral. 
 Colaborar em programas de saúde e de medicina preventiva, auxiliando na educação sanitária do 

indivíduo, da família e de grupos sociais, no sentido da conservação e recuperação da saúde. 
 Realizar procedimento de enfermagem como: vacina, curativo, esterilização, nebulização, pré 

consulta, pós consulta, administração de medicamentos conforme prescrição médica, prescrição de 
medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição 
de saúde, visita domiciliar, coleta de material para exame de sangue, consulta de enfermagem, 
sondagem nasogástrica, sondagem vesical. 
 Manter cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 

científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. 
 Participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos assistenciais de saúde, 

compondo equipe de planejamento a nível central e local. 
 Participar da prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial inclusive 

como membro de comissões. 
 Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, nos programas de 

vigilância epidemiológica. 
 Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco. 
 Participar em programas e atividades de educação sanitária visando e melhoria de saúde do 

indivíduo, família e comunidade. 
 Participar em programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente 

nos programas de educação continuada. 
 Participar na operacionalização do sistema de referência e contra-referência no paciente nos 

diferentes níveis de atenção à saúde. 
 Realizar supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de enfermagem. 
 Participar na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em consonância com as 

demais áreas. 
 Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam 

ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem. 
 Efetuar pesquisas relacionadas à área de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento 

da prestação dos serviços de saúde. 
 Prever, prover e controlar o material da unidade de saúde. 
 Planejar e executar ações de vigilância epidemiológica, em conjunto com a seção de 

edipemiologia, visando o controle de doenças de notificação obrigatória, morbi-mortalidade, 
natalidade por área de abrangência da u b s. 
 Coordenar e supervisionar as ações relacionadas a imunobiológicos, em consonância com as 

normas estabelecida, pelo ministério da saúde. 
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 Participar da equipe de controle e avaliação das ações e serviços de saúde, efetuando auditoria de 
enfermagem. 
 Implantar, executar e acompanhar a imunização dos servidores. 
 Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a saúde e segurança do trabalho, 

delimitando áreas de insalubridade e periculosidade. 
 Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas 

e orientando trabalhos estatísticos. 
 Participar no programa de acidente profissional com material biológico. 
 Elaborar material didático, ministrar palestras e treinamentos relacionados à saúde, para os 

diversos setores do município. 
 Coordenar a equipe multiprofissional nas ações de controle de infecção hospitalar. 
 Identificar os principais problemas veiculados por produtos e serviços de interesse a saúde. 
 Executar ações de controle higiênico-sanitário em hospitais, consultórios médicos e odontológicos, 

ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações 
ionizantes. 
 Realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e odontológicos para atendimento ao 

SUS. 
 Orientar hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-sanitários vigentes, no que tange 

ao controle de infecção hospitalar. 
 Executar ações de orientação para prevenção de infecções nos estabelecimentos prestadores de 

serviços de saúde. 
 Validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, ambulatórios, consultórios e clínicas 

médicas e odontológicas, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de 
radiações ionizantes. 
 Dar orientação de educação sanitária para profissionais de creches, escolas, hospitais, salões de 

beleza, clínicas médicas e odontológicas, casas de massagem, clínicas de fisioterapia, e outros 
prestadores de serviço de saúde. 
 Orientar os profissionais de saúde em relação ao cumprimento de normas e legislação sanitária. 
 Realizar vistorias nos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, para atendimento à 

reclamações e denúncias de deficiências das condições higiênico-sanitárias do local, tomando as 
providências cabíveis. 
 Auxiliar na execução de rotinas de serviços da seção de vigilância sanitária de medicamentos e 

produtos.          
  Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO ODONTÓLOGO 
 Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública odontológica. 
 Prestar serviços odontológicos a clientela realizando exame da cavidade oral procedendo, se 

necessário, restauração, extração de dentes irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, aplicação de 
selantes cariostático, aplicação tópica de flúor, tomada de radiografias intra-orais, profilaxia e 
polimento, tartarectomia, curativos, emergências e demais procedimentos necessários ao 
tratamento, prevenção e promoção da saúde oral. 
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 Promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras enfatizando a importância da 
saúde oral, orientando a maneira correta de escovação, freqüência e tipo de dieta e demais cuidados 
com a saúde bucal, visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e comunidade. 
 Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório odontológico. 
 Supervisionar o controle de material odontológico da unidade de saúde. 
 Supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos materiais e instrumentais 

odontológicos. 
 Supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e equipamentos odontológicos da 

unidade de saúde. 
 Participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal auxiliar, desenvolvendo 

programas de saúde e participando das ações comunitárias, visando elevar os níveis de saúde da 
população. 
 Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada. 
 Supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados. 
 Acompanhar a evolução do tratamento anotando dados específicos em fichas individuais dos 

pacientes. 
 Participar de comissões de prevenção e controle da infecção. 
 Participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos. 
 Executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas unidades de saúde. 
 Realizar perícia odonto-administrativa e fornecer atestados, licenças e laudos, sempre que 

requisitado. 
 Participar, formular e executar levantamentos epidemiológicos no município. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO FARMACÊUTICO 
 Realizar tarefas inerentes à área de farmácia. 
 Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, efetuando controle de 

qualidade físico, químico e biológico dos mesmos, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, 
baseando-se em fórmulas pré-estabelecidas; 
 Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos farmacêuticos e na compra de 

medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas. 
 Efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, livros, 

segundo receituários devidamente preenchidos para atender dispositivos legais. 
 Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos. 
 Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas 

adotadas, orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares. 
 Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos 

especiais, para obter princípios ativos e matérias primas. 
 Efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, 

rótulos, etc. 
 Efetuar relatórios e mapas sempre que necessário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
 

 Participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos 
serviços. 
 Elaborar rotinas específicas para cada serviço. 
 Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares. 
 Promover treinamentos sempre que necessários. 
 Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos.  
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO FISIOTERAPEUTA 
* Avaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar a 
capacidade funcional das áreas afetadas. 
* Recomendar o tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico. 
* acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e 
alterando o programa, se necessário; 
* Programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção e desvios 
posturais, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem como para a preparação  e 
condicionamento pré e pós parto. 
* Requisitar exames complementares, quando necessário. 
* Orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em 
tratamento domiciliar. 
* Participar nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas. 
* Indiciar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes. 
* Manter contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e 
prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica. 
* Interagir com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio 
técnico ou científico. 
* Programar e/ou orientar atividades terapêuticas, relaxamento, jogos, exercícios e outros para 
promover a recuperação e integração social dos pacientes. 
* Orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta 
execução das atividades programadas; 
* Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL 
* Elaborar, executar e avaliar programas de assistências e apoio a grupos específicos de pessoas, 
visando seu desenvolvimento e integração na comunidade. 
 Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, 

direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a 
proteção da criança e do adolescente. 
 Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de 

atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil. 
 Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e 

de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. 
 Planejar, organizar e administrar Benefícios e Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social. 
 Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando 
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seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço 
social. 
 Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e 

promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a 
melhoria do comportamento individual. 
 Programar a ação básica de uma comunidade nos campos sociais, médicos e outros, através da 

análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a 
orientá-los e promover seu desenvolvimento. 
 Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas 

necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades 
competentes para atendimento. 
 Planejar, executar e analisar as condições sócio-econômicas, educacionais e outras, utilizando 

técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, 
de saúde e formação de mão-de-obra. 
 Elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de 

trabalho. 
 Efetuar a triagem nas solicitações de assistência do município em remédios, gêneros alimentícios, 

recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível. 
 Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, 

alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para 
possibilitar atendimento dos mesmos; 
 Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço 

Social. 
 Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da 

Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários. 
 Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social 

relacionados aos servidores; e elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação 
profissional e social de servidores, junto ao setor de pessoal. 
 Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no 

exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade. 
 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. 
 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. 
 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 

públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município. 
 Elaborar e executar programas de assistência e de apoio a família, visando seu desenvolvimento e 

integração na comunidade. 
 Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais relacionados a família. 
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 Realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características de cada 
comunidade, para que os programas de ações das unidades do CRAS correspondam às reais 
necessidades da população. 
 Elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde 

pública, higiene e saneamento. 
 Organizar atividades ocupacionais de crianças, idosos e desamparados. 
 Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de habitação, 

saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros. 
 Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e centros de educação infantil 

municipal. 
 Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas 

necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades 
competentes para atendimento. 
 Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para a 

população, encaminhando para atendimento. 
 Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos 

específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde. 
 Participar de equipe multiprofissional na área instrumental e programática da instituição, de 

planejamento, implantação e acompanhamento de programas e projetos para a sistematização da 
saúde e do bem estar social. 
 Elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, 

promovendo análise das situações verificadas e sugerindo procedimentos que visem a maximização 
da saúde e do bem estar social. 
 Garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município não oferece, 

através de liberação de passagens e ambulância pelo processo de tratamento fora de domicílio. 
 Viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde. 
 Prestar atendimento e assistência a servidores municipais. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO FONOAUDIÓLOGO 
* Efetuar estudo de caso, avaliando as deficiências ligadas à comunicação oral e escrita do 
paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias. 
* Estabelecer plano de treinamento ou terapêutico, com base no prognóstico, determinando 
exercícios fonoarticulatórios, de respiração, motores, etc. 
* Programar, desenvolver e/ou supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração de respiração 
funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e  organização do pensamento 
em palavras para reeducar e/ou reabilitar o paciente. 
* Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, 
empregando técnicas de avaliação específicas para possibilitar a seleção profissional ou escolar.  
* Efetuar a avaliação audiológica procedendo a indicação de aparelho auditivo, se necessário. 
* Avaliar pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo os ajustes necessário na terapia adotada. 
* Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais. 
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* Encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, 
assistentes sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes 
* Desenvolver um trabalho preventivo e curativo às crianças e adultos que apresentarem 
problemas fonoaudiológicos, contribuindo para a melhoria e/ou recuperação. 
* Treinar e supervisionar equipes auxiliares ou elementos da escola para que atuem em casos 
fonoaudiológicos onde a atuação direta do profissional não for necessária. 
* Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO NUTRICIONISTA 
 Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação, avaliando o 

estado de carências nutricionais dos alunos para elaboração de cardápios específicos. 
 Planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores protéico-calóricos, no estudo dos 

meios e técnicas de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares 
praticados e aceitação dos alimentos. 
 Planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios. 
 Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos. 
 Assegurar a execução dos cardápios e armazenamento dos produtos, conforme as orientações 

técnicas do programa de merenda escolar, através de cursos ofertados. 
 Garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área. 
 Comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha. 
 Pesquisar e estudar a introdução de cardápios e de produtos in-natura, bem como sobre a 

estocagem e distribuição dos produtos. 
 Acompanhar e avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma alimentação de qualidade. 
 Desenvolver programas de educação alimentar. 
 Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços. 
 Proceder a visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação. 
 Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos 

pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO ADVOGADO 
 Prestar assistência jurídica em áreas relacionadas à aplicação de leis, decretos e regulamentos, 

examinando processos específicos, emitindo pareceres e elaborando documentos jurídicos de 
interesse da Administração. 
 Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas legislativa, 

constitucional, fiscal e tributária, de recursos humanos e outras.  
 Examinar processos específicos, emitir pareceres e elaborar documentos jurídicos pertinentes.  
 Analisar e elaborar minutas de contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais 

e demais documentos de natureza jurídica.  
 Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia.  
 Emitir parecer, de acordo com sua área de atuação, sobre assunto de sua especialidade.  
 Prestar informação jurídica à Administração aos Vereadores  e aos servidores, quando solicitado.  
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 Desempenhar outras atividades específicas da profissão de Advogado.  
 
 

CARGOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PROFESSOR 
Cargo: Professor e Professor de Educação Física para a Docência na Educação Infantil e nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental Fase I e suas modalidades de Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos, 
nos Centros e Escolas da Rede Municipal de Ensino, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

 Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de ensino em 
que atuar;  

 Elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do estabelecimento onde atua e 
trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta pedagógica do estabelecimento de 
Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais do município, da SEED e com a 
legislação vigente para a Educação Nacional; 

 Realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as especificidades 
dos alunos; 

 Conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e 
atividades escolares;  

 Realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de apreensão do 
conhecimento dos alunos; 

 Intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades; 
 Assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de capacitação 

ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente de estudo, 
pesquisa e produção; 

 Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o trabalho 
pedagógico; 

 Organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem intervenções 
adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-aprendizagem e situações 
conflituosas; 

 Preencher Livro de Registro de Classe de acordo com as orientações da mantenedora; 
 Utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares;  
 Procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos;  
 Conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio pedagógico;  
 Exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; 
 Conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter 

capacidade para mediar situações de conflito;  
 Desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-Professor e aluno-aluno, favorecendo a 

atitude dialógica;  
 Adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e 

expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações;  
 Expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade de suas 

aulas, bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico;  
 Expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara;  
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 Desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e especificidades 
dos educandos;  

 Obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, na Legislação Municipal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, e demonstrar, 
em situações práticas, as atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência de 
estímulos visuais, auditivos e motores; 

 Trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua disciplina;  
 Participar e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do 

contexto escolar. 
Ensinar os educandos: 

 cantar músicas;  
 criar espaços para brincadeiras;  
 brincar com os educandos; 
  contar histórias;  
 dramatizar histórias e músicas;  
 desenvolver diferentes atividades artísticas; 
  modelar massas e argila;  
 colar e recortar materiais;  
 desenhar; pintar;  
 escrever letras e números. 

Mediar à apropriação do conhecimento: 
 conversar com os educandos (rodas de conversas);  
 estabelecer regras: limites e possibilidades para os educandos dentro do espaço escolar; 
 apresentar as regras da Unidade Escolar e do Centro;  
 elaborar e executar atividades com a psicomotricidade, com vistas ao desenvolvimento da 

capacidade motora do educando;  
 planejar e executar atividades que possibilitem o desenvolvimento da afetividade, auto - 

estima e confiança;  
 planejar e executar atividades que possibilitem o desenvolvimento intelectual: pensamento e 

linguagem; 
  trabalhar potencialidades e dificuldades dos educandos; 
  explicar adequadamente as atividades propostas;  
 orientar a execução de atividades artísticas; 
 planejar e orientar a execução de atividades com jogos e/ou brincadeiras e brinquedos;  
 orientar a execução de atividades de desenho e pinturas;  
 orientar o manuseio de materiais: lápis, borracha, tesoura, tintas...; ler textos literários: 

narrativos e poemas/poesias;  
 elaborar histórias com os educandos, fazendo o papel de escriba;  
 mostrar filmes, fazendo os comentários adequados; organizar e administrar uma biblioteca 

circulante; 
 elaborar e executar diferentes atividades com textos informativos. 

Cuidar dos Educandos: 
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 observar o estado geral dos educandos: higiene e saúde;  
 ensinar hábitos de higiene pessoal;  
 incentivar os educandos a alimentar-se na escola; supervisionar as refeições;  
 supervisionar a entrada e saída dos educandos; 
 supervisionar atividades recreativas;  
 acompanhar os educandos em eventos extracurriculares;  
 observar a higiene dos brinquedos;  
 acompanhar os educandos em atividades extraclasses. 

Elaborar Projetos Pedagógicos: 
 analisar a necessidade do que ensinar aos educandos;  
 pesquisar com antecedência sobre o conteúdo a ser ensinado;  
 discutir o Projeto com a Direção e Coordenação Pedagógica dos Centros/Escola;  
 determinar parâmetros para o Projeto;  
 organizar os materiais e recursos disponíveis à execução do Projeto;  
 definir as atividades pedagógicas;  
 especificar o processo de ensino e de aprendizagem;  
 elaborar cronograma;  
 apresentar, executar o Projeto junto aos educandos; 

Planejar ações didáticas: 
 definir objetivos da ação didática, dos conteúdos pedagógicos das áreas de conhecimento, das 

estratégias de trabalho e dos instrumentos de avaliação;  
 planejar as dinâmicas das aulas; 
 selecionar material didático;  
 criar jogos e brincadeiras;  
 visitar locais para eventos extracurriculares;  
 selecionar eventos e atividades extracurriculares; 
 reestruturar o trabalho pedagógico. 

Avaliar o desempenho dos educandos: 
 observar as relações interpessoais: a socialização e a aprendizagem, a expressão da linguagem 

e a organização do pensamento, analisar a integração das funções motrizes e mentais, a organização do 
raciocínio lógico;  

 corrigir atividades;  
 retomar com os conteúdos quando os objetivos não forem alcançados;  
 avaliar o processo de aprendizagem dos educandos e de ensino desenvolvido. 

Preparar material pedagógico: 
 solicitar material pedagógico com antecedência;  
 confeccionar material. 

Organizar o trabalho: 
 organizar espaços em geral, a sala de aula, o material pedagógico, as pastas de atividades dos 

educandos, os eventos curriculares no Centro/Escola e em outros espaços, os eventos extracurriculares; 
 conferir cadastro dos educandos; 
 tomar conhecimento do calendário escolar. 
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Comunicar-se: 

 reunir-se com a Coordenação, Orientação e Direção para tratar de assuntos pertinentes ao 
trabalho; 

 participar de reuniões com demais profissionais dos Centros/Escolas;  
 apresentar e discutir o plano de aula com a Coordenação Pedagógica, Orientação e Direção; 
 manter o diário de classe atualizado;  
 discutir resultados de Projetos executados;  
 preencher fichas de avaliação; elaborar relatórios;  
 encaminhar educandos para outros profissionais; 

Demonstrar competências pessoais: 
 participar da Associação de Pais, Mestres e Funcionários, de Conselhos;  
 estabelecer vínculos com os educandos e a Escola;  
 demonstrar criatividade, paciência, senso de organização, afetividade, versatilidade, 

sensibilidade, autocontrole e  capacidade de observação;  
 atualizar-se;  
 contornar situações adversas;  
 trabalhar em equipe;  
 interagir com a comunidade;  
 participar de eventos de qualificação profissional; 
 servir como referencial de conduta; demonstrar capacidade de observação;  
 assegurar no âmbito escolar a não ocorrência de tratamento discriminatório de cor, sexo, religião 

e classe social; 
 Desempenhar outras tarefas afins. 

 
 

CARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 Executar tarefas variadas na área administrativa, nas diversas unidades e órgão da 

municipalidade, que requeiram tomar decisões simples, baseado em precedentes. 
 Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, 

para obter ou fornecer informações. 
 Digitar textos, documentos, tabelas, quadros demonstrativos, boletins de freqüência e outros, 

conferindo a datilografia, providenciando a reprodução, encadernação e distribuição, se necessário. 
 Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 

segundo normas preestabelecidas. 
 Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, 

arquivos e fichários e efetuando cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da 
rotina administrativa. 
 Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 

referentes a protocolo. 
 Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, 

ordem alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos  mesmos. 
 Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos, periódicos, 

fichas, manuais, relatórios e outros. 
 Efetuar cálculos simples e conferências numéricas. 
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 Elaborar redações simples. 
 Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, outros, procedendo ao lançamento em livros, 

consultando dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos, a fim de atender as necessidades 
do setor. 
  Entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas. 
 Efetuar a fiscalização e fechamento de registro de ponto. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO AUXILIAR DE CONTABILIDADE 
 Coordenar a análise e classificação dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de 

natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura. 
 Acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando 

empenho de despesas em face da existência de saldo nas cotações. 
 Proceder à análise econômico-financeiro e patrimonial da Prefeitura. 
 Orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e taxas. 
 Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldo, localizando e 

verificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis. 
 Auxiliar o contador na elaboração do Balanço Geral, bem como outros demonstrativos contábeis, 

para apresentar resultados totais parciais da situação patrimonial, econômica e financeira da 
Prefeitura. 
 Coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros 

consolidados da Prefeitura. 
 Informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que vise 

a melhor coordenação dos serviços contábeis. 
 Estudar e implantar controle que auxiliem os trabalhos de auditoria interna e externa. 
 Organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura. 
 Supervisionar o arquivamento de documentos contábeis. 
 Orientar e treinar servidores que auxiliem na execução de tarefas típicas da classe. 
 Realizar atividades com vistas e suplementação de dotações orçamentárias. 
 Realizar a digitação de dados em terminal. 
 Executar outras atribuições correlatas. 

 

CARGO FISCAL DE TRIBUTOS 
 Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária. 
 Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização 

externa. 
 Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do 

recebimento dos tributos. 
 Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros 

fiscais instituídos pela legislação específica. 
 Verificar os registros de pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes. 
 Verificar Balanços e Declarações de Imposto de Renda, objetivando comparar as receitas 
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lançadas com as receitas constantes nas notas fiscais. 
 Participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação. 
 Emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se 

pronunciar. 
 Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos. 
 Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas. 
 Informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de 

tributos. 
 Lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e término de 

fiscalização e de ocorrências. 
 Propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da fazenda 

Municipal. 
 Promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes 

previamente estabelecidas. 
 Propor regimes de estimativa e arbitramentos. 
 Elaborar relatórios das inspeções realizadas. 
 Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, 

bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município. 
 Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe. 
 Elaborar relatórios das inspeções realizadas, bem como assinar documentos de rotina de 

trabalho tais como mapa diário de visitas, notificações, termos de intimação, autos de multa, 
infração, interdição, entre outros. 
 Executar outras atribuições afins. 

 

CARGO RECEPCIONISTA 
 Atender a recepção de pessoas com urbanidade e respeito. 
 Atender as ligações externas, encaminhá-las de maneira rápida e eficiente conectando as 

ligações com os ramais solicitados ou passando para o órgão de pessoal, quando não houver 
identificação. 
 Testar diariamente, a aparelhagem, verificando seu funcionamento e solicitando reparos, 

quando necessários. 
 Efetuar ligações telefônicas internas e informar sobre telefones e endereços das unidades 

administrativas da Prefeitura. 
 Orientar por telefone as demandas dos munícipes. 
 Elaborar relatórios do serviço quando solicitados. 
 Anotar dados sobre ligações interurbanas e internacionais completadas, registrando o nome do 

solicitante e do destinatário, duração da chamada e tarifa correspondente. 
 Zelar pelo equipamento comunicando seus defeitos e solicitando o conserto e manutenção. 
 Anotar recados na impossibilidade de transferir ligações ao ramal solicitado, para 

oportunamente transmiti-lo aos respectivos destinatários. 
 Executar outras atribuições afins. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
 
CARGO SECRETÁRIO ESCOLAR 

* Conhecer o Projeto Político-Pedagógico deste estabelecimento de ensino.  
* Cumprir a legislação em vigor e as instruções normativas emanadas da SEED, que regem o registro 
escolar do aluno e a vida legal deste estabelecimento de ensino. 
* Distribuir as tarefas decorrentes dos encargos da secretaria aos demais servidores administrativos. 
* Receber, redigir e expedir a correspondência que lhe for confiada. 
* Organizar e manter atualizados a coletânea de legislação, resoluções, instruções normativas, ordens 
de serviço, ofícios e demais documentos.  
* Efetivar e coordenar as atividades administrativas referentes à matrícula, transferência e conclusão 
de curso.  
* Elaborar relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades 
competentes.  
* Encaminhar à direção, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados.  
* Organizar e manter atualizado o arquivo escolar ativo e conservar o inativo, de forma a permitir, em 
qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno e da 
autenticidade dos documentos escolares. 
* Responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar do aluno, respondendo por 
qualquer irregularidade; XI. manter atualizados os registros escolares dos alunos no siste. 
* Manter atualizados os registros escolares dos alunos no sistema informatizado. 
* Organizar e manter atualizado o arquivo com os atos oficiais da vida legal da escola, referentes à 
sua estrutura e funcionamento. 
* Atender a comunidade escolar, na área de sua competência, prestando informações e orientações 
sobre a legislação vigente e a organização e funcionamento deste estabelecimento de ensino, 
conforme disposições do Regimento Escolar.  
* Zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos da secretaria.  
* Orientar os professores quanto ao prazo de entrega do Livro Registro de Classe com os resultados 
da freqüência e do aproveitamento escolar dos alunos. 
* Cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto 
ao registro escolar do aluno referente à documentação comprobatória, de adaptação, 
aproveitamento de estudos, progressão parcial, classificação, reclassificação e regularização de vida 
escolar. 
* Organizar o livro-ponto de professores e funcionários, encaminhando ao setor competente a sua 
freqüência, em formulário próprio. 
* Comunicar imediatamente à direção toda irregularidade que venha ocorrer na secretaria deste 
estabelecimento.  
* Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que 
autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função.  
* Organizar a documentação dos alunos matriculados no ensino extracurricular. 
* Fornecer dados estatísticos inerentes às atividades da secretaria escolar, quando solicitado.  
* Participar da avaliação institucional, conforme orientações da SEED.  
* Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias.  
* Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com 
pais e com os demais segmentos da comunidade escolar.  
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* Participar das atribuições decorrentes do Regimento Escolar. 
* Realizar outras atividades correlatas com a função. 

 

CARGO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 Compreende atividades que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas simples de 

enfermagem e atendimento ao público, executar as de maior complexidade e auxiliar Médicos e 
Enfermeiros em suas atividades específicas. 
 Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 

medicamentos ou tratamento aos pacientes. 
 Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e 

pressão. 
 Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo 

orientação médica. 
 Orientar à população em assuntos de sua competência. 
 Preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de 

exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas. 
 Auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental 

necessário, conforme instruções recebidas. 
 Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos. 
 Auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de 

programas de educação sanitária. 
 Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem 

como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários. 
 Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos 

sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros). 
 Participar de campanhas de vacinação. 
 Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de 

estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento. 
 Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação 

dos equipamentos que utiliza. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 Executar tarefas manuais de caráter simples. 
 Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou encerando 

dependências, móveis, utensílios, instalações, para manter as condições de higiene e conservá-las. 
 Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou 

limpando-os com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência. 
 Limpar escadas, pisos, retirar poeiras e detritos. 
 Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidas em 

água e sabão ou outro meio adequado, para manter a boa aparência dos locais. 
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 Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e 
reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso. 
 Coletar de lixo dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-lo na lixeira ou no incinerador. 
 Ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios. 
 Servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo a limpeza e arrumação. 
 Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizados na cozinha. 
 Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, providenciando 

produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene. 
 Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, 

comunicando o superior quando da necessidade de reposição. 
 Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina ou o ferro de passar 

conforme sua especificação. 
 Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor competente como 

serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas estabelecidas. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO GARI 
 Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros 

instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito. 
 Recolher o lixo acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual e 

outros depósitos adequados. 
 Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para coletar o lixo. 
 Raspar meios-fios. 
 Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, esgotos, caixas de areia, poços e tanques. 
 Zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza pública, 

recolhendo-os e mantendo-os limpos. 
 Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-

los nas condições de asseio requeridas. 
 Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 

com as determinações definidas. 
 Executar outras atribuições afins. 

 

CARGO MOTORISTA 
 Compreende as atividades que se destinam a dirigir veículos automotores e de transporte de carga 

e conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 
 Dirigir automóveis, caminhonetes, veículos leves de transporte de passageiros, caminhões, micro-

ônibus, ônibus escolar e ambulâncias. 
 Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, 

água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre 
outros, para o transporte de cargas. 
 Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 
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imediata quando do término da tarefa. 
 Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 

segurança. 
 Efetuar transporte de pacientes que necessitam de atendimento urgente, dentro ou fora do 

Município; realizar transporte de estudantes da rede municipal de educação. 
 Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e 

evitar danos aos materiais transportados. 
 Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura. 
 Fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em 

condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário. 
 Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo. 
 Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes. 
 Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- estabelecidos. 
 Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário 

estabelecido ou instruções específicas. 
 Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, 

itinerários percorridos e outras ocorrências. 
 Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente 

estacionado e fechado. 
Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO OPERADOR DE MÁQUINAS 
 Compreende os cargos que se destinam a operar máquinas pesadas montadas sobre rodas ou 

esteiras e providas de implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, remover ou 
carregar terra, pedra, areia, cascalho e similares. 
 Operar máquina pesadas, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de 

solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros. 
 Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e 

direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço. 
 Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e 

alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, 
pedras e materiais análogos. 
 Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os 

ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução. 
 Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 

máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. 
 Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o 

bom funcionamento do equipamento. 
 Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, 

após executados, efetuar os testes necessários. 
 Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, 

consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia. 
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 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO VIGIA 
 Exercer a vigilância em logradouros públicos e controlar a entrada de pessoas, veículos e materiais 

em repartições municipais. 
 Exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e inspecionando suas 

dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. 
Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, portões e 
outras viam de acesso estão fechadas corretamente e constatando irregularidade, tomar as 
providências necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos. 
 Controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua 

vigilância, efetuando os devidos registros, verificando quando necessário, a autorização de ingresso. 
 Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado. 
 Responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão, anotando 

recados. 
 Comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada. 
 Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções, fora do expediente 

normal de trabalho. 
 Zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, cercas, muros, portões, sistema de iluminação, 

etc.). 
 Atender o público, fornecendo informações e encaminhando aos órgãos competentes. 
 Recolher e guardar objetos deixados pelos usuários. 
 Efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de serviços, efetuando também 

a ronda eletrônica. 
 Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 


